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RESUMO 
 

A presente dissertação tem como objetivo identificar o conceito de mínimo existencial 
na perspectiva da Lei do Superendividamento, a partir das decisões colegiadas do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE). O problema de pesquisa é: 
quais as características do mínimo existencial da Lei do Superendividamento, a partir 
dos discursos do TJPE? O estudo decorre da lacuna existente pela ausência de 
critério normativo claro para a definição do conceito na referida lei, cuja 
regulamentação foi delegada a momento posterior, o que ocorreu via Decreto 
Presidencial. Tal regulamentação, entretanto, enfrenta questionamentos quanto à sua 
constitucionalidade e legalidade, atualmente sob apreciação do Supremo Tribunal 
Federal (STF) em Ações de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs), o 
que reforça a importância de se investigar os contornos judiciais atribuídos ao conceito 
para aplicação do conceito do mínimo existencial nas relações de consumo. Para 
responder à pergunta de pesquisa, o trabalho estrutura-se em dois grandes eixos, 
sendo o primeiro referente a revisão de literatura sobre o conceito de mínimo 
existencial, abordando suas origens no Direito alemão e seu desenvolvimento no 
ordenamento jurídico brasileiro, com destaque para suas conexões com os princípios 
da dignidade da pessoa humana e da efetividade dos direitos fundamentais, além de 
uma abordagem jurisprudencial. O segundo eixo, empírico, realiza uma análise 
qualitativa de decisões colegiadas do TJPE em ações de superendividamento, 
também denominadas ações de repactuação de dívidas, descortinando o conceito de 
mínimo existencial no contexto dos referidos julgados, que refletem o pensamento da 
Corte de Justiça estadual. O trabalho segue uma abordagem metodológica indutiva, 
voltada à identificação dos critérios adotados pelos desembargadores nos casos 
concretos e das possíveis divergências jurisprudenciais. A análise dos acórdãos 
revela múltiplas interpretações do conceito, ora limitando-se ao necessário para a 
subsistência física, ora expandindo-se para abranger um patamar mínimo de 
dignidade, incluindo direitos fundamentais como moradia, saúde e educação. Foram 
identificados elementos de distinção entre o mínimo vital e o mínimo existencial 
substancial de consumo, este último relacionado à dignidade da pessoa humana e 
aos direitos fundamentais sociais. Relativamente às coletas de dados, observou-se, 
ainda, possível baixa adesão dos Tribunais estaduais na utilização adequada do 
assunto e classe relacionados à temática do superendividamento, e na adesão do 
TJPE. Quanto a análise dos acórdãos, foi possível identificar que nenhum dos casos 
analisados ultrapassou a fase inicial, sendo todas as demandas julgadas 
improcedentes ou extintas em primeiro grau por motivos de não preenchimento de 
requisitos interpretativos pelos magistrados. Quanto aos fundamentos, foram 
identificados o mínimo existencial instrumental e o substancial, este apenas de forma 
implícita, ou com o retorno dos autos para o prosseguimento da ação, ou como 
fundamento para a aplicação de legislação específica de servidores públicos. Conclui-
se que, embora ausentes critérios objetivos para definição de modalidades de 
consumo, foi possível desvelar como o mínimo existencial tem sido manejado pela 
Justiça pernambucana, contribuindo para a compreensão e delimitação do conceito. 
 

Palavras-chave: mínimo existencial; superendividamento; Tribunal de Justiça de 
Pernambuco; dignidade da pessoa humana; direitos fundamentais. 
  



ABSTRACT 
 

This dissertation aims to identify the concept of existential minimum from the 
perspective of the Over-indebtedness Law, based on the collegiate decisions of the 
Court of Justice of the State of Pernambuco (TJPE). The research problem is: what 
are the characteristics of the existential minimum of the Over-indebtedness Law, based 
on the discourses of the TJPE? The study stems from the gap that exists due to the 
absence of a clear normative criterion for the definition of the concept in the referred 
law, whose regulation was delegated to a later time, which occurred via Presidential 
Decree. Such regulation, however, faces questions as to its constitutionality and 
legality, currently under consideration by the Federal Supreme Court (STF) in Actions 
for Non-Compliance with a Fundamental Precept (ADPFs), which reinforces the 
importance of investigating the judicial contours attributed to the concept for the 
application of the concept of the existential minimum in consumer relations. To answer 
the research question, the work is structured in two major axes, the first referring to the 
literature review on the concept of existential minimum, addressing its origins in 
German Law and its development in the Brazilian legal system, with emphasis on its 
connections with the principles of human dignity and the effectiveness of fundamental 
rights,  in addition to a jurisprudential approach. The second axis, empirical, performs 
a qualitative analysis of collegiate decisions of the TJPE in over-indebtedness actions, 
also called debt renegotiation actions, unveiling the concept of existential minimum in 
the context of the aforementioned judgments, which reflect the thinking of the state 
Court of Justice. The work follows an inductive methodological approach, aimed at 
identifying the criteria adopted by the judges in the concrete cases and the possible 
jurisprudential divergences. The analysis of the rulings reveals multiple interpretations 
of the concept, sometimes limiting itself to what is necessary for physical subsistence, 
sometimes expanding to encompass a minimum level of dignity, including fundamental 
rights such as housing, health and education. Elements of distinction were identified 
between the vital minimum and the substantial existential minimum of consumption, 
the latter related to the dignity of the human person and fundamental social rights. 
Regarding data collection, it was also observed that there was a possible low 
adherence of the state courts in the appropriate use of the subject and class related to 
the theme of over-indebtedness, and in the adherence of the TJPE. As for the analysis 
of the judgments, it was possible to identify that none of the cases analyzed went 
beyond the initial phase, and all the claims were dismissed or extinguished in the first 
instance due to the non-fulfillment of interpretative requirements by the magistrates. 
As for the grounds, the instrumental and the substantial existential minimum were 
identified, the latter only implicitly, either with the return of the records for the 
continuation of the action, or as a basis for the application of specific legislation for 
public servants. It is concluded that, although there are no objective criteria for defining 
consumption modalities, it was possible to unveil how the existential minimum has 
been handled by the Pernambuco Justice, contributing to the understanding and 
delimitation of the concept. 
 

Keywords: existential minimum; over-indebtedness; Court of Justice of Pernambuco; 
dignity of the human person; fundamental rights. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O mínimo existencial substancial de consumo consiste no termo técnico 

adotado pela sociedade jurídica-científica para se referir ao mínimo existencial no 

contexto da Lei do Superendividamento. Inicialmente desenvolvido teoricamente nos 

estudos de doutoramento de Káren Bertoncello1, ao realizar a construção do mínimo 

existencial instrumental e substancial, foi base para o posterior desenvolvimento do 

termo, por Claudia Lima Marques, em diálogo com os estudos dos irmãos Dahinten, 

os quais denominaram o mínimo existencial de consumo2. 

O impacto do endividamento das famílias na sociedade de consumo pode ser 

visto a partir de diferentes prismas, tratando-se de um fenômeno complexo e com 

diversos fatores e atores que influenciam no seu desenvolvimento. A estrutura do 

ordenamento jurídico brasileiro estimula a educação para o consumo, ao passo que 

espera que o cidadão possa ter condições de avaliar sua capacidade de adimplir com 

as dívidas que contrata. Por outro lado, atribui-se também determinados graus de 

responsabilidade tanto aos contratados de serviços financeiros quanto ao Estado, à 

medida que exige uma regulamentação e fiscalização a respeito das atividades 

correlacionadas. 

Situações como a explosão das apostas on-line no Brasil indicam um impacto 

significativo tanto na economia quanto no endividamento das famílias, ensejando 

consequências não apenas financeiras, mas também de ordem psicológica e social. 

Esse fenômeno indica que a gestão financeira nas famílias pode ter o condão de 

influenciar em outros aspectos de bem-estar do consumidor e na própria evolução do 

mercado de consumo de uma sociedade em desenvolvimento. 

Nesse contexto, destaca-se a atualização do Código de Defesa do 

Consumidor, que incorporou a chamada Lei do Superendividamento, a qual é 

destinada a pessoas naturais e que estejam em situação de superendividamento de 

boa-fé – ou seja, cuja causa não foi intencional, mas decorrente de um acidente da 

vida, como desemprego, dissolução de união conjugal, morte da família ou outros 

 
1 BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. Superendividamento do Consumidor: mínimo existencial 

– casos concretos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015b. p. 125. 
2 MARQUES, Claudia Lima. A noção de mínimo existencial na Lei 14.181/2021 e sua aplicação 

imediata: primeiras reflexões. In: LEAL, Larissa Maria de Moraes; CALADO, Vinicius de Negreiros; 
GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa (org.). A defesa do consumidor na contemporaneidade. Recife: 
FASA, 2022a. p. 17-36. p. 17. 
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eventos que possam ter desestabilizado a organização financeira familiar. A Lei do 

Superendividamento possui previsões tanto de cunho preventivo quanto de 

tratamento. Assim, estabelece diretrizes para a contratação, visando à proteção do 

consumidor a fim de evitar o superendividamento, além de prever um procedimento 

específico para o tratamento do superendividamento quando este já ocorreu. 

A configuração de uma situação de superendividamento está intrinsicamente 

relacionada à observância de prejuízo ao denominado mínimo existencial, cujo 

conceito e limites de interpretação ainda estão em construção no direito brasileiro, 

especialmente no contexto do direito do consumidor e do endividamento do sujeito de 

direitos. Diante disso, considerando o potencial de contribuição da jurisprudência e do 

Poder Judiciário para a indicação das bases dos conceitos utilizados em âmbito 

jurídico, o presente estudo buscou a observância dos fundamentos dos julgados da 

Côrte Estadual Pernambucana para a construção das características que envolvem o 

mínimo existencial. A partir dessa premissa, formulou-se a seguinte pergunta de 

pesquisa: Quais são as características do mínimo existencial da Lei do 

Superendividamento a partir dos julgados do Tribunal de Justiça de Pernambuco? 

A metodologia adotada tem natureza de abordagem indutiva, pois busca a 

generalização como contribuição ao campo de pesquisa a partir de um recorte 

regional, tanto viabilizando a sistematização dos dados coletados quanto 

evidenciando o cenário de aplicação da norma estudada pelo Poder Judiciário. A 

pesquisa possui natureza empírica, pois se baseia na coleta de dados primários, na 

sua sistematização e na exposição da correlação dos dados encontrados, a fim de 

indicar os parâmetros habitualmente utilizados para a aplicação do mínimo existencial 

em casos correlatos. 

O trabalho segue o modelo francês3, ao passo que no primeiro capítulo, 

denominado como parte geral, apresenta uma revisão narrativa da literatura com a 

exposição de percursos conceituais e de aplicação em outros ramos do direito. Já no 

segundo capítulo, descreve os procedimentos metodológicos, expõe os dados 

coletados e desenvolve a discussão, que consiste na correlação dos dados coletados, 

visando à exposição da visão do Poder Judiciário – aqui denominado como 

jurisprudência – sobre o mínimo existencial. 

 
3 MAZEAUD, Denis; MAZEAUD, Henri. Méthodes de travail, DEUG Droit. Paris: Montchrestien, 1993. 
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O objetivo geral do estudo foi identificar o conceito de mínimo existencial nos 

acórdãos do TJPE relacionados à Lei do Superendividamento. Os objetivos 

específicos, por sua vez, consistiram em: estudar o conceito de mínimo existencial; 

identificar o status de implantação do tema superendividamento nos tribunais 

estaduais brasileiros; analisar a viabilidade da coleta de dados sobre o tema; 

sistematizar a metodologia empregada na seleção do corpus da pesquisa; e, por fim, 

promover uma discussão entre os elementos encontrados na análise empírica e 

aqueles delineados pela doutrina. 
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2 O MÍNIMO EXISTENCIAL COMO PILAR FUNDAMENTAL DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA 

 

Neste capítulo, procede-se à revisão narrativa da literatura sobre o conceito de 

mínimo existencial, investigando suas origens no panorama global e no contexto 

brasileiro. Busca-se, ainda, traçar seus contornos e a sua extensão, oferecendo uma 

visão de sua construção teórica e aplicação prática, conforme será explorado adiante. 

O conceito de mínimo existencial tem sua base doutrinária na Alemanha, em 

meados do século XX, no contexto da doutrina pós-guerra, tendo como precursor 

teórico o estudioso Otto Bachof e como fundamento a Lei Fundamental Alemã de 

1949. A partir disso, o mínimo existencial foi construído como norma jurídica, tanto na 

forma de princípio quanto na de regra, em diferentes contextos. Como princípio, trata-

se de uma norma jurídica de natureza aberta e orientadora de interpretação à normas 

jurídicas consideradas mais fechadas. Com isso, ao considerar o mínimo existencial 

um princípio deve-se considerar que não necessariamente se trata de um instituto 

jurídico que possui aplicabilidade imediata – diferentemente do modo como é tratado 

no escopo do estudo do presente trabalho (superendividamento do consumidor) pelo 

legislador brasileiro, que buscou atribuir, por meio de decreto presidencial, um valor 

certo a ser considerado como mínimo existencial.  

Ao tomar o mínimo existencial enquanto princípio, sua ideia central é a de 

garantir à pessoa um patamar de dignidade mínima em suas condições existenciais, 

orientado por outros princípios, como o da dignidade da pessoa humana, da cláusula 

do Estado Social e dos direitos à liberdade e à vida4. A correlação entre o princípio do 

mínimo existencial e o da dignidade da pessoa humana é extremamente íntima, pois, 

ao mesmo tempo em que é difícil concretizar a indicação de patamares mínimos de 

dignidade, tendo em vista as condições individuais de cada pessoa, de cada 

sociedade e da evolução jurídica ao longo da história, o custo mínimo para garantir 

essa dignidade também varia conforme a localização geográfica, o custo de vida e 

outros fatores externos ao indivíduo. 

 
4 SARMENTO, Daniel. O mínimo existencial. Revista de Direito da Cidade, Rio de Janeiro, v. 8, n. 4, 

p. 1644-1689, 2016. Disponível em: https://www.e-publicacoes.uerj.br/rdc/article/view/26034/19156. 
Acesso em: 28 dez. 2024. 
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A respeito dos elementos teóricos, extrai-se da interpretação apresentada por 

Sarlet que Bachof5 argumentava, porém, que a dignidade da pessoa humana exige 

mais do que a simples proteção da liberdade, incluindo também a garantia de 

condições mínimas de segurança social. Ele destacava que, sem os meios materiais 

indispensáveis para uma vida digna, a própria dignidade estaria comprometida. Assim, 

o direito à vida e à integridade física, previsto no art. 2º, inc. II, da Lei Fundamental da 

Alemanha (LF), não pode ser limitado unicamente a uma proibição de 

comprometimento da existência do ser humano, funcionando apenas como um direito 

de defesa. Pelo contrário, impõe ao Estado a obrigação de adotar medidas ativas para 

proteger e assegurar a vida dos indivíduos6.  

De forma complementar, Ingo Wolfgang Sarlet destaca que Bachof sustentava 

que o princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, inc. I, da Lei 

Fundamental da Alemanha (LF), impõe ao Estado não apenas obrigações negativas 

– relacionadas aos limites do exercício de poder estatal sobre o indivíduo, visando à 

preservação de sua “esfera subjetiva juridicamente”7 –, mas também obrigações 

positivas, como a garantia de recursos materiais suficientes para assegurar uma vida 

digna. Sem essas garantias, segundo Sarlet, a dignidade humana estaria 

inevitavelmente comprometida8. A correlação entre a preservação da dignidade da 

pessoa humana e o mínimo existencial, segundo a interpretação apresentada por 

Ricardo Lobo Torres quanto a este último, decorre de “um direito às condições 

mínimas de existência humana digna que não pode ser objeto de intervenção do 

Estado e que ainda exige prestações estatais positivas”9. 

 
5 A respeito da posição desenvolvida por Bachof, destaca que no curso da presente pesquisa foram 

realizadas diligências em diversas bibliotecas visando o acesso ao conteúdo original. No entanto, a 
única que detinha um exemplar do volume informou que apesar do livro estar disponível no sistema, 
não teria sido encontrado na prateleira física da biblioteca, de modo que foi necessária a utilização 
do recurso de apud na presente citação indireta. 

6 SARLET, Ingo Wolfgang; ROSA, Taís Hermann da. Breves notas sobre a dogmática do mínimo 
existencial no direito brasileiro. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, v. 16, n. 1, 
p. 217-248, 2015. Disponível em: https://sisbib.emnuvens.com.br/direitosegarantias/article/view/741. 
Acesso em: 11 jan. 2025. 

7 MARTINS, Leonardo; COSTA, Maria Francimar Carvalho. O mínimo existencial no direito alemão e 
sua aplicação no Brasil. Direitos Fundamentais & Justiça, Belo Horizonte, ano 16, n. 47, p. 125-
166, jul./dez. 2022. Disponível em: https://dfj.emnuvens.com.br/dfj/article/view/1092/1089. Acesso 
em: 27 dez. 2024. p. 157. 

8 SARLET, Ingo Wolfgang; ZOCKUN, Carolina Zancaner. Notas sobre o mínimo existencial e sua 
interpretação pelo STF no âmbito do controle judicial das políticas públicas com base nos direitos 
sociais. Revista de Investigações Constitucionais, [s. l.], v. 3, n. 2, p. 115-141, 2016. Disponível 
em: https://revistas.ufpr.br/rinc/article/view/46594. Acesso em: 29 dez. 2024. 

9 TORRES, Ricardo Lobo. O mínimo existencial e os direitos fundamentais. Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, n. 177, p. 29-49, 1989. p. 29. Disponível em: 
https://doi.org/10.12660/rda.v177.1989.46113. Acesso em: 11 jan. 2025. 
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Nesse sentido, a Constituição Alemã de 1949 elevou a pessoa humana a um 

patamar de proteção inquestionável, refletido em seu primeiro enunciado normativo: 

“A dignidade da pessoa é intangível”10. O Ministro Barroso, em comentário publicado 

em veículo de comunicação digital em 2013, destacou que a escolha pelo termo 

‘intangível’ foi proposital, visando diferenciá-lo da inviolabilidade atribuída aos demais 

direitos fundamentais, de modo que estaria isenta de restrições11. No mesmo sentido, 

Dieter Grimm afirma que a decisão de incluir a dignidade da pessoa humana logo no 

artigo 1º da Lei Fundamental Alemã se deu para que seus efeitos jurídicos ocorressem 

de forma imediata, irradiando-se por todos os demais direitos fundamentais, sendo o 

termo ‘unantastbar’ compreendido como ‘intangível’, em tradução literal para o inglês, 

e não como ‘inviolável’, conforme habitualmente é traduzido: 
A decisão de garantir a dignidade humana pelo Artigo 1(1) da Lei 
Fundamental não teve apenas um efeito simbólico, mas também efeito 
jurídico imediato. Esta disposição formou a base de todos os direitos 
fundamentais e lhes deu propósito. A dignidade humana foi declarada como 
'unantastbar' (intangível/inviolável). Esta expressão não aparece em nenhum 
outro lugar na Lei Fundamental. [...] O termo 'unverletzlich', que significa 
'inviolável', é frequentemente usado em conexão com os direitos 
fundamentais, enquanto uma tradução literal de 'unantastbar' seria 
'intangível', e uma tradução mais apropriada poderia ser 'sagrado'. Nas 
traduções para o inglês, ambos os termos aparecem como 'inviolable', o que 
obscurece a diferença.12 
 

Ainda, extrai-se da reflexão de José de Oliveira Ascensão que esse enunciado 

estabelece a dignidade como âncora da ordem jurídica, sendo inadmissível qualquer 

violação a ela. A partir desse princípio, derivam-se os pilares do Direito, tanto na 

relação direta com o indivíduo quanto no enquadramento social e na definição de seu 

 
10 DEUTSCHER BUNDESTAG. Lei Fundamental da República Federal da Alemanha. Tradução: 

Aachen Assis Mendonça. Berlin: Deutscher Bundestag, 2019. Disponível em: 
https://www.bundestag.de/resource/blob/638342/617306e93cc3eacda9370d2e9f146d56/flyer.pdf. 
Acesso em: 25 jan. 2025. 

11 BARROSO, Luís Roberto. Há 80 anos, Hitler chegava ao poder no Reich alemão. Consultor 
Jurídico, São Paulo, 31 jan. 2013. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2013-jan-31/luis-
roberto-barroso-80-anos-hitler-chegava-poder-reich-alemao/. Acesso em: 25 jan. 2025. 

12 GRIMM, Dieter. The role of fundamental rights after sixty-five years of constitutional jurisprudence in 
Germany. International Journal of Constitutional Law, Oxford, v. 13, n. 1, p. 9–29, 2015. 
Disponível em: https://doi.org/10.1093/icon/mov005. Acesso em: 25 jan. 2025. p. 13. Tradução livre: 
"The decision for a guarantee of human dignity by Article 1(1) of the Basic Law had not only symbolic, 
but also immediate legal effect. This provision formed the basis of all fundamental rights and gave 
them a purpose. Human dignity was declared to be 'unantastbar' (inviolable). This expression 
appears nowhere else in the Basic Law. [...] The term ‘unverletzlich’, meaning ‘inviolable’, is often 
used in connection with fundamental rights, whereas a literal translation of “unantastbar” would be 
‘intangible’, and a better translation might be ‘sacrosanct’. In English translations, both terms appear 
as ‘inviolable’, which obscures the difference”. 
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papel na sociedade13. A ponderação apresentada se coaduna com os ensinamentos 

de Glenda Ferreira e Virginia Colares, ao afirmarem que “todo ser humano é digno de 

ter seus direitos fundamentais resguardados”14. 

Portanto, o conceito de mínimo existencial desenvolvido na Alemanha busca 

assegurar condições básicas de existência às pessoas, fundamentado nos princípios 

da dignidade da pessoa humana, do Estado Social e dos direitos à liberdade e à vida. 

A dignidade humana, elevada ao centro da ordem jurídica, impõe deveres tanto de 

proteção quanto de promoção por parte do Estado. Essa perspectiva, defendida por 

Bachof, associa a dignidade humana ao bem-estar material indispensável à existência 

humana15. 

Há quem sustente, contudo, como Ingo Wolfgang Sarlet16 e Daniel Sarmento17, 

que o mínimo existencial encontra suas bases doutrinárias antes do período pós-

guerra na Alemanha, tendo em vista que Pontes de Miranda, já em 1933, antecipava 

a ideia de um direito subjetivo à subsistência, denominando-o “mínimo vital”. A 

Alemanha, por sua vez, já previa na Constituição de Weimar, de 1919, que a economia 

deveria garantir uma existência digna às pessoas, conforme disposto no artigo 15118:  
Art. 151. A ordem da vida económica deve corresponder aos princípios da 
justiça com o objectivo de assegurar uma existência humana para todos. A 
liberdade económica do indivíduo deve ser assegurada dentro destes limites. 
A coerção legal só é permitida para concretizar direitos ameaçados ou ao 
serviço de exigências primordiais para o bem comum. A liberdade de 
comércio e comércio é garantida de acordo com as leis imperiais19.  
 

Pontua-se que Constituição de Weimar de 1919 inaugura a República de 

Weimar, redigida pela Assembleia Nacional Constituinte e promulgada em 11 de 

 
13 ASCENSÃO, José de Oliveira. “O Fundamento do Direito”: Entre o direito natural e a dignidade da 

pessoa. Revista Advocatus Pernambuco, Recife, ano 5, n. 9, p. 36, dez. 2012. Disponível em: 
https://www.esape.com.br/bibliotecas/acessar/13. Acesso em: 28 dez. 2024. 

14 FERREIRA, Glenda; COLARES, Virgínia. “O evangelho segundo Jesus, a rainha do céu”: o expurgo 
social da mulher travesti através de uma decisão judicial. Linguagem e Direito, Porto, v. 8, n. 2, p. 
145-159, 2021. p. 148. Disponível em: 
https://ojs.letras.up.pt/index.php/LLLD/article/view/7952/10210. Acesso em: 25 jan. 2025.  

15 SARLET; ROSA, 2015. 
16 SARLET; ZOCKUN, 2016. 
17 SARMENTO, 2016. 
18 Art. 151. Die Ordnung des Wirtschaftslebens muß den Grundsätzen der Gerechtigkeit mit dem Ziele 

der Gewährleistung eines menschenwürdigen Daseins für alle entsprechen. In diesen Grenzen ist 
die wirtschaftliche Freiheit des einzelnen zu sichern. Gesetzlicher Zwang ist nur zulässig zur 
Verwirklichung bedrohter Rechte oder im Dienst überragender Forderungen des Gemeinwohls. Die 
Freiheit des Handels und Gewerbes wird nach Maßgabe der Reichsgesetze gewährleistet. 
DEUTSCHLAND. Die Verfassung des Deutschen Reichs (Weimarer Reichsverfassung) vom 11. 
Schwarzburg: Reichsgesetzblatt, 1919.  

19 Tradução livre: ALEMANHA. A Constituição do Império Alemão (Constituição do Reich de Weimar) 
de 11 de agosto de 1919. Schwarzburg: Diário Jurídico do Reich, 1919. 
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agosto de 1919. A Assembleia se reuniu na cidade de Weimar, o que deu nome tanto 

à Constituição quanto ao período histórico subsequente. Entre os direitos 

fundamentais garantidos, destacam-se a liberdade de expressão, a igualdade perante 

a lei e o direito ao trabalho20.  

Posteriormente, a Declaração da Organização das Nações Unidas de 1948 

reconheceu o direito de todos a um padrão de vida adequado, vinculando-o 

diretamente ao conceito de dignidade da pessoa humana21. Com isso, observa-se 

que, inicialmente, a doutrina internacional abordava os elementos do mínimo 

existencial como direitos sociais mínimos e direitos humanos, estabelecendo uma 

conexão direta com os direitos fundamentais22. Com o tempo, esses conceitos 

passaram a ser diferenciados, marcando a evolução do pensamento jurídico. 

Segundo José de Oliveira Ascensão, os direitos humanos, reconhecidos no 

âmbito internacional, garantem proteção a qualquer indivíduo, independentemente de 

sua ligação com um Estado, podendo ser reivindicados perante instâncias 

supranacionais. Já os direitos fundamentais correspondem às garantias previstas nas 

constituições nacionais, inserindo-se no plano do direito interno23, o que se coaduna 

com o entendimento de Sarlet24. 

Canotilho, ao fazer a distinção entre ambos, afirma que os direitos do homem 

são direitos reconhecidos em todos os Estados de forma universal, enquanto os 

direitos fundamentais podem ser entendidos como pilares essenciais da legitimidade 

tanto da Constituição quanto do poder político25. Assim, os direitos fundamentais 

configuram-se como direitos efetivamente válidos dentro de uma ordem jurídica 

específica. 

 
20 PINHEIRO, Maria Cláudia Bucchianeri. A Constituição de Weimar e os direitos fundamentais sociais: 

a preponderância da Constituição da República Alemã de 1919 na inauguração do 
constitucionalismo social à luz da Constituição Mexicana de 1917. Revista de Informação 
Legislativa, Brasília, n. 169, p. 103-116, 2006. Disponível em: 
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/174300. Acesso em: 03 jan. 2025. 

21 SARLET; ZOCKUN, 2016. 
22 SARLET, Ingo Wolfgang. Conceito de direitos e garantias fundamentais.. In: CAMPILONGO, Celso 

Fernandes; GONZAGA, Alvaro de Azevedo; FREIRE, André Luiz (coord.). Enciclopédia jurídica da 
PUC-SP. Tomo: Direito Administrativo e Constitucional. 2. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, 2021. Disponível em: 
https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/67/edicao-2/conceito-de-direitos-e-garantias-
fundamentais. Acesso em: 29 dez. 2024. 

23 ASCENSÃO, 2012. 
24 SARLET, 2021. 
25 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional. 6. ed. rev. Coimbra: Almedina, 1993. p. 

512. p. 517. 
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Essa diferenciação reflete a evolução do conceito de mínimo existencial. Luiz 

Edson Fachin, ao tratar do patrimônio mínimo no âmbito do Direito Civil, introduz a 

noção de um patrimônio jurídico mínimo, que, em conexão com a dignidade da pessoa 

humana, concretiza, de certa forma, a mitigação da desigualdade e harmoniza a lógica 

do Direito com as necessidades concretas da pessoa26.  

O mínimo existencial, portanto, é um conceito que engloba direitos 

relacionados às condições básicas de vida do indivíduo, como de dignidade, 

abrangendo saúde, educação e renda, e possibilitando sua participação ativa na vida 

política e social. Ele pode ser compreendido também como um “subgrupo de direitos 

sociais dos quais o Estado não pode se furtar de implementar” 27. Sua origem está 

atrelada ao reconhecimento do ser humano como titular de direitos mínimos e à 

necessidade de intervenção estatal para garantir uma vida digna28, guardando 

conexão, portanto, com os direitos fundamentais da pessoa humana, como será mais 

bem observado nos tópicos a seguir. 

 

2.1 FRONTEIRAS DE UM CONCEITO: DEFINIÇÕES JURÍDICAS DO MÍNIMO 

EXISTENCIAL 

 

O entrelaçamento existente no entorno do conceito de mínimo existencial, se 

vinculado aos direitos humanos ou aos direitos fundamentais, constitui uma 

ambiguidade ainda perceptível na atualidade. Embora alguns estudiosos tenham o 

cuidado de distingui-los, vinculando os direitos humanos a uma ordem jurídica 

internacional e universal, enquanto os direitos fundamentais são associados a 

contextos jurídicos específicos, definidos pelas constituições nacionais, essa 

diferenciação nem sempre é clara. 

A esse respeito, Sarlet, ancorado em teóricos como Otfried Höffe e Jürgen 

Habermas, estabelece uma relação entre direitos humanos e direitos fundamentais, 

explorando as diferenças e convergências entre os dois conceitos, especialmente sob 

 
26 FACHIN, Luiz Edson. Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. Rio de Janeiro: Editora Renovar, 

2006. p. 298. 
27 SOARES, Marcos Antônio Striquer; FARIA, André Salles de. O mínimo existencial: um instituto liberal 

ou republicano? Revista de Teorias e Filosofias do Estado, Brasília, v. 2, n. 1, p. 167-182, 2016. 
Disponível em: https://www.indexlaw.org/index.php/revistateoriasfilosofias/article/view/1149/pdf. 
Acesso em: 27 dez. 2024. 

28 HUSTER, Ernest-Ulrich. Geschichte der Armut. Socialnet, Lexicon, [s. l.], 02 jul. 2018. Disponível 
em: https://www.socialnet.de/lexikon/Geschichte-der-Armut&pre=search&pto=aue. Acesso em: 27 
dez. 2024. 
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a perspectiva jurídico-positiva29. Nesse contexto, o autor destaca que os direitos 

humanos possuem uma dimensão mais ampla e universal, derivada de uma moral 

jurídica universal, guardando um conceito mais filosófico, inerentes à condição 

humana, enquanto os direitos fundamentais são positivados em constituições 

nacionais e limitados a contextos jurídico-espaciais específicos, atrelados ao 

ordenamento jurídico. 

Robert Alexy, por sua vez, leciona que a definição de direito fundamental possui 

diversas teorias, como a teoria histórico-jurídica, que opera no âmbito da interpretação 

histórica, e a teoria filosófico-jurídica, que discorre sobre a forma, as estruturas 

possíveis. Segundo o autor, as correntes doutrinárias mencionadas contribuem para 

a construção da teoria dos direitos fundamentais. Todavia, os direitos fundamentais 

positivos dizem respeito à teoria dos direitos fundamentais no âmbito da Constituição 

– no caso analisado por ele, a Constituição alemã –, havendo outros direitos 

fundamentais positivos com base em diferentes constituições de outros Estados30. 

Embora se reconheça a existência de distintas teorias acerca do conceito 

doutrinário de direitos fundamentais, Canotilho afirma que admitir livremente a 

utilização dessa diversidade teórica implicaria na possibilidade de afastar-se do 

pressuposto constitucional, que é vinculante à interpretação-concretização dos 

direitos fundamentais. Dessa forma, o autor defende a necessidade do 

estabelecimento de pressupostos constitucionais mínimos relacionados à teoria dos 

direitos fundamentais, de modo que não seria possível ao intérprete o exercício de um 

livre arbítrio quanto à aderência teórica que se adeque ao seu caso, de forma 

discricionária:  
Quanto ao problema da escolha livre de uma teoria dos direitos fundamentais, 
poder-se-ia ser tentado a caso por caso, mediante uma adaptação tópica, 
procurar a teoria mais adequada à solução concreta. Significaria isto não 
haver uma teoria dos direitos fundamentais conforme a constituição 
(verfassungsgemãsse Grundrechtstheorie31), mas várias teorias pré-
compreendidas, iluminadoras da compreensão das normas constitucionais. 
Aceitar esta conclusão seria não só admitir uma espécie de direito livre 
intimamente ligado à pré-compreensão do intérprete, como reconhecer a 
inexistência de um pressuposto constitucional comum, vinculativamente 
operante na interpretação--concretização dos direitos fundamentais. E este 
pressuposto constitucional, comum e eliminável, tendo em vista o carácter 
compromissório da Constituição e a síntese dialética por ela operada entre 
os direitos negativos clássicos e os direitos positivos modernos, dificilmente 
pode ser reconduzido a esquemas teóricos puros. De resto, apenas auxiliam 
na busca de uma compreensão material, constitucionalmente adequada, dos 

 
29 SARLET, 2021. 
30 ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 5. ed. Tradução: Virgílio Afonso da Silva. São 

Paulo: Malheiros, 2008. p. 33. 



 28 

direitos fundamentais. Em suma, torna-se necessária uma doutrina 
constitucional dos direitos fundamentais, construída com base numa 
constituição positiva, e não apenas uma teoria de direitos fundamentais de 
carácter exclusivamente teorético31.  
 

Com a finalidade de compreender o escopo constitucional dos direitos 

fundamentais, tem-se a distinção entre os princípios fundamentais e os princípios 

gerais constitucionais. Conforme exposto por José Afonso da Silva, os primeiros estão 

atrelados ao Direito Constitucional positivo dentro de uma ordem jurídica 

constitucional (norma matriz), sendo fruto das decisões políticas do legislador. Já os 

direitos gerais constitucionais, citando Pinto Ferreira, são classificados como sendo 

"os summa genera do direito constitucional, fórmulas básicas ou postos-chaves de 

interpretação e construção teórica do constitucionalismo”32. 

Dessa forma, uma possível distinção entre direitos humanos e direitos 

fundamentais pode ser pontuada da seguinte maneira: a primeira compreensão 

relaciona-se a um direito do homem em sentido mais amplo, enquanto ser humano – 

os chamados direitos humanos –, e a segunda refere-se a um direito do homem 

enquanto cidadão inserido em um Estado, nação, submetido a um ordenamento 

jurídico constitucional, ou seja, os denominados direitos fundamentais. De forma 

didática, Motauri Ciocchetti Souza diferencia os referidos direitos – humanos e 

fundamentais – ao afirmar pontualmente que os primeiros são mais amplos, pois 

tratam dos direitos naturais do homem, enquanto os segundos, são mais específicos, 

uma vez que se encontram positivados no ordenamento jurídico de cada Estado: 
De tais premissas se extrai que o conceito de direitos humanos é mais amplo 
quando em cotejo com o de direitos fundamentais, posto abarcar direitos 
naturais e valores básicos em constante mutabilidade e que, em cada 
momento histórico, concentram as exigências da dignidade, liberdade e 
igualdade humanas, que devem ser reconhecidas por todas as nações, ao 
passo que os últimos expressam as normas positivadas pelo ordenamento 
jurídico interno, notadamente por meio da Constituição, que lhes confere 
maior grau de estabilidade e de segurança jurídica33. 
 

Nesse contexto, parte-se da premissa de que o conceito de mínimo existencial 

guarda íntima conexão com os direitos fundamentais, pois estabelece um standard ao 

 
31 CANOTILHO, 1993, p. 512. 
32 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 35. ed. rev. atual. São Paulo: 

Malheiros, 2012. p. 95. 
33 SOUZA, Motauri Ciocchetti. Direitos humanos em juízo. In: CAMPILONGO, Celso Fernandes; 

GONZAGA, Alvaro de Azevedo; FREIRE, André Luiz (coord.). Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 
Tomo: Direitos Humanos. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. 
Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/520/edicao-1/direitos-humanos-em-
juizo-. Acesso em: 31 dez. 2024. 
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Estado no que diz respeito ao dever de garantir direitos fundamentais mínimos para a 

existência digna, especialmente aos mais vulneráveis. Sarlet e Figueiredo, nessa 

linha, afirmam que o mínimo existencial reúne um conjunto de garantias materiais para 

a vida com dignidade, a partir de um direito positivo que o Estado não apenas deve 

assegurar, mas também envidar ações de cunho material: 
Tal interpretação do conteúdo do mínimo existencial (conjunto de garantias 
materiais para uma vida condigna) é a que tem - a despeito de divergências 
sobre a extensão do conteúdo da garantia - prevalecido não apenas na 
Alemanha, mas também na doutrina e jurisprudência constitucional 
comparada, notadamente no plano europeu, como dá, conta, em caráter 
ilustrativo, a recente contribuição do Tribunal Constitucional de Portugal na 
matéria, ao reconhecer tanto um direito negativo quanto um direito positivo a 
um mínimo de sobrevivência condigna, como algo que o Estado não apenas 
não pode subtrair ao indivíduo, mas também como algo que o Estado deve 
positivamente assegurar, mediante prestações de natureza material34. 
 

Pontes de Miranda, em 1933, já se referia a essa ideia, relacionada às 

condições indispensáveis para a subsistência, como um dever subsidiário do Estado, 

caracterizando-a como uma espécie de mínimo vital absoluto35, evidenciando a 

relevância do conceito na doutrina clássica do ordenamento jurídico brasileiro, antes 

mesmo da positivação constitucional. Essa imposição de direitos e garantias mínimas 

decorre da irradiação dos efeitos das disposições constitucionais por todo o 

ordenamento jurídico, vinculando tanto o Estado quanto os próprios particulares. 

Segundo Luís Roberto Barroso, esse fenômeno ocorre em virtude do processo de 

constitucionalização do direito, que, assim como o conceito de mínimo existencial36, 

tem suas raízes ou marco inicial na Lei Fundamental da Alemanha de 1949, a qual, 

em seu primeiro artigo, estabelece a dignidade da pessoa humana como pilar dos 

direitos fundamentais sociais. 

Barroso afirma que o Tribunal Constitucional Federal da Alemanha, mudando 

os paradigmas até então adotados, instituiu que os direitos fundamentais, além da 

garantia de proteção individual, devem instituir uma ordem objetiva de valores 

protegidos por todo o ordenamento jurídico, vinculando todos os ramos do direito e as 

 
34 SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner. Reserva do possível, mínimo existencial 

e direito à saúde: algumas aproximações. In: SARLET Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (org.). 
Direitos fundamentais, orçamento e ‘reserva do possível’. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2008. p. 22. 

35 MIRANDA, Pontes de. Os novos direitos do homem. Rio de Janeiro: Ed. Alba Limitada, 1933. p. 
33. 

36 MARTINS; COSTA, 2022.  
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instituições do Estado37. Essa concepção se alinha às lições de Robert Alexy, para 

quem “dizer que determinados direitos fundamentais são válidos significa dizer que as 

estruturas necessárias e algumas das estruturas possíveis foram realizadas”38.  

Para tanto, é imprescindível compreender a diferença entre enunciado e norma 

constitucional, pois, segundo Sarlet e Figueiredo, o enunciado refere-se ao texto 

constitucional, enquanto a norma decorre da interpretação dada àquela norma, ou 

seja, à atribuição do sentido: 
Isto, especialmente em se tendo presente a distinção entre texto (enunciado 
semântico) constitucional e norma jurídica (resultado da interpretação do 
texto), de acordo com o qual pode haver mais de uma norma contida em 
determinado texto, assim como normas sem texto expresso que lhes 
corresponda diretamente.8 Assim, a partir de um certo texto há como extrair 
uma norma (ou normas) que pode (ou não) reconhecer um direito como 
fundamental e atribuir uma determinada posição jurídico-subjetiva (sem 
prejuízo dos efeitos jurídicos já decorrentes da dimensão objetiva) à pessoa 
(individual ou coletivamente), posição que poderá ter como objeto uma 
determinada prestação (jurídica ou fática) ou uma proibição de intervenção39. 
 

Essa diferenciação decorre da natureza material e formal do direito 

constitucional, conforme discorre o próprio Bachof ao tratar do conceito de 

Constituição em sentido formal e material, investigando a possibilidade de existirem 

normas constitucionais inconstitucionais. Para tanto, é imprescindível a compreensão 

acerca do conceito de Constituição, sendo possível admiti-la enquanto apenas 

normas jurídicas ou, como denomina o autor, normas essenciais ao próprio Estado40: 
Dentro desse conceito de Constituição assim delimitado, importa, porém, 
distinguir ainda entre Constituição escrita ou Constituição em sentido formal 
e a Constituição em sentido material.  
Nos termos desta distinção, Constituição em sentido formal será uma lei 
formal qualificada essencialmente através de características formais – 
particularidades do processo de formação e da designação, maior dificuldade 
de alteração – ou também uma pluralidade de tais leis: corresponderá, 
portanto, ao conteúdo global, muitas vezes mais ou menos acidental, das 
disposições escritas da Constituição. 
Por Constituição em sentido material entende-se em geral o conjunto das 
normas jurídicas sobre a estrutura, atribuições e competências dos órgãos 
supremos do Estado, sobre as instituições fundamentais do Estado e sobre 
a posição do cidadão no estado. Se se quiser delimitar o conceito não 
objectiva mas funcionalmente então a Constituição sem sentido material será 
<<o sistema daquelas normas que representam componentes essenciais da 
tentativa jurídico-positiva de realização da tarefa posta ao povo de um Estado 
de edificar o seu ordenamento integrador>>41. 

 
37 BARROSO, Luis Roberto. Neoconstitucionalismo e Constitucionalização do Direito: O triunfo tardio 

do direito constitucional no Brasil. Revista Eletrônica sobre a Reforma do Estado, Salvador, n. 9, 
p. 60-61, 2007. 

38 ALEXY, 2008, p. 32. 
39 SARLET; FIGUEIREDO, 2008, p. 15. 
40 BACHOF, Otto. Normas constitucionais inconstitucionais? Tradução: José Manuel M. Cardoso 

da Costa. Coimbra: Almedina, 1994. p. 38-39. 
41 Ibid., p. 39. 
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O autor diferencia a Constituição em sentido formal da Constituição em sentido 

material. A Constituição em sentido formal refere-se ao conjunto de normas, ou, nas 

palavras de Sarlet, ao conjunto de enunciados e normas escritos no referido 

documento, elaborado por meio de um processo legislativo mais rigoroso. Em outras 

palavras, a Constituição em sentido formal refere-se a todas as normas que estão no 

texto constitucional, independentemente de sua relevância material.  

Já a Constituição em sentido material refere-se às normas que definem os 

aspectos essenciais do Estado, ou seja, aquelas que tratam tanto da estrutura, das 

atribuições e das competências, que seriam os órgãos supremos do Estado (Poder 

Legislativo, Executivo e Judiciário), quanto das instituições fundamentais do Estado 

(como eleições, separação de poderes e garantias de direitos fundamentais), além da 

posição do cidadão no Estado – direitos e deveres fundamentais. Assim, o conceito 

foca apenas nas normas que são essenciais para a organização do Estado e para o 

funcionamento da sociedade, ou seja, nos fundamentos e princípios do próprio 

Estado, amparados nas normas supra-legais, suprapositivas ou pré-estaduais, 

conforme diferentes denominações42. 

Portanto, em síntese, a diferença entre ambos os conceitos reside no fato de 

que a primeira – no sentido formal – diz respeito ao conjunto de todas as normas 

escritas no texto constitucional, independentemente de sua relevância para o 

funcionamento do Estado. Já a segunda – em sentido material – refere-se às normas 

essenciais para a estrutura e funcionamento do Estado em si, bem como para a 

relação deste com os cidadãos. 

Em uma revisitação observatória das Constituições Federais já vigentes em 

âmbito nacional, observa-se que não há uma explicitação do mínimo existencial de 

forma direta. Contudo, é possível extrair elementos que compõem a estrutura do 

mínimo existencial em cada um dos textos constitucionais, como será demonstrado a 

seguir, em razão da pertinência da exposição da presença desses elementos nas 

constituições. 

Na Constituição de 182443, conhecida como a Constituição do Império, o art. 

179 apresentava um rol de direitos individuais, denominado como garantias de direitos 

 
42 BACHOF, 1994, p. 40. 
43 BRASIL. [Constituição (1824)]. Constituição Política do Império do Brazil (de 25 de março de 

1824). Rio de Janeiro: [s. n.], 1824. (Coleção de Leis do Império do Brasil). Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm. Acesso em: 03 jan. 2025. 
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civis e políticos dos cidadãos brasileiros. Não há qualquer menção a direitos sociais 

ou mesmo a condições dignas de vida, uma vez que essa Constituição refletia a 

organização político-jurídica do Estado monárquico vigente. Apesar disso, é possível 

observar que o artigo mencionado estabelecia garantias individuais, o que já 

representava um avanço em termos de direitos civis, mesmo sem abordar direitos 

sociais. 

A título ilustrativo, naquele momento histórico, o Estado não tinha a obrigação 

de garantir condições básicas de vida aos cidadãos, refletindo o liberalismo clássico, 

que pregava a não interferência estatal nas relações econômicas e sociais. Ademais, 

o contexto político-jurídico vigente priorizava a estabilidade institucional e a 

manutenção dos privilégios das elites, relegando as questões sociais a um plano 

secundário. Essa ausência de previsão de direitos sociais é característica das 

constituições liberais do século XIX, que focavam na proteção da liberdade individual 

e da propriedade privada, em consonância com os ideais da Revolução Francesa e 

do Iluminismo44. 

A Constituição de 189145 ampliou o caráter liberal em relação à Constituição de 

1824, pois implementou a República no Brasil e, com ela, um liberalismo republicano 

mais robusto e democrático, fundamentado nos ideais dos Estados Unidos. Enquanto 

a Constituição de 1824 representava uma aplicação limitada do liberalismo, com base 

no poder centralizador da monarquia, a de 1891 rompeu com a centralização imperial, 

promovendo maior autonomia política, com mudança do sistema de governo para o 

presidencialismo e amplas garantias individuais46. A influência norte-americana foi 

tamanha que o Brasil passou a se chamar Estados Unidos do Brasil. Contudo, ambas 

foram omissas em relação aos direitos sociais, mantendo a estrutura de privilégios 

das elites. Isso é evidente na leitura do artigo 72 da Constituição de 1891, que 

enumera apenas garantias e liberdades individuais, sem que o Estado assumisse 

responsabilidades diretas para assegurar um padrão mínimo de vida digna as 

pessoas. 

 
44 BOTTIZINI, Pedro Henrique Savian; ROGGERO, Letycia Spínola Fontes. Constitucionalismo 

brasileiro: as matérias constitucionais e infraconstitucionais são uma herança liberal de técnica de 
defesa? Revista da Faculdade de Direito do Sul de Minas, Pouso Alegre, v. 31, n. 1, p. 123-140, 
2015. Disponível em: https://revista.fdsm.edu.br/index.php/revistafdsm/article/view/40. Acesso em: 
03 jan. 2025. 

45 BRASIL. [Constituição (1891)]. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 24 
de fevereiro de 1891). Rio de Janeiro: Presidência da República, 1891. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm. Acesso em: 03 jan. 2025. 

46 BOTTIZINI; ROGGERO, op. cit. 
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Somente a partir da Constituição de 193447 o ordenamento jurídico brasileiro 

passou a prever direitos sociais e econômicos, inaugurando o constitucionalismo 

social no Brasil48. Isso ocorreu em virtude do contexto político do constitucionalismo 

social da época, bastante influenciado pela Constituição de Weimar, permanecendo 

nas seguintes49. A Constituição de 1934 foi a primeira a consagrar a dignidade da 

pessoa humana como um direito material, ainda que implicitamente. Pela primeira vez, 

o texto constitucional previu ações positivas e prestações por parte do Estado. 

Garantiu direitos à educação, à saúde e à assistência social, estabeleceu a 

obrigatoriedade da legislação trabalhista e a proteção ao salário-mínimo, instituiu a 

previdência social e direitos aos desamparados50. Esses direitos estão intimamente 

relacionados à dignidade da pessoa humana e, consequentemente, ao mínimo 

existencial. Foi essa Constituição que deu os primeiros passos no reconhecimento da 

dignidade humana em termos materiais. 

A Constituição de 193751, promulgada durante o Estado Novo, marcou uma 

mudança significativa no sistema político, mantendo o regime presidencialista, mas 

com um caráter autoritário52. Apesar desse modelo, preservou alguns dispositivos 

sociais da Constituição de 1934, embora subordinando sua aplicação ao arbítrio do 

Estado. O artigo 137 previa a proteção ao trabalho, o salário-mínimo, repouso e 

limitação da jornada de trabalho, vedação ao trabalho infantil e assistência aos 

desamparados. Todavia, os direitos sociais, embora constitucionalmente previstos, 

foram frequentemente utilizados como retórica, uma vez que sua concretização 

dependia das políticas e prioridades do governo, e posteriormente, tiveram seus 

efeitos suspensos pelo Decreto nº 10.358/194253, que declarou o estado de guerra no 

Brasil. 

 
47 BRASIL. [Constituição (1934)]. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 16 

de julho de 1934). Rio de Janeiro: Presidência da República, 1934. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm. Acesso em: 03 jan. 2025. 

48 BOTTIZINI; ROGGERO, 2015. 
49 SILVA, 2012, p. 285. 
50 BOTTIZINI; ROGGERO, op. cit. 
51 BRASIL. [Constituição (1937)]. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 10 

de novembro de 1937. Rio de Janeiro: Presidência da República, 1937. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm. Acesso em: 03 jan. 2025. 
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A Constituição de 194654, promulgada após o período autoritário do Estado 

Novo, no pós-guerra, marcou o retorno à democracia e ampliou os direitos sociais já 

previstos formalmente na Constituição de 193755. Ela solidificou as bases do sistema 

representativo, garantindo a harmonia e independência dos poderes, além de 

preservar o equilíbrio político do país por meio de um Legislativo bicameral. Também 

revisou e ampliou o rol de direitos e garantias fundamentais importantes para a 

efetivação dos direitos individuais protegidos pelo mínimo existencial. O §1º do artigo 

157 determinou o estabelecimento de um salário-mínimo suficiente para atender às 

necessidades básicas do trabalhador e de sua família, além de diversas garantias do 

contrato de trabalho anteriormente suspensas pelo decreto de 1942. Já o artigo 141 

inaugurou um capítulo denominado “Dos Direitos e Garantias individuais”, 

consolidando as garantias fundamentais, incluindo a assistência à maternidade, à 

infância e à previdência social56.  

A Constituição de 196757, com relação aos direitos sociais, notadamente o 

mínimo existencial, manteve a gratuidade da educação primária, a qual foi estendida 

ao ensino denominado como oficial ulterior ao primário, a depender da real 

comprovação de necessidade (Art. 168, §3º, II e III). Essa previsão foi mantida pela 

Emenda Constitucional de 1969, prevendo expressamente a possibilidade dessa 

gratuidade também aos níveis médio e superior, uma vez demonstrado “o efetivo 

aproveitamento e provarem a falta ou insuficiência de recursos”58 (Art. 176, § 3º, II e 

III)59.  

 
54 BRASIL. [Constituição (1946)]. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 18 

de setembro de 1946). Rio de Janeiro: Presidência da República, 1946. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm. Acesso em: 04 jan. 2025. 

55 BONAVIDES, Paulo. A evolução constitucional do Brasil. Revista Estudos Avançados, São Paulo, 
v. 14, n. 40, p. 155-176, 2000. Disponível em: https://doi.org/10.1590/S0103-40142000000300016. 
Acesso em: 04 jan. 2025. 

56 SILVA, João Carlos Jarochinski. Análise histórica das Constituições brasileiras. Ponto-e-Vírgula, 
São Paulo, n. 10, p. 217-244, 2011. Disponível em: 
https://revistas.pucsp.br/pontoevirgula/article/download/13910/10234/33547. Acesso em: 04 jan. 
2025. 

57 BRASIL. [Constituição (1967)]. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1967. Brasília, 
DF: Presidência da República, 1967. Disponível em: 
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58 BRASIL. Emenda Constitucional nº 1, de 1969. Edita o novo texto da Constituição Federal de 24 
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A atual Constituição Federal de 198860 foi promulgada após um longo período 

de exceção instaurado no Brasil pelos militares, conforme expõe Pedro Henrique 

Savian Bottizini e Letycia Spínola Fontes Roggero61. Essa é a razão pela qual ela 

reflete um modelo social-democrático, apresentando-se como uma Constituição mais 

humanizada, colocando como fio condutor o princípio da dignidade da pessoa humana 

e prevendo direitos e garantias fundamentais e sociais. Como reflexo da evolução 

política e social do país, o legislador constitucional buscou inserir, no bojo da 

Constituição, diversos direitos e garantias que poderiam ser legislados por normas 

infraconstitucionais.  

Embora não defina expressamente o mínimo existencial, a Constituição de 

1988 consagra-o implicitamente ao garantir direitos fundamentais essenciais à 

dignidade da pessoa humana, prevendo um Estado atuante na promoção de direitos 

sociais e na redução das desigualdades, estabelecendo condições mínimas para uma 

vida digna. Essa proteção decorre de dispositivos que fundamentam a República na 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e determinam a erradicação da pobreza e a 

redução das desigualdades sociais (art. 3º, I e III). 

A Constituição de 1988 prevê, ainda que implicitamente, o mínimo existencial 

ao garantir direitos sociais essenciais (art. 6º), como educação, saúde, moradia, 

alimentação, trabalho e previdência. O salário-mínimo (art. 7º, IV) deve suprir 

necessidades básicas, enquanto a seguridade social (arts. 194 a 204) prevê 

mecanismos de proteção, com destaque para o BPC (art. 203, V). A saúde (art. 196) 

e a educação (arts. 205 e 208) são direitos fundamentais, assim como a moradia e o 

transporte (arts. 23, IX, 182 e 183). Embora sua concretização dependa de uma 

postura ativa do Estado, por meio de direitos prestacionais previstos em políticas 

públicas, o mínimo existencial é um limite intransponível na interpretação 

constitucional, assegurando dignidade à população. Por conseguinte, no que tange à 

correlação do princípio do mínimo existencial com as previsões contidas na 

Constituição Federal de 1988, tem-se que o seu art. 170 estabelece a existência digna 

como um farol, de modo a guiar justamente os princípios constitucionais da ordem 

econômica e financeira. 

 
60 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, 

DF: Presidência da República, 1988. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 04 jan. 2025. 

61 BOTTIZINI; ROGGERO, 2015. 
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Ancorada nas lições de Kazuo Watanabe, Káren Rick Danilevicz Bertoncello 

evidencia que, no transcorrer da história das constituições brasileiras, foram sendo 

editadas normas que asseguravam garantias, ou melhor, condições mínimas ao 

desenvolvimento do ser humano. Sendo assim, afastava-se a doutrina do conceito de 

mínimo existencial ancorado em condições estáticas, evoluindo conforme evoluíam 

as condições socioeconômicas do país62. 

O mínimo existencial é um conceito que “não tem dicção normativa específica, 

está compreendido em diversos princípios constitucionais”63, havendo também 

posição doutrinaria que indique que é “formado pelas condições materiais básicas 

para a existência, corresponde a uma fração nuclear da dignidade da pessoa humana 

à qual se deve reconhecer a eficácia jurídica positiva ou simétrica”64. Pode, portanto, 

ser encontrado em diferentes ramos do Direito, nem sempre com o mesmo significado 

e contorno, atrelando-se aos direitos fundamentais diversos, de acordo com o 

contexto. Em razão disso, nesta seção serão apresentados os fundamentos 

normativos do mínimo existencial em algumas áreas do direito e, a seguir, serão 

explorados os aspectos doutrinários e exemplificativos em casos em que é 

reconhecido o mínimo existencial em cada cenário, suas bordas e aspectos 

fundamentais. 

 Pode-se elencar a presença do mínimo existencial em áreas jurídicas como do 

direito internacional, direito constitucional, direito tributário, direito do trabalho, direito 

previdenciário, direito civil (os quais serão a seguir explorados de maneira 

exemplificativa e não necessariamente exaustiva), assim como no direito do 

consumidor – que será objeto de análise em seção específica. As previsões 

normativas nem sempre são claras quanto à nomenclatura, mas pode-se extrair dos 

textos legais a garantia de um mínimo relacionado à dignidade da pessoa humana, 

conforme discorrido anteriormente na exposição das Constituições. 

No Direito Internacional, tem-se a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

de 1948, que em seu art. 25, estabelece o direito a um padrão de vida adequado para 

garantir direitos mínimos que elenca como sendo a saúde e o bem-estar. 

 
62 BERTONCELLO, 2015b, p. 68. 
63 TORRES. Ricardo Lobo. O mínimo existencial e os direitos fundamentais. Revista de Direito 

Administrativo, Rio de Janeiro, n. 177, p. 29-49, 1989. Disponível em: 
https://doi.org/10.12660/rda.v177.1989.46113. Acesso em: 11 jan. 2025. 

64 BARCELLOS, Ana Paula de. A Eficácia Jurídica dos Princípios Constitucionais: o princípio da 
dignidade da pessoa humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 248. 
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Exemplificando, ela menciona que se inserem nesses campos o direito à 

“alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 

indispensáveis”, além de indicar que esse padrão de vida adequado também abarcaria 

o “direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 

outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu 

controle”65. Já o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 

1966, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 

591/199266, prevê no art. 11, de forma semelhante à Declaração Universal de Direitos 

Humanos, o direito de um nível de vida adequado, assim como “uma melhoria 

contínua de suas condições de vida”67. Na Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

exemplificativamente, fora emitido o Parecer Consultivo OC-22, de relatoria do Juiz 

Roberto F. Caldas, que destaca: 
A definição do que é, de fato, abarcado pela noção de mínimo existencial é 
determinada pelo contexto socioeconômico particular de cada Estado, pelo 
que cabe especialmente aos ordenamentos jurídicos internos a proteção do 
conjunto de bens que garantem ao proprietário a manutenção de sua 
existência não apenas física, como social, política e cultural digna.68 
 

No Direito Constitucional, como exposto em linhas anteriores, o mínimo 

existencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e dos 

objetivos fundamentais da República (art. 3º, III), como a erradicação da pobreza e a 

promoção da igualdade. Relaciona-se também aos direitos sociais (art. 6º), que 

incluem saúde, educação, moradia e trabalho, além de previsões específicas, como o 

direito à saúde (art. 196) e à educação (art. 205). A ordem econômica (art. 170) reforça 

essa garantia ao vincular-se à existência digna, evidenciando a relação entre 

dignidade e mínimo existencial.  
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No que tange às normas infraconstitucionais, identifica-se o mínimo existencial 

a partir dos princípios da universalidade e integralidade prestados pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS), conforme previsto na Lei nº 8.080/1990. Tem-se também a Lei nº 

10.836/2004, que criou o Programa Bolsa Família, visando à promoção da segurança 

alimentar e o combate à pobreza no Brasil. Em âmbito tributário, o art. 145, § 1º, da 

Constituição Federal estabelece o princípio da capacidade contributiva, garantindo 

que a tributação não comprometa o mínimo existencial, pois considera-se o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

Em âmbito trabalhista no Brasil, a Constituição Federal passou a prever os 

direitos trabalhistas entre os direitos sociais a partir do Governo Vargas, com a 

Constituição de 193469. Posteriormente, a Constituição de 1988, no contexto do 

processo de redemocratização, consolidou o direito do trabalho como um direito 

social, ao lado de outros direitos, conforme já mencionado, cujo rol está expresso no 

art. 6º. Nesse contexto, o art. 7º detalha os direitos básicos dos trabalhadores, sejam 

eles urbanos ou rurais, sem distinção. Esse rol está intimamente relacionado ao 

mínimo existencial, pois garante os direitos mínimos necessários para o exercício 

laboral de forma digna70, em consonância com o fundamento constitucional da 

dignidade da pessoa humana. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)71 

complementa esses direitos, com o art. 76 definindo o salário-mínimo e o art. 459 

assegurando o pagamento pontual dos salários. 

Conforme Ana Helena Masid Gonçalves e Fábio Túlio Barroso, a 

constitucionalização dos direitos sociais resultou da transformação do Estado Liberal, 

em um contexto de valorização dos direitos individuais. Esse processo buscou 

“melhorar as condições de trabalho e vida das pessoas, exigindo maior intervenção 
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Democracia Constitucional e seus inimigos: desafios do século XXI. Porto Alegre: Editora FI, 
2020. v. 1. p. 744-763. p. 750. 
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do Estado, em uma atuação positiva, garantindo direito ao trabalho, à saúde, ao lazer, 

à educação e à moradia, ou seja, o mínimo de bem-estar social”72. 

Igualmente, para que se alcance o bem-estar social, a Constituição prevê a 

ordem social, a partir do art. 193, que compreende, no âmbito da seguridade social, 

os direitos relacionados à saúde, previdência social e assistência social. As previsões 

contidas nesses dispositivos estabelecem princípios relacionados à universalidade da 

cobertura e atendimento (art. 194, parágrafo único, inc. I), à elaboração de políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença (art. 196), à garantia 

de atualização dos benefícios previdenciários e pagamento não inferior ao salário-

mínimo (art. 201, § 2º e 4º), assim como à redução da vulnerabilidade socioeconômica 

de famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza (art. 203, inc. VI).  

Nesse contexto, verifica-se que a estipulação de valores numéricos atrelados 

ao salário-mínimo, no âmbito da previdência social e da assistência social, está 

correlacionada com o papel do Estado em reduzir (e não necessariamente erradicar) 

a vulnerabilidade socioeconômica, atingindo assim um mínimo vital, relacionado à 

subsistência – direito à alimentação, que compõe, mas não apenas ele, os direitos 

sociais que contemplam a dignidade da pessoa humana e, por sua vez, o mínimo 

existencial. Com isso, é importante pontuar a necessidade de diferenciar de forma 

mais explícita a diferença entre mínimo vital (de subsistência) e o mínimo existencial 

(de dignidade da pessoa humana), o qual será explicitado em seção específica. 

No campo do Direito Civil, por sua vez, existem elementos que podem se 

relacionar com o conceito do mínimo existencial, como o plano da existência da teoria 

do negócio jurídico, que remete a configuração do plano da existência aos elementos 

que constituem o negócio jurídico73. A partir disso, pode-se estender a referida 

interpretação relacionada ao Direito Civil para demais interpretações do mínimo 

existencial, considerando que o termo “existência” tal como “existencial” indica a 

presença de elementos que compõem a dignidade da pessoa humana. Nessa 

perspectiva, da teoria do patrimônio mínimo apresentada por Fachin, extrai-se que 

conferir guarida a patrimônio que, minimamente, garanta a sobrevivência de alguém 

 
72 GONÇALVES; BARROSO, 2020, p. 749. 
73 MIRANDA, Pontes de. Tratado das ações: ação, classificação e eficácia. Atualização: Nelson Nery 

Júnior e Georges Abboud. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. t. 1. p. 54. O presente trecho foi 
inserido na obra original em virtude da apresentação do panorama atual pelos atualizadores, 
notadamente Nelson Nery Junior e Georges Abboud. 
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é garantir a “dignidade da pessoa humana, de foro constitucional, diretriz fundamental 

para guiar a hermenêutica e aplicação do Direito”74.  

Em termos gerais, a utilização do mínimo existencial em âmbito jurídico poderá 

ser tanto do ponto de vista instrumental como de maneira independente, como 

conceituado pela doutrina: 
Na minha leitura, os fundamentos para reconhecimento do direito ao mínimo 
existencial podem ser instrumentais ou independentes. Os fundamentos 
instrumentais apontam que o mínimo existencial deve ser assegurado para 
que, algum outro princípio ou objetivo, seja promovido (ABRAMOVICH; 
COURTIS, 2004, p. 200-220). Os princípios mais frequentemente invocados 
são a liberdade e a democracia. Já os fundamentos independentes postulam 
que o mínimo existencial deve ser garantido porque a sua denegação 
representa, em si mesma, uma grave injustiça, independentemente dos 
efeitos que possa ter sobre outros valores.75 
 

Ricardo Lobo Torres, ancorado nas teorias de John Rawls e Rui Barbosa, 

afirma que o mínimo existencial não está expressamente definido na Constituição, 

mas pode ser identificado por meio de princípios fundamentais, como a liberdade, a 

igualdade, o devido processo legal e a dignidade da pessoa humana. Esse conceito 

abrange direitos essenciais, como saúde e alimentação, ainda que não sejam 

formalmente considerados direitos fundamentais. Trata-se de uma noção qualitativa 

e flexível, que varia de acordo com o contexto social e econômico, tornando sua 

delimitação exata desafiadora. Sua principal função é garantir as condições básicas 

para uma vida digna, alinhando-se aos ideais de justiça social e redistribuição da 

riqueza: 
O mínimo existencial não tem dicção constitucional própria. Deve-se procurá-
lo na idéia de liberdade, nos princípios constitucionais da igualdade, do 
devido processo legal e da livre iniciativa, na Declaração dos Direitos 
Humanos e nas imunidades e privilégios do cidadão. Carece o mínimo 
existencial de conteúdo específico. Abrange qualquer direito, ainda que 
originariamente não-fundamental (direito à saúde, à alimentação etc.), 
considerado em sua dimensão essencial e inalienável. Não é mensurável, por 
envolver mais os aspectos de qualidade que de quantidade, o que toma difícil 
estremá-lo, em sua região periférica, do máximo de utilidade (maximum 
welfare, Nutzenmaximierung), que é princípio ligado à idéia de justiça e de 
redistribuição da riqueza social. Certamente esse mínimo existencial, “se o 
quisermos determinar precisamente, é uma incógnita muito variável"76. 
 

A abrangência subjetiva do mínimo existencial desafia sua conceituação no 

arcabouço constitucional e infraconstitucional, ainda que seja pacífico seu 

entrelaçamento com o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento da 

 
74 FACHIN, Luiz Edson. Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. Rio de Janeiro: Editora Renovar, 
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75 SARMENTO, 2016. 
76 TORRES, 1989, p. 29. 
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nossa Constituição, da República e, consequentemente, do ordenamento jurídico 

brasileiro. A extensão de seus significados motiva trazer para a discussão seus 

possíveis papéis enquanto princípio77, instituto78 ou teoria79, visando alcançar uma 

compreensão de sua adequada interpretação. 

Segundo Alexy (1993, 1994, 1997, 1999, 2000; AMORIM80, 2005), princípios e 

regras estão inseridos no escopo de normas jurídicas, sendo os primeiros 

caracterizados por uma aplicação mais geral e os segundos por uma aplicação mais 

específica. Nesse contexto, ambos são considerados normas, pois são constituídos a 

partir de fundamentos mandamentais ou proibitórios. Os princípios indicam a base do 

jusfundamentalismo, ao efeito de que apresentam diretrizes norteadoras para a 

interpretação jurídica. Assim, a distinção entre princípios e regras se apresenta como 

essencial para a compreensão do cenário jurídico, tratando-se de subespécies de 

normas, a partir de um plano deontológico. Com isso, a distinção entre regras e 

princípios indica a diferenciação entre dois tipos de normas, sendo os princípios 

eivados de um grau de generalidade superior ao das regras, e estas vistas a partir de 

critério de determinabilidade aos casos em que podem ser aplicáveis. 

Em seus estudos, Alexy apresenta teses relacionadas à distinção entre normas 

e princípios. A primeira, que não se mantém, sugere que essa diferenciação seria 

inócua. A segunda considera a distinção com base no grau de generalidade ou 

especificidade. Já a terceira, considerada a mais adequada para o autor, alia o grau 

de generalidade à análise qualitativa. Nesse sentido, Alexy define os princípios como 

comandos que ordenam a realização de algo em determinada medida, a partir das 

possibilidades compatíveis com o ordenamento jurídico. Assim, seu atendimento pode 

ocorrer em graus diversos, sendo a extensão de seu cumprimento dependente da 

possibilidade jurídica e/ou fática. 

Por outro lado, Alexy defende que as regras são normas concretas que podem 

ou não ser cumpridas, não havendo grau possível de mensuração ao seu 

cumprimento, possuindo determinações juridicamente possíveis no cenário fático e 

 
77 SARLET; ROSA, 2015. 
78 SOARES; FARIA, 2016. 
79 EFING, Antônio Carlos; PINTO, Núbia Daisy Fonesi. O salário mínimo como critério para assegurar 

o mínimo existencial no tratamento do consumidor superendividado. In: MARQUES, Claudia Lima; 
RANGEL, Andreia Fernandes de Almeida (org.) Superendividamento e proteção do consumidor: 
Estudos da I e II Jornada de Pesquisa CDEA. Porto Alegre: Editora Fundação Fênix, 2022. p. 85-
102. Disponível em: https://doi.org/10.36592/9786581110857-03. Acesso em: 11 jan. 2025.  

80 AMORIM, Leticia Balsamão. A distinção entre regras e princípios segundo Robert Alexy: esboço e 
críticas. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 42, n. 165, p. 123-134, jan./mar. 2005. 
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jurídico. Nesse sentido, indica a necessidade de utilização de métodos hermenêuticos 

de interpretação para a aplicação de regras, de modo que toda norma pode ser uma 

regra ou um princípio, sendo as regras atreladas à métodos de interpretação, mas 

com aplicação específica, e os princípios passíveis de serem aplicados de acordo com 

o grau, especialmente quando identificados conflitos entre normas de mesma 

natureza (regras x regras ou princípios x princípios). 

Os princípios, portanto, são aplicados de acordo com as situações fáticas, 

tendo em vista valores e fins específicos, como ressalta Barroso: 
Princípios não são, como as regras, comandos imediatamente descritivos de 
condutas específicas, mas sim normas que consagram determinados valores 
ou indicam fins públicos a serem realizados por diferentes meios. A definição 
do conteúdo de cláusulas como dignidade da pessoa humana, razoabilidade, 
solidariedade e eficiência também transfere para o intérprete uma dose 
importante de discricionariedade81. 
 

Nesse contexto, considerar o mínimo existencial como um princípio significa 

identificar de que maneira ele se manifesta de modo norteador e não apenas taxativo. 

Trata-se de estabelecer as bordas do mínimo existencial enquanto influenciador da 

interpretação de outras regras jurídicas, não somente no tocante às normas, mas 

também em relação às condutas dos agentes envolvidos em outras fases 

antecedentes (como na contratação) e posteriores (como na recepção do consumidor 

superendividado em retorno ao mercado de consumo). 

O mínimo existencial, enquanto princípio, configura-se como um norteador e 

está correlacionado ao princípio da dignidade da pessoa humana, a partir da 

abrangência dos direitos fundamentais como alimentação, moradia, saúde, educação 

básica, lazer e transporte. Nesse sentido, faz referência a parâmetros de dignidade 

no contexto quantitativo monetário individual, visando à manutenção de uma 

existência com dignidade. 

Passa-se, portanto, a explorar mais amiúde os termos e critérios que podem 

caracterizar o mínimo existencial como um princípio. As características apresentadas 

a seguir, embora elencadas sequencialmente, podem ser observadas em grau, ordem 

e níveis diferentes, de acordo com o caso concreto, tendo em vista que se trata de 

pilares de igual importância para a caracterização desse princípio. 

A primeira característica do princípio do mínimo existencial pode ser concebida 

como o patamar mínimo de dignidade, funcionando como um norteador das balizas 

 
81 BARROSO, 2007, p. 54. 
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fundamentais para que o indivíduo tenha condições mínimas de dignidade em sua 

vida. Esse marcador indica os elementos essenciais para a existência digna, tanto 

física quanto psíquica, contemplando os direitos como vida, liberdade, alimentação, 

saúde, educação e moradia. Além desses, incluem-se outros direitos fundamentais 

previstos na Constituição, como os direitos sociais, entre eles o trabalho, o lazer, a 

segurança, o transporte, a seguridade social e a proteção à maternidade e à infância. 

A segunda característica do princípio do mínimo existencial pode ser 

identificada como o direito à existência digna, a qual também se constitui como seu 

fundamento. Tal elemento se relaciona ao dever do Estado de garantir, de forma 

efetiva e eficaz, as condições mínimas para a existência digna do indivíduo, e não 

apenas sua sobrevivência, o que estaria mais atrelado ao mínimo vital. 

O terceiro elemento refere-se ao mínimo existencial socioeconômico, que é a 

característica na qual coexistem as considerações relacionadas às necessidades 

materiais do sujeito de direitos e sua correlação com os diretos sociais, ou seja, a 

consideração de que há uma necessidade econômica para que os direitos sociais 

sejam supridos para a manutenção de uma vida digna, seja por meio de políticas 

públicas ou interpretações jurídicas ao fim de proporcionar condições mínimas de vida 

digna, o que se relaciona a uma concepção de mínimo estrutural dos direitos 

humanos, que projeta na pobreza extrema e na desigualdade social uma forma de 

lesão à dignidade humana, justificando a atuação judicial para mitigar tais fenômenos.  

A quarta característica do mínimo existencial, enquanto princípio, está em sua 

interpretação e utilização como ferramenta para a eficácia das normas fundamentais, 

visando a garantia de sua concretização. Essa concepção pressupõe que as normas 

constitucionais não são normas abstratas ou teóricas, mas diretrizes efetivas que 

impõem ao Estado uma conduta ativa no sentido de garantir os direitos fundamentais 

a partir da régua do mínimo existencial. Isso pode ser verificado nos direitos sociais à 

saúde, educação e moradia, enquanto direitos constitucionais fundamentais, que 

extrapolam o plano formal para impor ao Estado a implementação de políticas públicas 

que concretizem tais garantias, diretamente ligadas à dignidade humana.  

A quinta característica diz respeito ao nível de vida digno da pessoa humana 

em padrões aceitáveis, inserindo no contexto a diferenciação entre garantias de 

condições materiais e imateriais. As condições materiais são aquelas mencionadas 

anteriormente, como saúde, alimentação e moradia. Já as condições imateriais estão 

ligadas aos princípios fundamentais da segurança e liberdade dos indivíduos, cuja 
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efetivação pelo Estado se dá de forma indireta perante o indivíduo, a partir da garantia 

de um ambiente para que tais direitos se desenvolvam e possam ser usufruídos. 

Outra característica intrínseca do mínimo existencial é sua relação com o 

mínimo vital. Embora muitas vezes sejam tratados como sinônimos, é necessário 

diferenciá-los. O mínimo vital está contido no mínimo existencial, pois refere-se ao 

núcleo essencial indispensável à sobrevivência física e psíquica do ser humano. O 

mínimo existencial, por sua vez, abrange um conceito mais amplo e deve ser 

entendido como o valor mínimo para a existência humana, funcionando como cláusula 

de barreira para evitar a privação extrema. Sua inobservância por parte do Estado 

configura uma afronta direta à dignidade humana.  

O sétimo elemento de composição do mínimo existencial consiste na 

equiparação deste com a dignidade da pessoa humana. A dignidade da pessoa 

humana é o fio condutor entre o Estado Constitucional, no caso do nosso 

ordenamento jurídico como Estado Democrático de Direito, alicerçado nos direitos 

fundamentais, de modo que as balizas legais previstas no nosso ordenamento 

funcionam como garantias de existência e dignidade do ser humano enquanto pessoa. 

Isso significa dizer que o Estado deve garantir condições mínimas para a vida com 

dignidade com acesso à bens e serviços essenciais, sendo, nas palavras de Maria 

Celina Bodin de Moraes82, o valor cardeal do nosso ordenamento jurídico.  

A diferenciação entre ser humano e pessoa humana pode ser explorada sob 

diferentes aspectos. Inicialmente, partindo da ideia de Kant83, o ser humano é visto 

como uma espécie entre os seres vivos da natureza, analisado sob sua perspectiva 

biológica. Já a noção de pessoa humana pressupõe a racionalidade, atributo essencial 

que a constitui como sujeito de direitos. 

Após a pontuação dos elementos que possam indicar o mínimo existencial 

enquanto princípio, a seguir será direcionada a rota para observar esse conceito do 

ponto de vista do campo teórico. A tentativa de enquadramento do mínimo existencial 

 
82 MORAES, Maria Celina Bodin de. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos 

danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009. p. 120. 
83 Segundo Kant: “Os seres cuja existência depende, não em verdade da nossa vontade, mas da 

natureza, têm contudo, se são seres irracionais, apenas um valor relativo como meios e por isso se 
chamam coisas, ao passo que os seres racionais se chamam pessoas, porque a sua natureza os 
distingue já como fins em si mesmos [...]”. KANT, Immanuel. A metafisica dos costumes. Título 
original: Grundlegung zur Metaphysic der Sitten. Tradução: Paulo Quintel. Lisboa: Edições 70, 2007. 
p. 68. 
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enquanto teoria pressupõe a análise dos elementos que a compõe. Aguinis e Cronin84, 

que discorrem a respeito da formação de teorias em âmbito científico, defendem que 

uma teoria é aquela que esclarece o que já se conhece e aponta as lacunas 

necessárias para futuras pesquisas. Conforme destacam os autores, uma teoria é 

formada a partir da possibilidade de fornecer tanto uma explicação com base no 

conhecimento atual, incluindo a descrição de causas e efeitos, quanto a orientação 

sobre a natureza do fenômeno.  

Já para Celso Naoto Kashiura Júnior, a teoria no direito não deve partir da 

norma concreta no ordenamento jurídico, mas, de forma mais ampla, deve começar 

na norma abstrata para só então chegar ao concreto: “a teoria deve começar pelo 

abstrato e através do abstrato chegar ao concreto. Isto porque o pensamento não 

pode se apropriar do concreto diretamente, mas apenas reproduzi-lo como 

resultado”85. 

A partir de tais reflexões, tem-se que o mínimo existencial, em virtude das 

múltiplas áreas às quais é aplicado, poderá ser considerado um fenômeno teórico, de 

acordo com o objeto de aplicação, seja na área da saúde, tributária ou de consumo. 

Nesse sentido, Antônio Carlos Efing e Núbia Daisy Fonesi Pinto, à título ilustrativo, 

discorrem que, no âmbito de Direito do Consumidor, “a teoria do mínimo existencial 

ainda está em desenvolvimento, notadamente diante da realidade da concreção da 

sociedade de consumo e de crédito, na era da informação”86. 

Assim, observa-se que pode o mínimo existencial igualmente ser reconhecido 

como uma teoria em desenvolvimento. O último ponto de vista a ser exposto para a 

observação de uma possível posição do mínimo existencial no ordenamento jurídico, 

é sua caracterização enquanto instituto. 

O instituto jurídico é definido por Hans Kelsen como “um complexo de deveres 

jurídicos e direitos subjetivos no sentido técnico específico, o que, por sua vez, 

significa: um complexo de normas jurídicas” 87. Rosa Maria de Andrade Nery e Nelson 

 
84 AGUINIS, Herman; CRONIN, Matthew A. It’s the Theory, Stupid. Organizational Psychology 

Review, United Kingdom, p. 1-20, 2022. Disponível em: 
https://www.hermanaguinis.com/pdf/OPRtheory.pdf. Acesso em: 24 jan. 2025. 

85 KASHIURA JÚNIOR, Celso Naoto. Dialética e forma jurídica: considerações acerca do método de 
Pachukanis. Revista Jurídica Direito & Realidade, Monte Carmelo, v. 1, n. 1, p. 41-60, 2011. 
Disponível em: https://www.revistas.fucamp.edu.br/index.php/direito-realidade/article/view/13. 
Acesso em: 11 jan. 2025. 

86 EFING; PINTO, 2022, p. 85. 
87 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Tradução: João Batista Machado. 6. ed. São Paulo: Martins 

Fontes, 1999. p. 118. 
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Nery Junior lecionam, ancorados em Savigny, que os institutos são a reunião de forma 

sistêmica, lógica e concatenada dos textos normativos em sentido amplo, sendo 

instrumentos juscientíficos a serviço da dogmática jurídica na solução dos problemas: 
os institutos reuniriam de forma sistêmica, lógica e concatenada – e como 
produto da tradição cultural do direito romano – textos normativos, decisões, 
aplicação de princípios, atinentes a determinadas relações da vida, e se 
revelariam como instrumentos juscientíficos a serviço da dogmática jurídica 
para solução de problemas88. 
 

Portanto, os institutos jurídicos funcionam como instrumentos juscientíficos. Ou 

seja, são ferramentas da ciência do Direito utilizadas pela dogmática jurídica para 

interpretar normas e resolver problemas concretos, auxiliando na aplicação do Direito 

de maneira coerente e previsível. 

Nesse contexto, verifica-se que o enquadramento do mínimo existencial, 

enquanto conceito aberto e subjetivo, pode ser enquadrado nos três formatos acima 

indicados, presentes no ordenamento jurídico. Assim como a dignidade da pessoa 

humana, o mínimo existencial possui substância constitucional, de modo que, por se 

tratar da existência digna como baluarte para outros direitos constitucionais, está 

presente no norteamento das interpretações das outras normas jurídicas, não 

podendo ser ignorado.  

Enquanto teoria, o mínimo existencial encontra-se em processo de formação 

crescente e se mostra muito necessário, especialmente diante da multiplicidade de 

formatos que adquire de acordo com o campo em que está inserido.  

No que tange ao mínimo existencial enquanto instituto, a doutrina aponta para 

este como objeto de instrumentalização, o que pode ser compreendido em âmbito 

processual e de garantia de outros direitos fundamentais. Ainda que necessite de 

amadurecimento quanto ao complexo arcabouço normativo que enquadre o mínimo 

existencial nessa categoria, pode-se identificá-lo enquanto instituto do 

superendividamento insculpido no CDC pela Lei 14.181/2021, ou ainda pelo complexo 

de normas garantidoras do mínimo existencial instrumental. 

Já como princípio, identifica-se o mínimo existencial a partir de sua raiz 

constitucional, como princípio fundamental da ordem econômica pela expressão vida 

 
88 NERY, Rosa Maria de Andrade; NERY JÚNIOR, Nelson. 43. Os institutos jurídicos In: NERY, Rosa 

Maria de Andrade; NERY JÚNIOR, Nelson. Instituições de direito civil: teoria geral do direito 
privado. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. Disponível em: 
https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/instituicoes-de-direito-civil-teoria-geral-do-direito-
privado/1328360159. Acesso em: 11 jan. 2025. 
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digna no art. 170 da Constituição Federal, bem como princípio expressamente 

destacado no CDC. 

 

2.2 A ESSÊNCIA DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA NO CONTEXTO DO 

MÍNIMO EXISTENCIAL: REFLEXÕES A PARTIR DE DIREITOS 

FUNDAMENTAIS, A GARANTIA DA SOBREVIVÊNCIA E DIREITO A UMA VIDA 

DIGNA 

 

O mínimo existencial é um conceito de definição complexa, sendo identificado 

na literatura jurídica denominador comum no que diz respeito a sua ligação a uma 

segurança social do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. No que 

se refere a essa dignidade, André Gustavo Corrêa de Andrade, fundamentando-se em 

José Castan Tobeñas – que, por sua vez, apresenta uma sistematização dos direitos 

do homem a partir de uma ótica jusnaturalista89 –, explicita que “todo o direito é feito 

pelo homem e para o homem, que constitui o valor mais alto de todo o ordenamento 

jurídico. Sujeito primário e indefectível do direito, ele é o destinatário final tanto da 

mais prosaica quanto da mais elevada norma jurídica”90. Luiz Roberto Barroso, por 

sua vez, destaca que a dignidade da pessoa humana passou a integrar um discurso 

de alcance transnacional: 
a importância que a dignidade da pessoa humana assumiu no direito 
contemporâneo, no plano doméstico, internacional e no discurso 
transnacional. Trata-se de um conceito que tem viajado entre países e 
continentes e que, por isso mesmo, precisa de uma elaboração apta a dar 
alguma uniformidade à sua utilização91. 
 

Sob uma ótica positivista, Maria Celina Bodin de Moraes leciona que a 

dignidade da pessoa humana se transformou em um valor cardeal, funcionando como 

 
89 TOBEÑAS, Jose Castan. Los Derechos del Hombre. 4. ed. Madrid: Reus, 1992. Disponível em: 

https://pt.scribd.com/document/218840066/Derechos-del-Hombre-Tobenas. Acesso em: 31 jan. 
2025. 

90 ANDRADE, André Gustavo Corrêa de. O princípio fundamental da dignidade humana e sua 
concretização judicial. Revista de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, n. 58, p. 49-68, jan./mar. 2004. Disponível em: 
https://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=5005d7e7-eb21-4fbb-bc4d-12affde2dbbe. 
Acesso em: 11 jan. 2025. 

91 BARROSO, Luís Roberto. A Dignidade da Pessoa Humana no Direito Constitucional 
Contemporâneo: Natureza Jurídica, Conteúdos Mínimos e Critérios de Aplicação. Versão provisória 
para debate público. [S. l.: s. n.], 2010. Mimeografado. Disponível em: 
https://luisrobertobarroso.com.br/wp-content/uploads/2016/06/Dignidade_texto-
base_11dez2010.pdf. Acesso em: 12 jan. 2025. 
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um postulado axiológico da nossa civilização92, e sublinha o papel do indivíduo como 

núcleo de todo sistema jurídico, ressaltando a necessidade de proteção de seus 

direitos básicos. Na mesma linha, Guerra e Emerique observam a dignidade da 

pessoa humana como protagonista do ordenamento jurídico brasileiro, ao passo que 

sustentam que “a dignidade da pessoa humana se encontra no epicentro da ordem 

jurídica brasileira tendo em vista que concebe a valorização da pessoa humana como 

sendo razão fundamental para a estrutura de organização do Estado e para o 

Direito”93.  

Portanto, a dignidade da pessoa humana no ordenamento jurídico, é 

identificada como princípio fundamental do próprio Estado, sendo nas palavras de 

Uadi Lâmego Bulos, “o modo de ser do próprio Estado, [...] são qualificados de 

fundamentais, porquanto constituem o alicerce, a base, o suporte, a pedra de toque 

do suntuoso edifício constitucional”94. A esse respeito, extrai-se das reflexões de José 

Afonso da Silva que, sem embaraço, a dignidade da pessoa humana é um princípio 

maior, que reúne em torno de si todos os demais direitos fundamentais do homem95. 

Nessa baliza de valor cardeal96 da dignidade da pessoa humana, Guerra e 

Emerique afirmam que “o homem tem a sua dignidade aviltada não apenas quando 

se vê privado de alguma das suas liberdades fundamentais, como também quando 

não tem acesso à alimentação, educação básica, saúde, moradia etc.”97. 

O mínimo existencial, portanto, contempla, mas não se restringe a esse núcleo 

material da dignidade da pessoa humana, existindo pontos de contato entre uns e 

outros98. Em outras palavras, inclui os direitos sociais mínimos de alimentação, 

educação, saúde e moradia, transbordando os limites dos direitos sociais e 

vinculando-se mais ao conceito do princípio fundamental de nossa Constituição 

Federal (art. 1º, III). Assim, o Estado deve empreender ações ativas e passivas (de 

 
92 MORAES, 2009, p.120. 
93 GUERRA, Sidney; EMERIQUE, Lilian Márcia Balmant. O princípio da dignidade da pessoa humana 

e o mínimo existencial. Revista da Faculdade de Direito de Campos, Rio de Janeiro, ano 7, n. 9, 
p. 379-397, dez. 2006. Disponível em: 
http://fdc.br/arquivos/mestrado/revistas/revista09/artigos/sidney.pdf. Acesso em: 25 out. 2023. 

94 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de direito constitucional. 6. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 
2011. p. 496. 

95 SILVA, 2012. 
96 MORAES, 2009, p. 120. 
97 GUERRA; EMERIQUE, 2006. 
98 SCAFF, Fernando Facury. Reserva do possível, mínimo existencial e direitos humanos. Verba Juris, 

Paraíba, v. 4, n. 4, p. 79-104, 2005. Disponível em: 
https://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/vj/article/view/14814/8375. Acesso em: 27 out. 2023. 
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defesa e prestacionais) para garanti-los, tornando-os indissociáveis um do outro99. 

Nesse contexto, Ricardo Lobo assim leciona: 
No Brasil, além dos internacionalistas referidos no início deste item, inúmeros 
constitucionalistas passaram a reconhecer a convivência dos direitos sociais 
com os fundamentais. Luís Roberto Barroso mitigou as suas afirmações 
iniciais para se aproximar de posições pós-positivistas e valorativas, abrindo 
espaço para a temática do mínimo existencial e transmigrando do paradigma 
das normas para o dos princípios100. 
 

Luiz Edson Fachin afirma que os direitos fundamentais são intrínsecos à 

dignidade da pessoa humana, por meio dos quais se concretizam tanto esses direitos 

quanto as prerrogativas por ela exigidas. A Constituição, por sua vez, concebe a 

dignidade como referência unificadora de todos os direitos fundamentais, incluindo os 

direitos sociais: 
Os direitos fundamentais, que o artigo 5º da Constituição Federal de 1988 
considera invioláveis, são inerentes à dignidade humana, neles se traduzem 
e concretizam as faculdades que são exigidas pela dignidade, assim como 
circunscrevem o âmbito que se deve garantir à pessoa para que aquela se 
torne possível. 
Aplica-se não só aos direitos fundamentais, mas a todos os demais direitos 
consagrados pela Constituição nos artigos seguintes; dentre estes, aqueles 
chamados de direitos sociais. Frente a um Estado Social pós-guerra “los 
bienes a que esos derechos se refierem han passado a ser considerados 
atributos indispensables para el desarollo de la persona humana”. 
A dignidade da pessoa humana foi pela Constituição concebida como 
referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais. E, 
como tal, lança seu véu por toda a tessitura condicionando a ordem 
econômica, a fim a de assegurar a todos existências dignas (art. 170). Da 
mesma forma, na ordem social busca a realização da sonhada justiça social 
(art. 193), na educação e no desenvolvimento da pessoa e seu preparo para 
o exercício da cidadania (art. 205)101. 
 

De outro ângulo, Ana Paula de Barcellos102 defende que o mínimo existencial, 

enquanto núcleo material, é composto por um conjunto de prestações materiais 

mínimas, sem as quais o indivíduo se encontraria em condições de indignidade. Ela 

propõe um rol fechado desses direitos, que incluem: educação fundamental, saúde 

básica, assistência aos necessitados e acesso à justiça. Em contraponto, Sarlet103 

expõe que os elementos apresentados por Barcellos convergem com os apresentados 

por Ricardo Lobo Torres, para quem os elementos desse núcleo material seria 

basicamente os mesmos. No entanto, Torres distingue que os direitos fundamentais 

 
99 SCAFF, 2005. 
100 TORRES, Ricardo Lobo. O mínimo existencial, os direitos sociais e os desafios da natureza 

orçamentária. In: SARLET, Ingo Wolfgang; TIMM, Luciano Benetti (org.). Direitos fundamentais, 
orçamento e “Reserva do possível”. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008. v. 2. p. 73. 

101 FACHIN, 2001, p. 193. 
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sociais abrangem o núcleo do mínimo existencial, sem excluir a possibilidade de incluir 

outros direitos que, mesmo não sendo fundamentais, também o componham. Todavia, 

Sarlet arremata que “para Ana Paula de Barcellos, o mínimo existencial é o próprio o 

núcleo essencial da dignidade da pessoa humana”. Ambos, no entanto, concordam 

que os direitos que integram positivamente o mínimo existencial incluem a seguridade 

social, a educação, a saúde e a assistência jurídica. Dessa forma, o mínimo existencial 

é estruturado por quatro elementos, sendo três de natureza material e um de caráter 

instrumental. 

Apresentados os possíveis direitos que compõem a garantia plena do mínimo 

existencial, passa-se à outra perspectiva, tendo em vista que Sarlet ensina ainda a 

necessidade de distinguir o mínimo existencial do chamado mínimo vital. Este 

corresponde ao mínimo necessário para a sobrevivência da pessoa humana, 

enquanto garantir o mínimo existencial significa assegurar os meios básicos para uma 

vida digna e com qualidade104. 

Para compreender a correlação entre o mínimo existencial e a dignidade da 

pessoa humana, é necessário ainda a apresentação dos elementos de distinção entre 

o mínimo existencial e o mínimo vital. A pretensa diferenciação pode ser realizada a 

partir da observação do contexto da realidade pós-moderna em posterior diálogo com 

as definições já desenhadas pela doutrina.  

Em janeiro de 2025, houve uma grande comoção nas redes sociais em torno 

da regra instituída pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n. 

2.219/2024105, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2025. A norma estabelecia 

que as instituições financeiras reportassem à Receita Federal as transações via pix e 

cartões de crédito que ultrapassassem R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para pessoa física 

e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para pessoa jurídica. A repercussão gerou uma onda 

de fake news em torno da normativa, inclusive com a notícia do compartilhamento de 

vídeo nas redes sociais de político que apresentava indagações relacionadas à 

preocupação do governo com movimentações bancárias e não com o modo como as 

 
104 TORRES, 2008. v. 2. 
105 BRASIL. Receita Federal. Instrução Normativa RFB Nº 2219, de 17 de setembro de 2024. Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações financeiras de 
interesse da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na e-Financeira. Diário Oficial da 
União: seção 1, Brasília, DF, p. 33, 18 set. 2024a. Disponível em: 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140539. Acesso em: 25 jan. 
2025. 
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pessoas conseguiam sobreviver106. Embora tenha havido algumas tentativas de 

esclarecimento por parte do Governo Federal a respeito da finalidade da nova 

normatização, o efeito das repercussões ensejou uma queda histórica de quase 11% 

no período nas transações por este meio de pagamento107, diante do receio de 

taxação imediata sobre as transações. 

Diante da repercussão da situação ocorrida no período, houve a revogação da 

instrução normativa, com o recuo na normatização e publicização de um plano de 

comunicação mais eficiente para aumentar a confiança do consumidor. Por outro lado, 

a denominada tentativa de monitoramento do Pix evidenciou uma outra faceta do 

cenário normativo econômico, que pode ter relação com as decisões governamentais 

que se mostram contraditórias quando comparadas àquelas relacionadas à fixação do 

mínimo existencial. 

Isso porque se observou a incongruência entre as políticas públicas e 

regulatórias. Diante da regulação, a fixação do patamar de R$ 5.000,00 viabiliza a 

prevenção de crimes financeiros, como lavagem de dinheiro e evasão de divisas. Além 

disso, permiti um maior controle fiscal por meio do monitoramento de movimentações 

significativas, indicando o que é considerado uma movimentação significativa no 

contexto geral do sistema financeiro e o que deveria ser considerado um fluxo 

financeiro elevado.  

Por outro lado, tem-se a fixação do mínimo existencial atrelado à Lei do 

Superendividamento – que será mais bem explanado em tópico específico – e que, 

por decreto presidencial, foi inicialmente fixado em 2022 no patamar de 25% de um 

salário-mínimo e, em 2023, no valor fixo de R$ 600,00. O espírito da norma tinha como 

objetivo a proteção dos indivíduos superendividados, viabilizando seu retorno ao 

mercado de consumo e assegurando patamares mínimos de renda para sua 

subsistência e dignidade humana. O valor, portanto, deveria considerar os custos de 

vida, especialmente em grandes cidades, além das necessidades básicas, que são 

abrangidas pelo princípio da dignidade da pessoa humana, como alimentação, 

 
106 NASSIF, Tamara; SOARES, Gustavo. Nova regra da Receita, fake news, vídeo de Nikolas, 

revogação: veja como foi a crise do Pix. Folha de S. Paulo, São Paulo, 15 jan. 2025. Disponível 
em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/01/veja-a-linha-do-tempo-da-norma-da-receita-
federal-sobre-fiscalizacao-do-pix-que-sera-derrubada.shtml. Acesso em: Acesso em: 25 jan. 2025. 

107 MONTORO, Ana Carolina. Número de transações via Pix tem maior queda desde novo 
monitoramento da Receita e fake news. Exame, [s. l.], 15 jan. 2025. Disponível em: 
https://exame.com/invest/minhas-financas/numero-de-transacoes-via-pix-tem-maior-queda-desde-
novo-monitoramento-da-receita-e-fake-news/. Acesso em: 25 jan. 2025. 
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habitação, saúde, educação, transporte e comunicação. Nesse contexto, Luiz Edson 

Fachin, ao tratar do patrimônio mínimo nas relações privadas reguladas pelo Código 

Civil, evidencia a problemática de adotar uma noção precária de mínimo em âmbito 

jurídico: 
O mínimo, com efeito, é conceito complexo. Num sentido estrito a noção é 
precária. O mínimo até pode ser a menor quantidade que preserva as 
características de algo. Aparentemente é com esse sentido que a palavra 
mínimo é empregada nos textos legais. Eis o salário como exemplo de uma 
quantidade suscetível de diferentes grandezas108. 
 

Tem-se, portanto, um desalinhamento entre os critérios utilizados pelo Estado 

para o monitoramento de transações financeiras consideradas significativas, à 

exemplo do pix, e o patamar indicado como mínimo para a dignidade da pessoa 

humana, estabelecido pela fixação do mínimo existencial atrelado à Lei do 

Superendividamento, tendo em vista que as questões de políticas públicas e 

regulatórias não deveriam ser tratadas de forma isolada, mas sim de maneira 

coordenada e coerente. A utilização de critérios desiguais demonstra que a indicação 

do valor de R$ 5.000,00 indica uma linha que atenderia movimentações superiores às 

necessidades básicas. 

Diante desse contexto, surge a necessidade de observação e diferenciação dos 

conceitos de mínimo existencial e mínimo vital, visando à compreensão em torno das 

condições de vida e necessidades básicas da população. Com isso, após 

compreender a relação entre mínimo existencial e dignidade da pessoa humana, em 

linhas anteriores, faz-se necessária essa importante distinção: entre o mínimo 

existencial e o mínimo vital.  

O mínimo vital diz respeito à condição da existência humana, que, segundo 

Arendt, compreende "a própria vida, a natalidade e a mortalidade, a mundanidade, a 

pluralidade e o planeta Terra"109. De outro lado, o mínimo existencial, por estar 

correlacionado à dignidade da pessoa humana, ultrapassa, ainda que contenha em si 

o mínimo vital, de forma a atribuir a esse conjunto de elementos que compõem o 

princípio as demais características aqui elencadas por meio da evidenciação dos 

direitos sociais. 

Nessa perspectiva, Sarlet e Zockun ensinam que a primeira característica de 

diferenciação estaria atrelada ao conteúdo, porquanto seria possível identificar uma 

 
108 FACHIN, 2001, p. 295. 
109 ARENDT, Hannah. A condição humana. Tradução: Roberto Raposo. 10. ed. Rio de Janeiro: 

Forense Universitária, 2007. p. 19. 
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correlação entre o chamado mínimo vital e o conceito de sobrevivência da pessoa 

humana, ao passo que garantir o mínimo existencial é garantir os meios mínimos para 

uma vida digna, com qualidade. Garantir que uma pessoa não venha a “sucumbir por 

falta de alimentação, abrigo ou prestações básicas de saúde certamente é o primeiro 

passo em termos da garantia de um mínimo existencial, mas não é – e muitas vezes 

não o é sequer de longe – o suficiente” 110, pontuando, ainda, os mencionados autores 

a respeito das características que compõem a diferenciação dos dois conceitos: 
A primeira, diz com o próprio conteúdo do assim designado mínimo 
existencial, que, consoante já verificado a partir da experiência alemã, não 
pode ser confundido com o que se tem chamado de mínimo vital ou um 
mínimo de sobrevivência, de vez que este último diz com a garantia da vida 
humana, sem necessariamente abranger as condições para uma 
sobrevivência física em condições dignas, portanto, de uma vida com certa 
qualidade25. Não deixar alguém sucumbir por falta de alimentação, abrigo ou 
prestações básicas de saúde certamente é o primeiro passo em termos da 
garantia de um mínimo existencial, mas não é – e muitas vezes não o é 
sequer de longe – o suficiente. Tal interpretação do conteúdo do mínimo 
existencial (conjunto de garantias materiais para uma vida condigna) é a que 
tem prevalecido não apenas na Alemanha, mas também na doutrina 
brasileira, assim como na jurisprudência constitucional comparada, 
notadamente no plano europeu, como dá, conta, em caráter ilustrativo, a 
recente contribuição do Tribunal Constitucional de Portugal na matéria, ao 
reconhecer tanto um direito negativo quanto um direito positivo a um mínimo 
de sobrevivência condigna, como algo que o Estado não apenas não pode 
subtrair ao indivíduo, mas também como algo que o Estado deve 
positivamente assegurar, mediante prestações de natureza material111. 
 

A partir da distinção entre mínimo existencial e mínimo vital apresentada, Sarlet 

e Zockun ressaltam ainda que essa interpretação acerca do conteúdo do mínimo 

existencial contempla não apenas o mínimo vital, mas um complexo de direitos 

capazes de garantir à pessoa humana uma vida digna. Com isso, desponta-se como 

uma posição de destaque no direito comparado, notadamente na Alemanha e em 

Portugal, conforme exemplificado. 

Nesse contexto, é importante a consideração da Nota Técnica do Coordenador-

Geral das Comissões Temáticas do Conselho Nacional dos Defensores Públicos 

Gerais (CONDEGE), no bojo da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental nº 1097 proposta em face do Decreto nº 11.150, de 2022, com redação 

dada pelo Decreto nº 11.567, de 2023, destacada em decisão de admissibilidade do 

Relator, Min. André Mendonça. A partir dessa decisão, externa-se que o mínimo 

existencial não se limita ao mínimo vital, sendo o primeiro garantidor de uma vida 

 
110 SARLET; ZOCKUN, 2016.  
111 Ibid., p. 123-124. 
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digna à pessoa superendividada, abrangendo tanto o bem-estar físico e mental, 

quanto o social, bem como os direitos sociais à educação, saúde, alimentação, 

trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, proteção à 

maternidade e infância: 
6. Fazendo menção à Nota Técnica do Coordenador-Geral das Comissões 
Temáticas do Conselho Nacional dos Defensores Públicos Gerais (Condege), 
defende que “o mínimo existencial não se limita ao mínimo vital, isto é, ao 
estritamente necessário à sobrevivência, garantindo, assim, uma vida 
condigna à pessoa superendividada, preservando-lhe o bem-estar físico, 
mental e social e salvaguardando-lhe os direitos sociais à educação, saúde, 
alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência 
social, proteção à maternidade e infância– tudo nos termos do art. 6º da 
Constituição Federal de 1988, do art. 25 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, dos artigos 11 e 12 do Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (Decreto 591/92) e art. 11 do Decreto 
678/92112. 
 

Pode-se verificar, portanto, que o mínimo existencial e o mínimo vital possuem 

conceitos distintos, em especial no que diz respeito à abrangência de proteção, 

estando este compreendido naquele como núcleo material mínimo necessário a 

sobrevivência. Nesse contexto, o mínimo vital poderia ser equiparado ao núcleo 

material disposto por Ana Paula de Barcellos e Ricardo Lobo Torres, como educação 

fundamental, saúde básica, assistência aos desamparados e acesso à justiça113, isso 

porque, para os autores, esse mínimo existencial, na concepção por eles defendida, 

estaria relacionado com o conceito de pobreza, com esta se confundindo: 
O problema do mínimo existencial confunde-se com a própria questão da 
pobreza. Aqui também há que se distinguir entre a pobreza absoluta, que 
deve ser obrigatoriamente combatida pelo Estado, e a pobreza relativa, ligada 
a causas de produção econômica ou de redistribuição de bens, que será 
minorada de acordo com as possibilidades sociais e orçamentárias.114 
 

Atrelar o mínimo existencial diretamente à pobreza enseja uma simplificação 

do conceito que não pode ser admitida, especialmente se considerar que a mesma 

correlação já foi feita quanto ao conceito de vulnerabilidade e, atualmente, não mais 

vigora. A vulnerabilidade, que é a pedra fundamental da existência do direito do 

consumidor, cuja teoria envolve avanços que possibilitaram sua classificação em 

diferentes cenários, igualmente já fora identificada inicialmente tão somente como a 

 
112 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

1.097 Distrito Federal. Decisão. Relator: Min. André Mendonça, 3 de dezembro de 2023b. . e-doc. 
1, p. 29-30. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15363382212&ext=.pdf. Acesso em: 30 
dez. 2024 

113 BARCELLOS, 2002, p. 258. 
114 TORRES, 1989, p. 30. 



 55 

vulnerabilidade econômica. No entanto, com o avanço dos estudos no âmbito do 

direito do consumidor, foi possível estabelecer, como mencionado por Paulo Valério 

Dal Pai Moraes115, outras formas de vulnerabilidade do consumidor, como a 

informacional, a técnica, a jurídica e a econômica. Esse paralelo é aqui apresentado 

para exemplificar a complexidade dos conceitos que envolvem temas transversais em 

âmbito jurídico, quando se relacionam tanto com questões culturais quanto com 

econômicas. 

Uma das temáticas possíveis de serem abordadas no tocante aos elementos 

que compõem o conceito de mínimo existencial diz respeito à renda. Isso porque, se 

por um lado, o mínimo vital corresponde ao contexto de combate à vulnerabilidade 

social, estando previsto na Constituição Federal, em seu art. 6º, parágrafo único, a 

partir da garantia de uma renda básica que, nos termos da Lei n. 14.601/2023, tem 

por objetivo o combate à fome, a interrupção do ciclo de pobreza e desenvolvimento 

e proteção social das famílias, em uma visão mais complexa e ampliada, tem-se o 

mínimo existencial, que diz respeito à dignidade humana, correlacionado, portanto, a 

direitos fundamentais, sociais e econômicos previstos na Constituição Federal. Com 

isso, identifica-se, no ordenamento jurídico brasileiro, que o mecanismo relacionado 

à garantia de um mínimo vital está associado ao combate à fome e à pobreza, 

podendo estar incluído entre os elementos que compõem o mínimo existencial, mas 

não se limitando a este, diante de sua adesão ao princípio da dignidade da pessoa 

humana. 

A respeito da construção do mínimo existencial, os professores Antônio Carlos 

Efing e Núbia Daisy Fonesi Pinto, em pesquisa apresentada durante a Jornada de 

Superendividamento CDEA, sugeriram o salário-mínimo como parâmetro para a 

garantia do mínimo existencial no contexto do superendividamento do consumidor. 

Após examinar a Lei nº 14.181/21 e a conceituação do mínimo existencial, os autores 

defendem que o salário-mínimo deve servir como referência para a fixação desse 

patamar essencial, uma vez que, conforme a Constituição, ele deve garantir condições 

 
115 MORAES, Paulo Valério Dal Pai. Código de defesa do consumidor: o princípio da vulnerabilidade: 

no contrato, na publicidade, nas demais práticas comerciais: interpretação sistemática do direito. 3. 
ed. rev. atual. e ampl. de acordo com o código civil de 2002, e com acréscimos relativos à internet, 
neuromarketing, conceitos psicanalíticos e questões tributárias. Porto Alegre: Livraria do Advogado 
Editora, 2009. 
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básicas de subsistência, incluindo moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social116. 

No entanto, apesar dessa abordagem, o escritório nacional do Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE)117 divulgou 

recentemente que o salário-mínimo nominal vigente no país, de R$ 1.518,00, é 

insuficiente para cobrir tais necessidades. Segundo a entidade, o valor adequado para 

assegurar esses direitos seria de R$ 7.156,15. Entretanto, recente decisão proferida 

pelo Tribunal de Justiça de São Paulo adotou o parâmetro sugerido pelos 

pesquisadores, fixando o mínimo existencial em um salário-mínimo118. 

Com isso, a literatura jurídica compreende a diferenciação de conceitos e 

alcance do mínimo existencial e do mínimo vital, sendo que o primeiro possui 

correlação com a existência digna e o segundo, com o direito de não sucumbir. Tem-

se, neste ponto, exemplificativamente, que, enquanto um diz respeito à própria 

existência, o outro é uma espécie de qualificadora desse direito, pois atrela a 

dignidade à referida existência. A evolução do conceito de dignidade da pessoa 

humana ao longo dos anos é indiscutível, principalmente se comparado desde a 

promulgação da atual Constituição em 1988, já passados mais de 35 anos, não sendo 

despiciendo relembrar os ensinamentos de Kazuo Watanabe119, para quem o mínimo 

existencial é dinâmico e evolutivo, sendo, portanto, necessário considerar outros 

direitos integrantes desse núcleo material da dignidade da pessoa humana.  

A partir disso, a seguir serão apresentadas outras correlações possíveis entre 

o mínimo existencial e outros direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, 

transformando-o em mínimo existencial substancial de consumo, a exemplo da 

educação, saúde, moradia e renda mínima, para contemplar os direitos sociais 

elencados no art. 6º da Constituição, que são direitos sociais fundamentais. Isso 

porque, como anteriormente mencionado, estes somente podem ser exercidos se 

garantido um mínimo existencial, de modo a constituir tal direito o núcleo essencial de 

 
116 EFING; PINTO, 2022, p. 85. 
117 DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS 

(DIEESE). Pesquisa nacional da Cesta Básica de Alimentos. Salário mínimo nominal e necessário. 
DIEESE, São Paulo, [2024]. Disponível em: 
https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html. Acesso em: 11 jan. 2025. 

118 SÃO PAULO. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. TJSP fixa mínimo existencial em um 
salário mínimo em ação de renegociação de dívidas. TJSP, São Paulo, 26 nov. 2024. Disponível 
em: https://www.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia?codigoNoticia=105338. Acesso em: 11 jan. 2025. 

119 WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional das políticas públicas, mínimo existencial e demais 
direitos fundamentais imediatamente judicializáveis. Revista de Processo, São Paulo, v. 36, n. 193, 
p. 13-26, 2011. 
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cada uma das mencionadas garantias constitucionais. Sob esta ótica, verifica-se 

existir uma relação de dependência bilateral quanto à composição do núcleo essencial 

do mínimo existencial, assim como do núcleo essencial de cada um dos direitos 

sociais fundamentais.  

O primeiro direito fundamental a ser analisado é o direito à educação. Ao 

considerar que os autores anteriormente referenciados adotam o mínimo existencial 

como padrão mínimo de referência, equiparando-o à situação de pobreza, vê-se que 

há, portanto, um distanciamento do parâmetro estabelecido pelo princípio da 

dignidade humana ao assegurar uma vida digna à pessoa. Isso decorre da observada 

possível incongruência na afirmação de Ana Paula de Barcellos – tendo em vista seu 

discurso relacionando o mínimo existencial com a pobreza –, ao tratar do direito à 

educação fundamental, referindo-se expressamente que essa “é a lógica do mínimo 

abaixo do qual não se pode admitir que ninguém esteja”120, aproximando-se assim 

mais do conceito de mínimo vital e assistência diante de vulnerabilidade social, 

verificando-se que não necessariamente remete ao conceito de vida digna, 

principalmente diante de seu caráter subjetivo e mais abrangente. Por outro lado, Luiz 

Edson Fachin, em sua teoria do patrimônio mínimo, discorre que a CF, ao tratar da 

educação básica, compartilha a reflexão que “um padrão mínimo de qualidade de 

ensino pode ser extremo, abaixo do qual o ensino deixa de ser ensino” 121, senda na 

qual pode-se concluir que o mínimo estabelecido pela Constituição é a garantia ao 

ensino básico – compreendido como infantil, fundamental e médio –, sendo este de 

prestação obrigatória e gratuita pelo Estado, e seu acesso ao ensino superior122. 

No que tange ao direito à saúde como mínimo existencial, Ana Paula de 

Barcellos leciona que “se está tratando das prestações de saúde que podem ser 

judicialmente exigidas do poder público, a serem prestadas diretamente por ele, ou 

pelo particular com custeio público”123. A autora também compara essas prestações 

às condições mínimas oferecidas pelas operadoras de planos de saúde, conforme o 

rol do art. 12 da Lei nº 9.656/98, que define quatro modelos básicos de assistência. 

Nos termos da Constituição, os planos de saúde atuam de forma suplementar, 

 
120 BARCELLOS, 2002, p. 262. 
121 FACHIN, 2001, p. 297. 
122 DANIEL, Juliana Maia. O mínimo existencial no controle jurisdicional de políticas públicas. 

2013. 198 f. Dissertação (Mestrado em Direito Processual) – Faculdade de Direito, Universidade de 
São Paulo, São Paulo, 2013. p. 96. 

123 BARCELLOS, 2002, p. 277. 
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cabendo ao Estado garantir a todos o direito fundamental à saúde, especialmente por 

meio de políticas públicas (arts. 6º e 196 a 198 da CF/88). Com esse propósito, foi 

criado o Sistema Único de Saúde (SUS) pela Lei nº 8.080/1990, sem prejuízo da 

possibilidade de prestação dos serviços de saúde por terceiros, sejam pessoas físicas 

ou jurídicas de direito privado (art. 197 da CF/88). 

A Constituição possibilitou atuação da iniciativa privada na assistência à saúde, 

algo já presente no país há quase meio século124, desde a criação da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) pelo Decreto-Lei nº 73/1966125, 

muito antes do SUS126. Atualmente, segundo a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS)127, cerca de 52,2 milhões de brasileiros são beneficiários de 

planos de assistência médica, representando aproximadamente um ¼ da população, 

conforme o Censo de 2024 do IBGE128. Esse dado evidencia o papel relevante da 

saúde suplementar no sistema de saúde brasileiro (arts. 196 a 198 da CF/88) e reforça 

a pertinência da consideração da saúde, seja pública ou suplementar, como núcleo 

essencial do mínimo existencial129 desse direito fundamental garantido a todos os 

brasileiros. 

No que se refere ao direito à moradia, Robson Martins e Fabiana Barletta130, 

em seu artigo intitulado “O direito à moradia das pessoas idosas e o 

superendividamento: dignidade e patrimônio mínimo”, destacam que, assim como 

 
124 CALADO, Vinicius de Negreiros. Planos de saúde: domine o essencial. Recife: FASA, 2021. p. 20. 
125 BRASIL. Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. Dispõe sôbre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências. Brasília, 
DF: Presidência da República, 1966. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-
lei/del0073.htm. Acesso em: 27 out. 2023. 

126 BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República, 1990. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 07 set. 2023. 

127 AGÊNCIA NAICONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (Brasil). Setor fecha 2022 com 50,5 milhões de 
beneficiários em planos de assistência médica. ANS, Brasília, 27 jan. 2023. Disponível em: 
https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/numeros-do-setor/setor-de-planos-de-saude-fecha-
2024-com-numeros-recordes-de-beneficiarios. Acesso em: 25 fev. 2025. 
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Agência IBGE, Rio de Janeiro, 29 ago. 2024. Disponível em: 
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outros direitos essenciais, trata-se de uma obrigação indiscutível do Estado, ainda que 

por meio de políticas públicas, especialmente no que concerne aos indigentes e às 

pessoas desabrigadas. Além disso, os autores afirmam que, embora o direito à 

moradia própria não esteja abrangido no rol do art. 6º da Constituição, o direito à 

moradia é imprescindível para a garantia de diversos direitos fundamentais, sobretudo 

no contexto da pessoa idosa. Por meio de tal reflexão, tem-se que, apesar de relações 

jurídicas que viabilizam o direito à moradia não estejam diretamente relacionadas ao 

direito do consumidor ou, quando estão, estarem expressamente excluídas do rol de 

débitos passíveis de renegociação no âmbito da Lei do Superendividamento, os 

custos relacionados à concretude desse direito fundamental devem ser considerados 

no cálculo do mínimo existencial individual substancial de consumo. 

O caminho percorrido nesta seção evidenciou os elementos que se relacionam 

com o mínimo existencial, sua diferenciação em relação ao mínimo vital e a verificação 

de uma relação de reciprocidade nuclear entre os direitos fundamentais sociais e o 

mínimo existencial substancial de consumo. A construção deste conceito na Lei do 

Superendividamento será objeto do próximo tópico.  

 

2.3 O PERCURSO DO MÍNIMO EXISTENCIAL NA LEI DO 

SUPERENDIVIDAMENTO: FUNDAMENTOS E REFLEXOS NAS RELAÇÕES 

DE CONSUMO 

 

Para a compreensão das raízes do mínimo existencial no direito do consumidor, 

faz-se necessária a apresentação da trajetória da construção acadêmica e da 

tramitação legislativa que culminou na aprovação da Lei n. 14.181/2021. Essa lei 

atualizou o Código de Defesa do Consumidor para inserir sistemáticas de prevenção 

e tratamento ao superendividamento.  

O fenômeno do endividamento, apesar de atual, não é novo. Na Europa, já na 

década de sessenta, a partir da expansão do open credit society, de origem norte-

americana, conforme se extrai das lições das professoras Maria Manuel Leitão 

Marques e Catarina Frade, passaram a ser observados os seus reflexos na economia 

de sobreendividamento, como é chamado em Portugal131. No Brasil, a partir do final 

 
131 MARQUES, Maria Manuel Leitão; FRADE, Catarina. O endividamento dos consumidores em 

Portugal: questões principais. In: COLÓQUIO INTERNACIONAL O ENDIVIDAMENTO DOS 
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do século XX, em decorrência de uma série de fatores – dentre eles, a estabilização 

da economia, que possibilitou um maior acesso da população aos bens de consumo 

e serviços, aliada a propagandas agressivas de acesso ao crédito facilitado e à 

inexistência de cultura financeira da nossa sociedade de consumo –, foi possível 

identificar o surgimento do fenômeno do superendividamento132. 

Apesar de o endividamento ser um fenômeno natural e cultural da economia de 

mercado, inerente a nossa sociedade133, quando em excesso, tem o potencial de 

gerar reflexos prejudiciais aos consumidores. Relativamente ao papel do 

endividamento na sociedade de consumo, a professora Claudia Lima Marques 

destaca que o “endividamento, na sociedade atual, faz parte do ‘jogo’, não é culpa de 

ninguém; ao contrário, é um fator macroeconômico importante, faz parte da liberdade 

do consumidor” 134. Ela leciona ainda que “crédito ao consumo e facilidade de acesso 

ao crédito podem ser coisas boas”, e que no “país com pouca poupança como é o 

Brasil é normal, para todas as classes sociais, mas não é sem perigos”135, podendo 

acarretar o inadimplemento parcial ou total de seus débitos, independente da sua 

classe social. 

O superendividamento, portanto, se diferencia do mero endividamento, sendo 

definido inicialmente pela doutrina como a “impossibilidade global do devedor-pessoa 

física, consumidor, leigo e de boa-fé, de pagar todas as suas dívidas atuais e futuras 

de consumo (excluídas as dívidas com o Fisco, oriundas de delitos e de alimentos)”136. 

Com isso, enquanto o endividamento constitui uma realidade habitual e, por vezes, 

até natural à vida financeira das pessoas, possibilitando a aquisição de bens e o 

usufruto de serviços e experiências, o superendividamento ocorre quando a 

 
CONSUMIDORES, 14., 2000, Coimbra. Actas [...]. Coimbra: FEUC, 2000. p. 14-25. Disponível em: 
http://hdl.handle.net/10316/41545. Acesso em: 13 fev. 2025. 

132 MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de 
pessoas físicas em contratos de crédito ao consumo: proposições com base em pesquisa empírica 
de 100 casos no Rio Grande do Sul. In: MARQUES, Claudia Lima; CAVALLAZZI, Rosângela 
Lunardelli (coord.). Direitos do consumidor endividado: superendividamento e crédito. São Paulo: 
Ed. RT, 2006. p. 255-309. 

133 MARQUES, Claudia Lima; LIMA, Clarissa Costa; BERTONCELLO, Káren Danilevicz. Prevenção e 
tratamento do superendividamento. Brasília: DPDC/SDE, 2010. p. 17. Disponível em: 
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/consumidor/Anexos/manual-tratamento-do-
super-endividamento-pdf. Acesso em: 19 fev. 2025. 

134 MARQUES, Claudia Lima. Algumas perguntas e respostas sobre prevenção e tratamento do 
superendividamento dos consumidores pessoas físicas. In: MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, 
Bruno (org.). Direito do consumidor: vulnerabilidade do consumidor e modelos de proteção. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. v. 2. (Coleção doutrinais essenciais). p. 576. 

135 Ibid., p. 576. 
136 Id., 2006, p. 255-309. 
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capacidade financeira não alcança o pagamento integral das dívidas devidas pelo 

consumidor. Esse fenômeno é classificado pela professora Claudia Lima Marques 

como um microeconômico destruidor, pois afeta o consumidor individualmente, mas 

gera repercussões macroeconômicas na própria economia137.  

Em virtude dessa repercussão negativa, diversos sistemas jurídicos no mundo 

passaram a regular a matéria por meio de leis específicas voltadas à tutela do 

consumidor superendividado, a exemplo da Lei de Combate à Usura (França), das 

Leis de Falências dos Consumidores Pessoas Físicas (Estados Unidos) e da Lei de 

Prevenção e Combate ao Superendividamento existente nos países da União 

Europeia138.  

No Brasil, a principal fonte legislativa de proteção ao consumidor é o Código de 

Defesa do Consumidor, elaborado a partir de uma mudança de paradigma promovida 

pela Constituição da República (1988). A partir desse marco, deslocou-se a proteção 

central para a pessoa humana em nosso ordenamento jurídico, passando a dignidade 

dessa pessoa humana a ser o centro dessa tutela jurídica, como princípio e valor 

fundamental da ordem jurídico-constitucional brasileira139.  

A esse respeito, com base nas lições de Gustav Radbruch em sua aula magna 

em Heildeberg de 1926 –denominada “A pessoa no direito” –, a professora Claudia 

Lima Marques destaca que “a noção (Begriff) de pessoa (Person) que um sistema 

jurídico possui, a proteção e a tutela que assegura às pessoas, caracteriza e funda 

este sistema jurídico”140. A partir de 1988, a proteção ao consumidor passou a ser 

prevista como uma garantia fundamental com previsão no artigo 5º, XXXII, cuja defesa 

também foi incluída como princípio da ordem econômica constitucional, funcionando 

como baliza à livre iniciativa (art. 170, V, CF/88)141, mas à luz do que ocorria em outros 

ordenamentos jurídicos constitucionais142, passou a ter tutela em lei especial por 

 
137 MARQUES, 2011, p. 584. 
138 Ibid., p. 570. 
139 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na 

Constituição Federal de 1988. 9. ed. revista e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011. p. 
39. 

140 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das 
relações contratuais. 9. ed. rev. atual. São Paulo: Thonson Teuters. 2019. p. 260. 

141 BENJAMIN, Antônio Herman; MARQUES, Claudia Lima. Extrato do relatório-geral da Comissão de 
Juristas do Senado Federal, para atualização do Código de Defesa do Consumidor (14.03.2012). 
Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 23, n. 92, p. 303-366, mar./abr. 2014. p. 306. 

142 SCHMIDT, Jan Peter. Codification. In: BASEDOW, Jurgen; HOPT, Klaus J.; ZIMMERMANN, 
Reinhard (ed.). The Max Planck Encyclopedia of European Privaty Law. Oxford: Oxford 
University Press. p. 221-225. 
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mandamento constitucional que determinava ao Congresso Nacional a criação de um 

Código de Defesa do Consumidor (art. 48 ADCT). 

O estudo do fenômeno do superendividamento foi pano de fundo para diversas 

áreas do conhecimento, como a psicologia, a pedagogia, a economia e o direito. Em 

âmbito jurídico, identificam-se as raízes da consolidação de movimentos de 

regulamentação do campo a partir de pesquisas realizadas e lideradas por Claudia 

Lima Marques e membros de seu Grupo de Pesquisa CNPq Mercosul e Direito do 

Consumidor na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, além do levantamento da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, em diálogo com outras 

instituições superiores de ensino que também investigavam o fenômeno em outros 

locais do país, no início dos anos 2000143. O estudo investigou o fenômeno do 

superendividamento em 10 Comarcas do Estado do Rio Grande do Sul, tendo em 

vista que, à época, não havia no país nenhum órgão oficial que monitorasse o referido 

fenômeno144.  

Sobre os estudos, cabe destacar o trabalho realizado pelas magistradas Káren 

Bertoncello e Clarissa Costa de Lima, em projeto-piloto nomeado como "Tratamento 

das Situações de Superendividamento do Consumidor" no Judiciário do RS, que 

possibilitou o atendimento de mais de 10 mil pessoas, entre consumidores e credores, 

na Comarca de Porto Alegre, entre 2007 e 2013145. Pontua-se, oportunamente, que a 

prática iniciada pelas magistradas foi objeto de homenagem quando submetido ao 5ª 

Prêmio Innovare, em 2008146. 

Nessa perspectiva, ressalta-se que, ainda nos primeiros anos de vigência do 

Código de Defesa do Consumidor, já eram analisados potenciais reflexos do 

fenômeno do superendividamento no Brasil, tendo sido realizados estudos sob 

diversas perspectivas147 sobre a denominada “crise de solvabilidade e liquidez, que 

facilmente resulta em sua exclusão total do mercado de consumo, parecendo uma 

 
143 MARQUES, 2006, p. 255-309. 
144 BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. Introdução. In: BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. 

Superendividamento do Consumidor: mínimo existencial –. casos concretos. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2015a. Disponível em: 
https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/superendividamento-do-consumidor-minimo-existencial-
casos-concretos/1479292126. Acesso em: 21 fev. 2025. 

145 Ibid., 2015a. 
146 INSTITUTO INNOVARE. Projeto piloto Tratamento das situações de superendividamento do 

consumidor. Autor(es): Káren Rick Danilevicz Bertoncello e Clarissa Costa de Lima. Prêmio 
Innovare, [s. l.], 2008. Disponível em: https://www.premioinnovare.com.br/pratica/projeto-piloto-
tratamento-das-situacoes-de-superendividamento-do-consumidor/5505. Acesso em: 21 fev. 2025. 

147 MARQUES, 2006, p. 255-309. 
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nova espécie de ‘morte civile’: a ‘morte do homo economicus”148. A respeito dos 

impactos subjetivos do superendividamento, segundo lecionam Claudia Lima 

Marques, Clarissa Costa de Lima e, Káren Rick Danilevicz Bertoncello, “o 

superendividamento é fonte de isolamento, de marginalização; ele contribui para o 

aniquilamento social do indivíduo. Quanto mais este fenômeno aumenta, mais seu 

custo social se eleva e mais a necessidade de combatê-lo se impõe”149.  

Com base na doutrina internacional e também nas coletas de dados realizadas 

em convênios entre universidades e defensorias públicas, quando do acolhimento de 

pessoas em situação de superendividamento, observou-se que boa parte dos 

consumidores se encontravam em situação de superendividamento de boa-fé. Isso 

ocorria porque eram vítimas de algum fator imprevisível da vida, denominado pela 

professora Claudia Lima Marques como “acidentes da vida”, os quais ilustrava como 

sendo “desemprego, redução de salários, divórcio, doenças, acidentes, mortes, 

nascimento de filhos etc.”150, qualificando-se, portanto, como um superendividamento 

passivo. 

Não obstante, também há aqueles consumidores chamados de 

superendividados ativos, enquadrando-se nessa categoria aqueles que apresentam 

excesso ou má gestão de seus gastos, em muitos casos até considerados de má-fé 

ou sem justa causa, pois, mesmo conscientes de que não conseguirão honrar seus 

débitos, continuam contraindo dívidas. Essa distinção entre superendividamento ativo 

e passivo é didaticamente lecionada pelas professoras portuguesas Maria Manuel 

Leitão Marques e Catarina Frade, que discorrem sobre o sobreendividamento activo 

como aquele para o qual o consumidor colabora para o acontecimento, e o passivo 

ocorrido por circunstâncias não previsíveis:  
O sobreendividamento pode ser activo, se o devedor contribui activamente 
para se colocar em situação de impossibilidade de pagamento, por exemplo, 
não planeando os compromissos assumidos, ou passivo quando por 
circunstâncias não previsíveis (divorcio, desemprego, doença etc.) foi 
colocado em situação de impossibilidade de cumprimento151. 
 

Discorrendo acerca da doutrina portuguesa, Káren Rick Danilevicz 

Bertoncello152 diferencia ainda o superendividamento ativo consciente do 

 
148 MARQUES, 2006, p. 255-309. 
149 MARQUES; LIMA; BERTONCELLO, 2010. p. 10. 
150 MARQUES, loc. cit. 
151 MARQUES; FRADE, 2000, p. 14-25. 
152 BERTONCELLO, 2015b, p. 43. 
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inconsciente, destacando que, no primeiro caso, isso não significa, objetivamente, que 

o consumidor tenha agido com a intenção deliberada de endividar-se, ou seja, com 

má-fé. Para fundamentar essa distinção, ampara-se na doutrina Jérôme Julien, para 

a qual o consumidor ativo seria equiparado a “vítima da ‘febre’ compradora”153. Já o 

superendividamento ativo inconsciente é aquele cujo consumidor é “vítima da 

imprevidência e falta de gestão do orçamento familiar diante da sedução consumerista 

própria de nossa época”154, fazendo jus, portanto, a tutela legal. Diferentemente, o 

superendividado ativo consciente, seria aquele que se superendividou por uma ação 

dolosa, intencional e consciente, estando, assim, fora do espectro de cobertura 

estatal. 

A ausência de barreiras legais, aliada à desinformação nas relações de 

consumo e à falta de educação financeira dos consumidores brasileiros, facilitava para 

que consumidores se tornassem vítimas de concessões de crédito abusivas e 

desleais. Isso comprometia excessivamente sua capacidade de pagamento e, muitas 

vezes, sua própria subsistência e a de sua família, sendo, portanto, uma causa de 

exclusão social e um problema coletivo de políticas públicas – econômicas e 

jurídicas155 –, fator que atinge diretamente a dignidade da pessoa humana156.  

O fenômeno do superendividamento é global157, porém desenvolveu-se em 

tempos e graus diferentes em cada país, devendo ser levados em consideração 

fatores diversos. Esse aspecto é bem destacado pelas professoras portuguesas Maria 

Manuel Leitão Marques e Catarina Frade ao tratarem da sua evolução nos países 

Europeus: 
A penetração do crédito ao consumo não se fez ao mesmo tempo, nem nas 
mesmas condições, em todos os países europeus. Factores variados, de 
natureza diferente, influíram no seu desenvolvimento. Desde logo, os que têm 
a ver com o enquadramento jurídico, directamente relevante, relativo ao 
crédito e à instalação e funcionamento das instituições financeiras. Depois, 
todos os que se relacionam com o desenvolvimento económico, 
nomeadamente com o rendimento das famílias e a disponibilidade de bens 
de consumo. As políticas monetárias e financeiras foram também um factor 
determinante. Hábitos de consumo e outras relações sociais (como a ajuda 
familiar, etc...) reflectem-se igualmente na expansão do crédito a particulares. 

 
153 BERTONCELLO, 2015b, p. 43. 
154 Ibid., p.43. 
155 MARQUES, 2022a, p. 17-36. 
156 BRASIL. Senado Federal. Justificativa ao Projeto de Lei do Senado nº 283, de 2012. Altera a Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para aperfeiçoar a 
disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção do superendividamento. Brasília, 
DF: Senado Federal, 2012a. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=3910445&ts=1630408580151&disposition=inline. Acesso em: 07 set. 2023.. 

157 BERTONCELLO, 2015b, p.108. 
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Por último, factores de ordem cultural, designadamente de ordem religiosa, 
influenciaram essa penetração do crédito ao consumo158. 
 

Os debates acadêmicos sobre o superendividamento ensejaram a instituição 

de uma Comissão de Juristas, em dezembro de 2010, a qual realizou 37 reuniões 

técnicas para coletar subsídios para a elaboração do anteprojeto de atualização do 

Código de Defesa do Consumidor159. Como resultado desses trabalhos, foram 

apresentados os Projetos de Lei do Senado Federal (PLS) 281/20212, 282/2012 e 

283/2012160, de iniciativa parlamentar do então senador José Sarney (MDB/AP), 

fundamentados pelos estudos elaborados por uma Comissão de Juristas. Essa 

comissão foi criada inicialmente pelo Ato do Presidente do Senado 305, de 2010, e 

posteriormente renovada pelos Atos 308, de 2010, 115, de 2011, e 206, de 2011161, 

com o objetivo de compreender o novo fenômeno do superendividamento, além da 

necessidade de atualização do CDC em áreas como a tutela coletiva e o comércio 

eletrônico. 

Essa comissão foi composta pelo ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

Antônio Herman Benjamin, designado presidente da comissão de Juristas, pela 

professora Cláudia Lima Marques, designada relatora-geral, além da professora Ada 

Pellegrini Grinover, do então promotor de Justiça de Defesa do Consumidor Leonardo 

Roscoe Bessa, do professor Roberto Augusto Pfeiffer, e pelo desembargador Kazuo 

Watanabe162. 
No curso do processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão 

Temporária de Modernização do Código de Defesa do Consumidor163, criada por 

disposição do art. 374 do Regimento Interno164 daquela casa legislativa. A comissão 

 
158 MARQUES; FRADE, 2000, p. 14-25. 
159 BENJAMIN; MARQUES, 2014, p. 310. 
160 Ibid., p. 303. 
161 Ibid., p. 310. 
162 Ibid., p. 310. 
163 Requerimento 1.179, de 18 de out. 2013, criou a Comissão Temporária de Modernização do Código 

de Defesa do Consumidor. BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei do Senado nº 283, de 2012. 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção do 
superendividamento. Brasília, DF: Senado Federal, 2012b. Disponível em: 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/106773. Acesso em: 07 set. 2023. 

164 Art. 374. Na sessão em que for lido o projeto de código, a Presidência designará uma comissão 
temporária para seu estudo, composta de onze membros, e fixará o calendário de sua tramitação, 
obedecidos os seguintes prazos e normas – BRASIL. Senado Federal. Regimento Interno. 
Resolução nº 93, de 1970. Brasília, DF: Senado Federal, 1970. Disponível em: 
https://www25.senado.leg.br/documents/12427/45868/RISF+2018+Volume+1.pdf/cd5769c8-46c5-
4c8a-9af7-99be436b89c4 acesso em: 19 fev. 2025. 



 66 

era formada por 10 senadores titulares e 8 senadores suplentes165, com o objetivo de 

analisar as propostas de modernização do Código que, embora estivesse em vigor 

havia pouco mais de 20 anos, carecia de instrumentos eficazes para coibir a 

publicidade abusiva surgida no início do século XXI, bem como para enfrentar as 

práticas agressivas das instituições financeiras.  

No curso dos debates, foram realizadas reuniões no âmbito do Senado Federal, 

das quais se extrai, de seu relatório final, a presença de discussões também 

relacionadas ao ponto central do presente estudo, notadamente o mínimo existencial. 

Da análise dos documentos coletados no sítio do Senado, verificou-se que, 

inicialmente, a proposta era de um mínimo existencial em valor percentual de 30%, o 

que foi refutado pela FEBRABAN. Nesse contexto, também foi observada 

manifestação do Instituto Brasileiro de Política e Defesa do Consumidor, que indicou 

a necessidade de não se estabelecer um valor fixo do mínimo existencial, pois isso 

poderia causar confusão na compreensão dessa noção de mínimo existencial e 

engessar as repactuações de dívidas. Isso porque o comprometimento de mais de 

30% da renda líquida, muitas vezes, não compromete a subsistência do consumidor. 

Optou-se, portanto, pela utilização da noção de impossibilidade “manifesta”, ficando a 

critério do juiz ou conciliador sua mensuração no caso concreto166. Tal entendimento 

também era defendido por Káren Bertoncello ao afirmar “a impossibilidade de fixação 

apriorística de percentual a ser identificado como representativo da preservação do 

mínimo existencial”167. 

 
165 Composição da CTRCDC: Membros titulares: Sen. Rodrigo Rollemberg (PSB/DF) – Presidente, 

Sen. Paulo Bauer (PSDB/SC) – Vice-presidente, Sen. Ricardo Ferraço (MDB/ES) (Relator), Sen. 
Renan Calheiros (MDB/AL); Sen. Vital do Rêgo (MDB/PB), Sen. Antonio Carlos Valadares 
(PSB/SE), Sen. Wilder Morais (DEM/GO), Sen. Eduardo Amorim (PSC/SE), Sen. Fernando Collor 
(PTB/AL), Sen. Antonio Carlos Rodrigues (PL/SP); Membros suplentes: Sen. Romero Jucá 
(MDB/RR), Sen. Jorge Viana (PT/AC), Sen. Pedro Taques (PDT/MT), Sen. Marcelo Crivella 
(REPUBLICANOS/RJ), Sen. Paulo Paim (PT/RS), Sen. Delcídio do Amaral (PT/MS), Sen. Cyro 
Miranda (PSDB/GO) e Sen. Jorge Afonso Argello (PTB/DF). BRASIL. Senado Federal. Composição 
da CTRCDC. Senado Federal, Brasília, 05 abr. 2014a. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/1604/composicao. Acesso em: 17 fev. 
2025. 

166 Emenda n° 41 do senador Rodrigo Rollemberg, sugerida pelo BRASILCON e FEBRABAN relatada 
na audiência pública realizada no Senado Federal. Parecer da Comissão Temporária de 
Modernização do Código de Defesa do Consumidor, sobre os Projetos de Lei do Senado nº 281, 
282 e 283 de 2012. COMISSÃO TEMPORÁRIA DE MODERNIZAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. Parecer, de 2013. Relator: Ricardo Ferraço, 2013. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=3910787&ts=1630408581956&disposition=inline. Acesso em: 21 fev. 2025. 
p. 149-150. 

167 BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. 3.2 A arquitetura da reinserção social: mínimo existencial 
instrumental e mínimo existencial substancial In: BENTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. 



 67 

No Brasil, como já mencionado anteriormente, o PLS 283/2012 surgiu com o 

objetivo de possibilitar uma maior proteção ao consumidor contra práticas comerciais 

abusivas realizadas pelas instituições financeiras na concessão de créditos, além de 

possibilitar uma tutela específica aos direitos assegurados pela Constituição de 

Federal de 1988168. Nesse contexto, em 04 novembro de 2015, o texto aprovado pelo 

Senado Federal foi encaminhado à Câmara dos Deputados, sendo renumerado como 

substitutivo PL 3.515/2015169. 

Embora o texto do anteprojeto aprovado pelo Senado Federal não tenha 

previsto objetivamente o mínimo existencial170, o que foi submetido ao Plenário da 

Câmara Federal não corresponde exatamente ao texto aprovado por unanimidade no 

Senado. Apesar de ter sido aprovado em todas as comissões da Câmara dos 

Deputados, o projeto sofreu uma alteração substancial na Comissão de Defesa do 

Consumidor. O substitutivo aprovado nessa comissão resultou de duas modificações 

principais: suprimiu-se a parte que caracterizava como abusiva a publicidade que 

contivesse “apelo imperativo de consumo à criança” e delegou-se à regulamentação 

posterior a definição do parâmetro específico de preservação do mínimo existencial a 

ser buscado na referida legislação. Veja-se, pois, trecho do relatório do deputado 

Franco Cartafina: 
Em 24/05/2017, o Projeto foi aprovado na Comissão de Defesa do 
Consumidor na forma de um substitutivo muito próximo ao teor original, mas 
com duas distinções básicas: suprimiu-se, por falta de acordo, a parte que 
caracterizava como abusiva a publicidade que contivesse “apelo imperativo 
de consumo à criança” e delegou-se à regulamentação a definição do 
parâmetro de preservação do mínimo existencial a ser buscado na prevenção 
e no tratamento do superendividamento171. 
 

 
Superendividamento do Consumidor: mínimo existencial – casos concretos. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2015. Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/secao/32-a-
arquitetura-da-reinsercao-social-minimo-existencial-instrumental-e-minimo-existencial-substancial-
3-concrecao-do-minimo-existencial/1479292166. Acesso em: 22 fev. 2025. 

168 BERTONCELLO, 2015.  
169 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei PL 3515/2015. Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e o art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso), para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre 
a prevenção e o tratamento do superendividamento. Brasília, DF: Câmara dos Deputados, 2015b. 
Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2052490. Acesso em: 
22 fev. 2025. 

170 BRASIL, 2012a. 
171 BRASIL. Câmara dos Deputados. Parecer Proferido em Plenário ao PL N.º 3.515, de 2015. 

Brasília, DF: Câmara dos Deputados, 2015a. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1952627&filename=Tra
mitacao-PL%203515/2015. Acesso em: 22 fev. 2025. 
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Segundo dados apresentados pelo deputado Franco Cartafina (PP-MG), relator 

do Projeto de Lei 3.515/2015, antes da pandemia de 2019, que inevitavelmente 

desaguou em uma crise econômica, financeira e social no país, já havia 63 milhões 

de endividados no Brasil, dos quais 30 milhões em situação de superendividamento, 

sendo 94% com rendimento mensal inferior a cinco salários mínimos. Dentro desse 

universo de endividados, 12 milhões eram jovens que já haviam iniciado sua vida 

laboral em condições completamente desfavoráveis. Por outro lado, do número total 

de endividados, quase 6 milhões eram pessoas idosas, das quais 32% pertenciam à 

baixa renda, ou seja, brasileiros que se encontravam em maior situação de 

hipervulnerabilidade172.  

Este cenário foi se agravando, tornando imperiosa a instituição de medidas 

voltadas ao combate do superendividamento, com foco na prevenção, na 

renegociação e na inclusão, além da criação de ferramentas eficazes para reinserir 

os consumidores no mercado de consumo, como a proposta de reestruturação 

econômica da pessoa física, prevista na versão atualizada do Código de Defesa do 

Consumidor. Instituições ligadas ao mercado econômico, como o Instituto do 

Capitalismo Humanista e a Ordem dos Economistas do Brasil, apresentaram estudos 

demonstrando a perspectiva de ganho com a aprovação do referido PL173, uma 

medida de tamanha importância na injeção de capital privado para fomentar a 

economia naquele momento de crise da pandemia. Essa percepção foi fundamentada 

em estudos de direito comparado, a partir dos quais foram extraídas as experiências 

de outros países no tratamento desse fenômeno. 

Conforme destaca Claudia Lima Marques, nos países de tradição civil law, a 

possibilidade de tratamento por meio de ferramentas como falência e concordata, 

“eram privilégios somente dos comerciantes até o século XX”, ao contrário do common 

low, que já reconhecia a possibilidade de falência entre as pessoas naturais174. Nesse 

modelo norte-americano do fresh start, a pessoa é obrigada à falência total, com 

venda de seu patrimônio para pagamento dos credores, sendo o saldo remanescente 

perdoado, permitindo um novo recomeço com perdão de seus débitos. Claudia Lima 

Marques já defendia que esse modelo parece não se adequar tão bem à cultura 

 
172 BRASIL, 2015a. 
173 GARCIA, Manuel Enríquez; SAYEG, Ricardo. Parecer Técnico Econômico sobre os Efeitos 

Macroeconômicos do PL 3.515/2015. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 29, n. 130, 
p. 451-459, 2020. 

174 MARQUES, 2006, p. 255-309. 
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jurídica brasileira, que já previa limites à liquidação dos bens do devedor175, como 

prevê a garantia do bem de família.  

Dessa forma, justificava que o modelo francês seria mais adequado à realidade 

brasileira, pois possibilita a “reeducação do consumidor ao se submeter a uma 

conciliação conjunta com todos os seus credores e comprometer-se a pagar suas 

dívidas, também há preservar o mínimo existencial ou mínimo vital denominado ‘restre 

a vivre’”176. Esse modelo também é adotado em países europeus, como Portugal que 

“exige que se considere um modelo de tratamento conjunto das dívidas 

sobreendividadas ou em situação de insolvência”177.  

Após sua tramitação e aprovação na Câmara Federal, em 09 de junho de 2021, 

o PL retornou ao Senado Federal, recebendo nova numeração como PL 1.805/2021, 

que, sob a liderança do Senador Rodrigo Cunha, foi rapidamente aprovado por 

unanimidade178. A Lei do Superendividamento, como passou a ser conhecida a Lei 

14.181, foi sancionada em 1º de julho de 2021, após quase uma década de sua 

propositura inicial no Senado Federal (PLS 283/2012)179. Essa lei alterou o Código de 

Defesa do Consumidor que completava 31 anos de vigência, inserindo dois capítulos 

específicos, sendo o capítulo “VI-A”, do Título “I”, que trata da prevenção e do 

tratamento do superendividamento, e o capítulo “V”, do Título “III”, que trata da 

conciliação no superendividamento. 

Nos artigos 54-A e seguintes, este destinado à prevenção, constante no 

capítulo VI-A, “Da Prevenção e do Tratamento do Superendividamento”, o legislador 

disciplina o superendividamento da pessoa natural e dispõe sobre o crédito 

responsável e a educação financeira do consumidor, entendendo-se por 

superendividamento a impossibilidade manifesta do consumidor, pessoa natural de 

boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo sem comprometer seu mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação. Essas dívidas englobam compromissos 

financeiros assumidos, incluindo operações de crédito, compras a prazo e serviços de 

prestação continuada. Todavia, não serão objeto da mesma proteção e tratamento as 

 
175 MARQUES, 2011, p. 584. 
176 Ibid., 2022a, p. 17-36. p. 20. 
177 MARQUES; FRADE, 2000. p. 14-25. 
178 MARQUES, Claudia Lima; LIMA, Clarissa Costa; VIAL, Sophia. Nota à atualização do Código de 

Defesa do Consumidor para “aperfeiçoar a disciplina do crédito”, “para a prevenção e o tratamento 
do superendividamento” e “proteção do consumidor pessoa natural”. Revista de Direito do 
Consumidor, São Paulo, v. 136, 2021. 

179 BRASIL, 2012b. 
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dívidas contraídas mediante fraude ou má-fé, ou seja, oriundas de contratos 

celebrados com o propósito de não realizar o pagamento.  

O tema da prevenção inova ainda introduzindo no ordenamento consumerista 

a figura do “assédio de consumo”, baseada nas diretivas europeias (Diretiva Europeia 

2005/29/CE, art. 8º) sobre práticas comerciais. O legislador optou por incorporá-lo 

como gênero que limita as escolhas livres do consumidor, sem coerção ou 

induzimento180. Isso ocorre porque, ainda que o Código originalmente já 

proporcionasse proteção para casos de venda fora do estabelecimento comercial, 

viabilizando sua desistência em até 7 dias, nos termos do art. 49, apenas com a 

atualização da norma foi expressamente mencionada a expressão ‘assediar’ ou 

‘pressionar o consumidor’, reconhecendo-se a prática de forma explícita. 

Assim, tem-se como central que o espírito da Lei 14.181/2021 reside no dever 

de boa-fé e lealdade entre os contratantes, sejam eles fornecedores ou consumidores. 

Por essa razão, a lei impõe penalidades aos fornecedores que agirem de má-fé, como 

a perda dos juros obtidos com aquela operação. Da mesma forma, impossibilita que 

o consumidor considerado de má-fé se utilize dos instrumentos previstos em lei para 

o plano de reestruturação econômica. No escopo do Código de Defesa do 

Consumidor, a boa-fé tem como função, segundo Ruy Rosado de Aguiar Júnior, atuar 

como “princípio norteador da interpretação e não como cláusula geral para a definição 

de regras de conduta”. Com isso, o autor estabelece parâmetros para a identificação 

da boa-fé no microssistema181 do direito do consumidor: 
Todas as normas acima referidas, determinantes de deveres, devem ser 
interpretadas segundo os ditames da boa-fé. Mas não é a boa-fé, e sim a lei 
a fonte desses deveres normatizados. 
Os deveres nascidos da boa-fé são chamados de secundários, ou anexos, 
em oposição aos provenientes da vontade contratada, que são os principais. 
Podem ser classificados, quanto ao momento de sua constituição, 18 em 
deveres próprios da etapa de formação do contrato (de informação, de 
segredo, de custódia); deveres da etapa da celebração (equivalência das 
prestações, clareza, explicitação); deveres da etapa do cumprimento (dever 
de recíproca cooperação para garantir a realização dos fins do contrato; 
satisfação dos interesses do credor); deveres após a extinção do contrato 
(dever de reserva, dever de segredo, dever de garantia da fruição do 
resultado do contrato, culpa post pactum finitum). 
Quanto à natureza, 19 podem ser agrupados em: deveres de proteção (a 
evitar a inflição de danos mútuos), deveres de esclarecimentos (obrigação de 
informar-se e de prestar informações), e deveres de lealdade (a impor 

 
180 MARQUES; LIMA; VIAL, 2021. 
181 Uma expressão do italiano Natalino Irti utilizada por Claudia Lima Marques para descrever o CDC. 

MARQUES, Claudia Lima. A Lei 8.078/1990 e os Direitos Básicos do Consumidor. In: BENJAMIN, 
Antônio Herman; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de Direito do 
Consumidor. 9. ed. São Paulo: Editora RT, 2020. p. 67. 
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comportamentos tendentes à realização do objetivo do negócio, proibindo 
falsidades ou desequilíbrios). 
Na sua função limitadora da conduta, a boa-fé se manifesta através da teoria 
dos atos próprios, proibindo o venire contra factum proprium; vedando o uso 
abusivo da exceptio nom adimpleti ccontractus, quando o inadimplemento da 
outra parte, no contexto do contrato, não o autorizava; 20 impedindo o 
exercício do direito potestativo de resolução quando houve adimplemento 
substancial, na linguagem do direito anglo-americano, ou quando o 
inadimplemento foi de escassa importância, na nomenclatura do Código Civil 
Italiano; afastando a exigência de um direito cujo titular permaneceu inerte 
por tempo considerado incompatível (suppressio); desprezando a exigência 
de cumprimento de preceito, feita por aquele que já o descumprira (tu 
quoque) etc. 
Todas essas situações, quando não cobertas pelas regras específicas do 
Código do Consumidor, autorizam o reconhecimento de deveres ou limites 
fundados na boa-fé182. 
 

Trata-se de um estímulo às melhores práticas comerciais, conforme destacam 

Claudia Lima Marques, Clarissa Costa de Lima e Sophia Vial, ao afirmarem que a 

implantação do crédito responsável – um padrão de excelência adotado pela 

Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD)183 e reconhecido 

mundialmente – chega ao Brasil com o objetivo de reduzir a vulnerabilidade dos 

consumidores no mercado de crédito. Para isso, os fornecedores passam a ter o dever 

de agir com boa-fé, por meio de um sistema preventivo que promove a cultura do 

pagamento, afastando a dependência da dívida e da exclusão, e liberando o crédito 

somente após a quitação integral da dívida184. 

A Lei 14.181/2021 inaugurou, ainda, no ordenamento jurídico brasileiro, a 

possibilidade de o consumidor, pessoa natural e de boa-fé, reestruturar-se 

economicamente e retornar ao mercado de consumo, evitando sua exclusão social 

(art. 4º, X, CDC), à luz do modelo francês, comentado anteriormente. No modelo 

francês, a doutrina faz a distinção da boa-fé em dois momentos: contratual e 

processual, ambos ligados ao comportamento do consumidor. O primeiro refere-se ao 

comportamento contratual do devedor no momento da concessão do crédito, 

enquanto o segundo, está relacionado ao comportamento do devedor no momento do 

pedido de tratamento do superendividamento, decorrente da veracidade das 

 
182 AGUIAR JUNIOR, Ruy Rosado de. A boa-fé na relação de consumo. Revista de Direito do 

Consumidor, São Paulo, n. 14, p. 20-27, abr./jun. 1995. 
183 Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD) é um fórum e centro de 

conhecimento para dados, análises e melhores práticas em políticas públicas. Trabalhamos com 
mais de 100 países em todo o mundo para construir sociedades mais fortes, mais justas e mais 
limpas – ajudando a moldar melhores políticas para vidas melhores. ORGANISATION FOR 
ECONOMIC CO-OPERATION AND DEVELOPMENT (OECD). Home Page. OECD, [s. l.], c2025. 
Disponível em: https://www.oecd.org/en.html. Acesso em: 23 fev. 2025. 

184 MARQUES; LIMA; VIAL, 2021. 
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informações prestadas pelo requisitante no momento de solicitação de conciliação 

para repactuação de dívidas185. Já no Brasil, observa-se que o CDC incorporou a boa-

fé contratual em relação ao devedor, mas também inseriu um novo modelo de boa-fé 

processual em relação ao fornecedor, notadamente ao sancionar a postura de não 

comparecimento à audiência, mediante representação capaz de apresentar proposta 

factível ao plano de pagamento, ensejando a presença qualificada do fornecedor na 

audiência e não apenas formal186. 

Essa ferramenta de reestruturação está prevista no Capítulo V “Da Conciliação 

no Superendividamento”, no Título III, que dispõe sobre os instrumentos 

procedimentais da defesa do consumidor em juízo. Apesar da significativa perda 

legislativa, que relegou à regulamentação presidencial o conceito de mínimo 

existencial, é inquestionável que a aprovação da lei é um marco na defesa do 

consumidor. Trata-se de um valioso instrumento para a garantia da dignidade da 

pessoa humana, quando esta se encontra excluída do mercado de consumo, 

marginalizada e sem acesso aos bens e serviços, sendo classificada por Claudia Lima 

Marques como um “divisor de águas”: 
A Lei 14.181,2021, é um verdadeiro ‘divisor de águas’ do Direito Privado ao 
re-valorizar o microssistema do CDC, em tempos de ‘Liberdade Econômica’ 
e da crise da COVID-19’, sistematizando no Código as normas sobre os 
novos paradigmas de informação, de concessão responsável do crédito, que 
preserve o mínimo existencial e previna o superendividamento, aumentando 
os direitos do consumidor, incluindo a educação financeira, a preservação do 
mínimo existencial, a revisão e a repactuação da dívida, enfim reconhecendo 
o superendividamento (individual) do consumidor como um fator de exclusão 
social e um problema coletivo de política econômica e jurídico187. 
 

O artigo 104-A do CDC dispõe que, a requerimento do consumidor 

superendividado, pessoa natural, o juiz poderá instaurar o processo de repactuação 

de dívidas, possibilitando a restruturação econômica da pessoa física, o que poderia 

ser equiparado à recuperação das pessoas jurídicas já existente em lei188, “para evitar 

e prevenir o superendividamento e a ruína dos consumidores”189. A partir de um plano 

 
185 MARQUES; LIMA; VIAL, 2021. 
186 BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. Projeto gestão de superendividamento no TJRS: 

organização judiciária e endoprocessual na fase judicial de repactuação das dívidas. Revista de 
Direito do Consumidor, São Paulo, v. 32, n. 148, p. 105-125, jul./ago. 2023. p. 118. 

187 MARQUES, 2022a, p. 17. 
188 A Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária. BRASIL. Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária. 
Brasília, DF: Presidência da República, 2005. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm. Acesso em: 22 fev. 2025. 

189 MARQUES, 2022a, p. 33. 
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de pagamento com prazo de até cinco anos, será possível o adimplemento dos 

débitos junto aos credores, garantindo-se o principal, mas, sobretudo, preservando-

se os elementos que compõem o mínimo existencial substancial de consumo. 

Como demonstrado anteriormente, a previsão inicial do PLS 283/2012, que 

determinava a preservação de 70% da renda líquida do consumidor, foi suprimida na 

tramitação legislativa, em alinhamento à premissa doutrinaria de impossibilidade de 

“formatação genérica de fórmula aplicável a todo e qualquer consumidor”190. Assim, a 

lei foi aprovada com a previsão de que o mínimo existencial seria posteriormente 

regulamentado. Ao se observar a redação da Lei 14.181/2021, são encontradas 7 

(sete) menções expressas ao termo mínimo existencial (inciso, XI e XII, art. 6º, §1º do 

art. 54-A, III e §3º, do art. 54-B; o art. 104-A e o §1º do art. 104-C), das quais 5 dessas 

remetem sua definição à regulamentação posterior. 

No entanto, o mínimo existencial mencionado na Lei do Superendividamento, 

posteriormente cunhado pela doutrina como mínimo existencial substancial de 

consumo, terminou por ser formatado genericamente quando da edição do Decreto 

Presidencial de nº 11.150, de 26 de julho de 2022191. Por meio desse decreto, o Poder 

Executivo, sob o argumento de regulamentar o mínimo existencial previsto na lei, 

delimitou esse conceito como “a renda mensal do consumidor pessoa natural 

equivalente a vinte e cinco por cento do salário mínimo vigente na data de publicação 

do Decreto”, o qual foi posteriormente alterado para R$ 600,00 por meio do Decreto 

Presidencial nº 11.567, de 2023, além de ter extrapolado seu poder regulamentar, 

criando critérios e requisitos não previstos originariamente na lei, o que resultaria no 

seu esvaziamento e perda de eficácia. Esse movimento normativo terminou sendo 

objeto de questionamentos judiciais de inconstitucionalidade, conforme será abordado 

adiante192.  

Com isso, observa-se que a delimitação em valor fixo destoa teleologicamente 

da pretensão do legislador, uma vez que foi desconsiderado pelo Poder Executivo a 

 
190 BERTONCELLO, 2015b, p. 126. 
191 BRASIL. Decreto nº 11.150, de 26 de julho de 2022. Regulamenta a preservação e o não 

comprometimento do mínimo existencial para fins de prevenção, tratamento e conciliação de 
situações de superendividamento em dívidas de consumo, nos termos do disposto na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. Brasília, DF: Presidência da 
República, 2022. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2022/decreto/D11150.htm. Acesso em: 27 out. 2023. 

192 MARQUES, Claudia Lima. Decreto 11.150/2022. A inconstitucional tentativa de esvaziar a Lei 
14.181/2021 e retroceder o dever do Estado de proteção do consumidor. Revista de Direito do 
Consumidor, São Paulo, v. 143, n. 31, p. 393-401, 2022b. 
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debatida impossibilidade de estabelecer um patamar fixo de mínimo existencial, sob 

risco de engessar o tratamento das repactuações. Tal entendimento restou 

expressamente evidenciado como uma preocupação dos legisladores por se 

confundir com a noção de mínimo existencial, como referido no acolhimento da 

Emenda 41 do PL 283/2012193, em consonância com a pontuada inadequação de 

formatação genérica do mínimo existencial a ser aplicável a todo e qualquer 

consumidor194 – cenário que justamente postergou a regulamentação. 

Todavia, para uma compreensão mais adequada da problemática relacionada 

às características do mínimo existencial substancial de consumo, faz-se necessário 

compreender o próprio conceito de superendividamento trazido pela referida lei que, 

segundo definição legal do art. 54-A, é “a impossibilidade manifesta de o consumidor 

pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis 

e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação”. Diante da ausência de critérios normativos para a definição do 

mínimo existencial até a publicação do decreto presidencial anteriormente referido, o 

parâmetro utilizado como baliza para sua mensuração consistia nas disposições da 

Lei nº 8.692/1993195, que regula o Sistema Financeiro de Habitação e define que os 

encargos mensais não podem ultrapassar 30% do salário do mutuário; e, 

paralelamente, na Lei nº 10.820/2003196, responsável por regular o crédito consignado 

e autorizar descontos em folha, impondo um limite de 40% da renda do consumidor 

para pagamento de empréstimos. 

Esses parâmetros se alinhavam ao que o espírito da Lei 14.181, que, apesar 

de não ter sido aprovada no texto final do §1º do art. 104-A, visava regulamentar o 

comprometimento de mais de 30% de sua renda líquida mensal com o pagamento do 

conjunto de dívidas não profissionais, exigíveis e vincendas, excluindo-se apenas os 

 
193 COMISSÃO TEMPORÁRIA DE MODERNIZAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Parecer, de 2014. Relator: Ricardo Ferraço, 2014. Anexo K. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/582d25ac-2f10-4988-9d1f-
a169fe0a482a. Acesso em: 23 fev. 2025. 

194 BERTONCELLO, 2015b, p.126. 
195 BRASIL. Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. Define planos de reajustamento dos encargos 

mensais e dos saldos devedores nos contratos de financiamentos habitacionais no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República, 
1993. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8692.htm. Acesso em: 07 set. 2023. 

196 BRASIL. Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003. Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da 
República, 2003. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.820.htm. Acesso 
em: 06 set. 2023. 
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débitos com financiamento de casa para moradia, e desde que não existisse bens 

suficientes para a liquidação do passivo197.  

Entretanto, em completa oposição, o Decreto Presidencial nº 11.150/2022, que 

supostamente regulamenta o mínimo existencial previsto na Lei 14.181, além de 

estabelecer esse mínimo em apenas 25% do valor do salário mínimo vigente na data 

de sua publicação, entra em conflito não apenas com os dispositivos da própria lei, 

mas, principalmente, com os princípios consagrados na Constituição Federal e no 

Código de Defesa do Consumidor, evidenciando uma tentativa flagrante de esvaziar 

o conteúdo programático da norma e, por conseguinte, afigurando-se ilegal e 

inconstitucional. A referida violação permanece mesmo após a alteração do aludido 

percentual de 25% do salário-mínimo, estabelecido originariamente pelo Decreto 

Presidencial nº 11.150, de 2022198, para o mínimo existencial do consumidor pessoa 

natural, fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do Decreto Presidencial 

nº 11.567, 2023199.  

Seja como for, não há como contemplar o espírito da lei do 

superendividamento, a partir do PLS 283/2012, que visava garantir a dignidade da 

pessoa humana, quando, além de comprometer mais de 30% de sua renda líquida 

mensal – o que ao menos era assegurado na redação original do projeto de lei –, não 

houve a explicitação de critérios que pudessem ser aplicados de forma subjetiva e de 

acordo com o caso concreto, gerando justamente o engessamento e inaplicabilidade 

prática das demandas de repactuação de dívidas. A respeito da limitação apresentada 

pelo Decreto regulamentador quanto ao mínimo existencial de forma monetariamente 

fixa, leciona Claudia Lima Marques: 
Claramente inconstitucional, face a proibição de retrocesso, que inclui a 
proibição de esvaziamento de uma Lei, que visa regular (até a definição de 
consumidor fica limitada ao destinatário final e sem as equiparações do CDC), 
e “diminuir” desproporcionalmente um patamar de proteção já alcançado, 
combatendo a exclusão social (Art. 4º do CDC), de forma a retirar o efeito útil 
da proteção constitucional; além de ferir outros princípios, como o respeito ao 
ato jurídico perfeito e o acesso à Justiça, deve ser objeto de ADPF, pois além 

 
197 BRASIL, 2012a. 
198 BRASIL, 2022. 
199 BRASIL. Decreto nº 11.567, de 19 de junho de 2023. Altera o Decreto nº 11.150, de 26 de julho 

de 2022, que regulamenta a preservação e o não comprometimento do mínimo existencial para fins 
de prevenção, tratamento e conciliação de situações de superendividamento em dívidas de 
consumo, nos termos do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, e dispõe sobre os mutirões para a repactuação de dívidas para a prevenção e o 
tratamento do superendividamento por dívidas de consumo. Brasília, DF: Presidência da República, 
2023a. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-
2026/2023/Decreto/D11567.htm#art1. Acesso em: 27 out. 2023. 
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de inconstitucional extrapola o poder regulamentador e o exerce contra legem 
e, já é objeto de tentativa do Parlamento de reversão.200  
 

Igualmente sustenta Marcelo Schenk Duque, em parecer sobre a 

inconstitucionalidade do Decreto-presidencial 11.150. O constitucionalista afirma que 

a referida norma, supostamente regulamentadora, é incompatível com a lei 14.181 por 

três violações básicas: 
1. A fixação do mínimo existencial em patamar equivalente a 25% do salário-
mínimo (art. 3º do Decreto 11.150/2022), para fim de tratamento do 
superendividamento, afasta-se da realidade de qualquer família brasileira, 
mostrando-se, desde sua edição, completamente defasado, apto a perpetuar 
inaceitável situação de miserabilidade. Tomando-se por base o salário-
mínimo no ano de 2022 (R$ 1.212,00), o ato regulamentador considera como 
mínimo existencial, a ser protegido da cobrança de dívidas, a renda mensal 
do consumidor equivalente a R$ 303,00. 
2. O ato regulamentador restringe a abrangência da Lei 14.181/2021 e, 
consequentemente, do próprio Código de Defesa do Consumidor. Isso ocorre 
pelo fato de o Decreto 11.150/2022 estabelecer uma série de situações de 
inadimplemento, que não deverão ser computadas na aferição da 
preservação e do não comprometimento do mínimo existencial (art. 4º, 
parágrafo único do Decreto 11.150/2022), sendo que, em nenhum momento, 
há autorização, pela lei, para que tais exclusões sejam levadas a efeito nas 
negociações decorrentes da repactuação das dívidas. 
3. O Decreto 11.150/2022 (art. 4º, I, f) afasta o direito do consumidor à nova 
renegociação por superendividamento, em que pese existir na lei expressa 
autorização nesse sentido, após o decurso do prazo de dois anos da 
repactuação originária (art. 104-A, §5º do CDC, com redação dada pela Lei 
14.181/2021)201. 
 

Diversos órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Ordem dos 

Advogados do Brasil – Seccional Pernambuco (OAB-PE) 202 e várias entidades civis 

de defesa do consumidor (BRASILCON, 2022203; CONDEGE, 2022; INSTITUTO 

DEFESA COLETIVA, 2022204) manifestaram sua indignação com a edição do referido 

decreto. Sob o pretexto de regulamentar o mínimo existencial, o decreto estabeleceu 

esse parâmetro sem critérios objetivos, tornando-o ineficaz como instrumento de 

 
200 MARQUES, 2022b, p. 394. 
201 DUQUE, Marcelo Schenk. Parecer sobre a inconstitucionalidade do Decreto 11.150, de 26 de julho 

de 2022, que regulamenta o mínimo existencial referido na Lei 14.181, de 01 de julho de 2021. 
Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 143, n. 31, p. 393-401, 2022. p. 407-408. 

202 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL PERNAMBUCO (OAB-PE). Comissão de 
Defesa do Consumidor. Nota técnica. OAB, Recife, 29 jul. 2022. Disponível em: 
https://oabpe.org.br/wp-content/uploads/2022/08/NOTA-TECNICA-DECRETO-11150-22-CDC-
OABPE-.pdf. Acesso em: 15 set. 2023. 

203 INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICA E DIREITO DO CONSUMIDOR (BRASILCON). Moção pela 
revogação do Decreto 11.150/22. BRASILCON, São Paulo, 04 nov. 2022a. 

204 INSTITUTO DEFESA COLETIVA. Nota técnica – Decreto 11.150/2022. Ementa: 
Superendividamento. Decreto nº 11.150/2022. Mínimo Existencial. Inconstitucionalidade. 
Ilegalidade. Relator: Presidente do Comitê Técnico Lilian Jorge Salgado. Instituto Defesa Coletiva, 
Belo Horizonte, 29 jul. 2022. 
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proteção da dignidade humana do consumidor, pessoa natural205. Além disso, 

extrapolou os limites da regulamentação ao criar exceções não previstas pela própria 

lei, esvaziando, de fato, seu alcance206. 

Neste cenário, a Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 

(ANADEP, 2022207) e a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público 

(CONAMP, 2022208) ingressaram, perante o Supremo Tribunal Federal (STF), com 

uma Ação de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). 

Posteriormente, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB, 

2023209) teria aderido à iniciativa, objetivando o reconhecimento da violação aos 

preceitos fundamentais em questão e, consequentemente, a exclusão do Decreto 

Federal n. 11.150/2022 do ordenamento jurídico. 

Apesar de a regulamentação em questão não ter sido aprovada contemplando 

o percentual ou conceito do mínimo existencial material na redação final da lei, o que, 

consequentemente, dificulta a determinação precisa do seu valor, para o estudo do 

tratamento do superendividamento, conforme aponta Gonçalves210, o núcleo material 

da dignidade da pessoa humana precisa ser preservado. Claudia Lima Marques, 

mesmo antes da edição do Decreto-presidencial, já defendia que o ‘mínimo existencial 

substancial do consumo’, como passou a defini-lo211 a partir dos estudos do doutorado 

da professora Káren Rick Danilevicz Bertoncello212, não seria passível de 

regulamentação “por sua origem constitucional”.  

 
205 GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa. O mínimo existencial como vetor da dignidade da pessoa 

humana no combate ao superendividamento. In: LEAL, Larissa Maria de Moraes; CALADO, Vinicius 
de Negreiros; GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa (org.). Estudos em homenagem aos 30 anos do 
CDC. Recife: FASA, 2020. p. 112-136. p. 113. 

206 INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICA E DIREITO DO CONSUMIDOR (BRASILCON). Nota 
técnica: o Decreto 11.150/22 que regulamenta o mínimo existencial. BRASILCON, Brasília, DF, 27 
jul. 2022b. 

207 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS (ANADEP). Arguição 
de descumprimento de preceito fundamental. ANADEP, Brasília, DF, 31 ago. 2022. Disponível em: 
https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=52723. Acesso em: 15 set. 2023. 

208 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CONAMP). Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. CONAMP, Brasília, DF, 25 ago. 2022. Disponível em: 
https://www.conamp.org.br/images/pdfs/2022/CONAMP_-_ADPF_-_INICIAL_-_DECRETO_11.150-
assinado-assinado.pdf. Acesso em: 15 set. 2023. 

209 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). Pleno aprova ajuizamento de ADPF contra Decreto 
que estabelece “mínimo existencial”. OAB, Brasília, DF, 13 mar. 2023. Disponível em: 
https://www.oab.org.br/noticia/60804/pleno-aprova-ajuizamento-de-adpf-contra-decreto-que-
estabelece-minimo-existencial. Acesso em: 15 set. 2023. 

210 GONÇALVES, Geyson. Superendividamento: Mínimo existencial e garantismo. Florianópolis: 
Habitus, 2018. p. 124. 

211 “[...] gostaria de denominar nesta obra este mínimo existencial da Lei 14.181,2021 e agora do CDC, 
de ‘mínimo existencial substancial de consumo’”. MARQUES, 2022a, p. 34. 

212 Ibid., p. 18. 
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Para isso, baseava-se no previsto no art. 170, da Constituição Federal, que 

define a ordem econômica no entorno da existência digna do indivíduo, ensejando a 

identificação da necessidade de eficácia direta do mínimo existencial como direito 

fundamental213. No entanto, considerando a determinação legal de parametrização, 

os critérios não poderiam nem ser muito altos, sob pena de não atender a pessoas de 

baixa renda que necessitam da ajuda do CDC, nem muito baixos, ao nível de uma 

pobreza que pretende ser evitada, perpetuando estigmas e injustiças214. 

Nessa celeuma acerca da definição do que seja esse núcleo material da 

dignidade da pessoa humana, compreendido no mínimo existencial substancial, 

Káren Rick Danilevicz Bertoncello estimula a construção desse núcleo de forma 

conjunta na fase pré-processual, envolvendo conciliador, devedor e credores, sem a 

imposição de uma decisão judicial. Esse processo incentiva, inclusive, o viés 

educativo e participativo dessa arquitetura, o que é de interesse de toda a 

sociedade215.  

Em relação às ponderações sobre o que denomina mínimo existencial 

substancial, Bertoncello inicialmente o distingue entre mínimo existencial instrumental 

e substancial. Como o próprio nome induz, o mínimo instrumental seria o meio, ou 

seja, o emprego de técnicas específicas e impositivas, desde a fase conciliatória até 

a sentença judicial216 – em outras palavras, o “próprio acesso à Justiça”217. Já o 

mínimo existencial substancial, pode ser identificado quanto ao momento, quanto a 

forma e quanto ao conteúdo. 

Quanto ao momento, refere-se à fase em que ele é identificado: “na fase 

conciliatória, quando entendimento entre devedor e credor(es), com a formatação de 

 
213 A respeito da classificação de eficácia direta e indireta de direitos fundamentais, leciona Marques: 

“"Esta eficácia dos direitos fundamentais no direito privado, como mencionamos, pode ser 
classificada como direta ou imediata, podendo o aplicador da lei utilizar o direito fundamental 
diretamente retirado da Constituição (por exemplo, o direito de igualdade entre homens e mulheres 
do art. 5.º, I, da CF/1988, ou o direito à saúde e o direito a remédios ou a um tratamento), mesmo 
sem que uma lei infraconstitucional o defina; ou pode ser uma eficácia indireta ou mediata, mediada 
justamente por uma lei infraconstitucional que defina mais e delimite este direito fundamental – no 
caso do direito do consumidor, temos o CDC como lei mediadora, por exemplo, das relações entre 
bancos e consumidores, além, é claro, das cláusulas gerais da boa-fé, do combate ao abuso e do 
equilíbrio contratual". MARQUES, 2019, p. 244. 

214 MARQUES, 2022a, p. 34. 
215 BERTONCELLO, 2015b, p. 123. 
216 Ibid., p. 123-125. 
217 BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz. O processo judicial de repactuação das dívidas: modelo 

brasileiro de mínimo existencial instrumental. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, ano 
31, v. 144, p. 17-35, 2022. 
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acordo homologado pelo juiz; ou na fase judicial, mediante prolação de sentença”218. 

Quanto à forma, Bertoncello a ilustra como sendo a moldura: “o mínimo existencial 

substancial deve ser assegurado ex officio, é irrenunciável, não podendo ser fixado 

aprioristicamente”219. Já, quanto ao conteúdo, de maneira igualmente ilustrativa, 

compara-o a uma pintura: “deve ser apurado quando da apreciação do caso concreto 

com preservação de parte do orçamento pessoal do devedor para garantir que viva 

em condições dignas e viabilizando o pagamento das despesas básicas”220. 

Portanto, ainda que o mínimo existencial do CDC, ou da Lei do 

Superendividamento, tenha sido regulamentado por decreto presidencial, este padece 

de incompatibilidades, ilegalidades e inconstitucionalidades as quais já estão sub 

judice no STF. No entanto, até seu reconhecimento pela Corte Constitucional, no caso 

individual, o mínimo existencial substancial do consumidor deve ser construído 

conjuntamente entre os players da fase conciliatória (pré-processual), ou 

judicialmente, por comando judicial, “sendo, também, passível de controle difuso de 

constitucionalidade”221. Nessa fase judicial de tratamento do superendividamento faz-

se imprescindível a participação da advocacia na construção desse mínimo existencial 

substancial do consumo, como bem expõe Victor Hugo do Amaral Ferreira:  
É neste sentido que o advogado tem importante papel, seja na fase de 
prevenção com orientação, consultoria, compliance aos credores ou na fase 
de tratamento no intuito de repactuação da dívida. Este ponto abordará o 
importante protagonismo a ser desenvolvido pelo advogado na fase judicial 
para cumprir a efetividade da Lei 14.181/2021. 
Em lição preliminar, a petição inicial da ação por superendividamento terá: 
I) causa de pedir: a) cronologia e forma da concessão do crédito; b) eventual 
vício de consentimento; c) comprometimento do mínimo existencial, com a 
descrição das despesas básicas de sobrevivência; d) efeitos da exclusão 
social, atingindo a vulnerabilidade do consumidor; e) acordo inexitoso na 
forma do art. 104-A ou art. 104-C; II) fundamentação: após superada a fase 
conciliatória prevista no art. 104-A e art. 104-C, com menção ao art. 54-A, § 
1º (conceito de superendividamento); art. 6º, XI, no sentido de garantir a 
prevenção do mínimo existencial, por meio da revisão e da repactuação da 
dívida; o art. 104-B, que assegura revisão e integração dos contratos e 
repactuação das remanescentes mediante plano judicial compulsório e 
demais fundamentações diante de eventual vício de consentimento; III) Plano 
Preliminar e Voluntário de Pagamento: com fundamento no art. 104-C, § 4º, 
deverá constar uma sugestão de plano de pagamento para que o juízo 
determine como compulsório, sendo o caso, atendendo os objetivos de a) 
garantir o pagamento, no mínimo, do valor do principal devido, corrigido 
monetariamente; b) prever a liquidação total da dívida, após a quitação do 
Plano de Pagamento Consensual, no máximo em 5 anos; e c) pagar a 
primeira parcela devida no prazo máximo de 180 dias, contado na 
homologação judicial do Plano de Pagamento Compulsório; e IV) Pedido: a) 

 
218 BERTONCELLO, 2015b, p. 131. 
219 Ibid., p. 131. 
220 Ibid., p. 131. 
221 Id., 2022. 
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quanto ao procedimento: requerimento de justiça gratuita; recebimento da 
ação com citação de todos os credores cujos créditos não tenham integrado 
o acordo da fase conciliatória, para no prazo de quinze dias, justificar a 
negativa de composição voluntária; e b) quanto ao Plano Compulsório: para 
em sentença constitutiva decretar a revisão e integração dos contratos com 
a repactuação das dívidas remanescentes222. 
 

A respeito dos elementos formulados pelo autor na referência acima destacada, 

observa-se, a partir da nota explicativa do estudo publicado, que a estrutura de petição 

inicial para ações de superendividamento foi apresentada no “XIV Congresso Estadual 

da Magistratura do Rio Grande do Sul, em 11 de agosto de 2021, com autoria da Prof.ª 

Káren Bertoncello, Prof. Vitor Hugo do Amaral Ferreira e das acadêmicas Denise 

Seghesio e Bibiana Palatino, IMED/POA”. Por conseguinte, o autor assevera o papel 

fundamental do advogado na defesa dos interesses da pessoa consumidora 

superendividada: 
Neste sentido, o consumidor que ajuizar ação por superendividamento, com 
a necessidade de capacidade postulatória de advogado, atribui o 
protagonismo de bem administrar a ação a este. A petição inicial, peça 
processual condutora da ação, tem que obedecer não só os requisitos 
procedimentais, mas o mérito específico, posto pela atualização do Código 
de Defesa do Consumidor em cuidado à apresentação do plano de 
pagamento e à preservação do mínimo existencial, que surge como nova 
base principiológica223. 
 

Portanto, o mínimo existencial deverá ser demonstrado desde a petição inicial, 

bem como explicitado na proposta de plano de pagamento, que deve ser elaborada e 

anexada à peça. A petição inicial deve ser fundamentada não apenas nos requisitos 

legais previstos na legislação adjetiva civil (CPC), mas também nos demais requisitos 

procedimentais trazidos pelo CDC, tanto na demonstração da preservação daquele 

núcleo material substancial, composto por necessidades essenciais para a 

sobrevivência digna do consumidor e de sua família, quanto na construção da 

proposta de plano de pagamento.  

Fica evidenciado, portanto, que a participação da advocacia é essencial na 

construção e demonstração desse ‘mínimo existencial substancial do consumo’, tanto 

na fase judicial, como bem explanado por Vitor Hugo do Amaral Ferreira, como na 

fase pré-processual (ou extrajudicial), como lecionam e defendem Fabiana Prietos 

Peres e Larissa Maria de Moraes Leal. Isso se deve ao fato que, do lado inverso os 

 
222 FERREIRA, Victor Hugo do Amaral. Protagonismo da advocacia na fase judicial de tratamento do 

superendividamento: primeiras notas à Lei 14.181/2021. In: LEAL, Larissa Maria de Moraes; 
CALADO, Vinicius de Negreiros; GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa (org.). A defesa do 
consumidor na contemporaneidade. Recife: FASA, 2022. p. 131-157. p. 150. 

223 Ibid., p. 151. 
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credores – fornecedores na relação de consumo – são, em regra, “litigantes habituais 

acompanhados de advogados”224, portanto “a assimetria é absoluta e os 

consumidores têm sua vulnerabilidade e déficit de informação agravados”225, estando 

em “excessiva desvantagem no mercado de consumo, na medida em que, 

praticamente, está arcando com os ônus da desconsideração injustificável da sua 

condição legalmente reconhecida de vulnerabilidade”226, como entendem os 

professores Rosana Grinberg e Raimundo Gomes de Barros. 

Nessa construção hermenêutica, deve-se ter em foco o objetivo traçado pelo 

PLS 283/2012, apresentado a partir de estudos da Comissão de Juristas do Senado, 

isso porque é preciso compreender-se a história da norma jurídica para então fazer-

se uma honesta e adequada interpretação227. Luis Alberto Warat já afirmava que é 

inaceitável tratar o Direito como “formador do sentido democrático de uma sociedade, 

se o mesmo não admite o valor positivo do conflito, [...] se esquece que a lei é sempre 

interesse e prática de poder”228: 
É pouco plausível o uso do Direito como formador do sentido democrático de 
uma sociedade, se o mesmo não admite o valor positivo do conflito, se 
escamoteia em nome de uma igualdade formal e perfeita, as desigualdades 
econômicas e culturais, se esquece que a lei é sempre interesse e prática de 
poder. 
O sistema de representações expressado pela idéia do Estado de Direito, 
visto como uma utopia perfeita, torna-se ineficiente na medida em que fecha 
as práticas feitas em seu nome a todo o desenvolvimento produtivo dos 
antagonismos sociais. Assim, fracassa como expressão jurídica da 
democracia negando-se a reconhecer que os sentidos da lei não existem 
como formas perfeitas de uma escrita e nem como momento dialético de 
múltiplos campos de luta.  
Por outro lado, o sentido democrático de uma forma social pode se perder se 
as dimensões simbólicas organizadas por sua lei têm aversão a tudo quanto 
é novo, rejeitam o devir, sempre incerto e conflitivo das práticas sociais229. 
 

 
224 PERES, Fabiana Prietos; LEAL, Larissa Maria de Moraes. A vulnerabilidade jurídica do consumidor 

e sua necessária assistência por advogados nas soluções não-judiciais de conflitos: um olhar mais 
aprofundado para as condições da plataforma Consumidor.gov. In: LEAL, Larissa Maria de Moraes; 
CALADO, Vinicius de Negreiros; GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa (org.). A defesa do 
consumidor na contemporaneidade. Recife: FASA, 2022. p. 77-86. p. 84. 

225 Ibid., p. 84. 
226 GRINBERG, Rosana; BARROS, Raimundo Gomes de. A vulnerabilidade do consumidor na 

pandemia da Covid-19. p. 59/75. In: LEAL, Larissa Maria de Moraes; CALADO, Vinicius de 
Negreiros; GUERRA FILHO, Joaquim Pessoa (org.). A defesa do consumidor na 
contemporaneidade. Recife: FASA, 2022. p. 59-75. p. 74. 

227 COING, Helmut. Historia Del Derecho y Dogmatica Juridica. Revista Chilena de Derecho, Puente 
Alto, v. 9, n. 2, p. 245-257, 1982. 

228 WARAT, Luis Alberto. Introdução geral ao direito I. Interpretação da lei: temas para uma 
reformulação. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1994. p. 22. 

229 Ibid., p. 22-23. 
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Portanto, a construção desse mínimo existencial substancial do consumo deve 

compreender os direitos básicos necessários à sobrevivência digna desse consumidor 

superendividado e de sua família. Esse entendimento está alinhado ao interesse 

originário do PLS 283/2012 e à interpretação teleológica da norma, que vista tanto à 

preservação quanto ao tratamento do consumidor superendividado, possibilitando-o, 

junto com sua família, uma vida digna, além do necessário pagamento dos seus 

credores. Negar isso é, nas palavras de Warat, a demonstração de ineficiência, pois 

significa a recusa do Direito em reconhecer o valor efetivo do conflito, fracassando 

igualmente a democracia.  

A respeito do mínimo existencial substancial do consumo, Claudia Lima 

Marques lembra que, apesar de a lei ter sido aprovada delegando à regulamentação 

posterior o mínimo existencial, não se pode perder de vista que, em verdade a 

aprovação unanime em plenário preservou a sua noção em abstrato230, de modo que 

seria incompatível uma regulamentação em patamar fixo. Nesse contexto, não há 

como dissociar a eficácia imediata dos direitos fundamentais, como bem explicou a 

Professora Claudia Lima Marques, em passagem anteriormente destacada, o que se 

coaduna perfeitamente com a fixação em abstrato do mínimo existencial, 

principalmente porque, também como evidencia a Káren Rick Danilevicz Bertoncello, 

tem-se qualificado este direito como social fundamental, assegurando que qualquer 

pessoa tenha condições mínimas para uma vida digna, veja-se:  
A investigação sobre o mínimo existencial reclama a fixação da premissa 
sobre a qualificação dos direitos sociais fundamentais, cuja função está 
precipuamente relacionada a “assegurar a qualquer pessoa condições 
mínimas para uma vida condigna”, de modo que, para alguns autores, a 
garantia de um mínimo existencial, leciona Ingo Sarlet, “chega a ser o próprio 
núcleo essencial dos próprios direitos sociais na sua condição de direitos 
fundamentais”231. 
 

Káren Bertoncello leciona, ainda, que o mínimo existencial substancial de 

consumo, enquanto direito fundamental social, pode ser visto tanto da dimensão de 

defesa quanto na prestacional, sendo sua “qualificação do mínimo existencial 

destacada quando erigido a ‘direito-garantia fundamental e autônomo’, enquanto fonte 

iluminadora dos direitos fundamentais sociais”232. E continua explicitando que a 

vulnerabilidade do consumidor em face dos fornecedores é presunção legal absoluta 

(art. 4º, I, CDC), e que sua oponibilidade, enquanto direito fundamental social, seria 

 
230 MARQUES, 2022a, p. 21. 
231 BERTONCELLO, 2015b, p. 69. 
232 Ibid., p. 72. 
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assegurada implicitamente pela CF, autorizando o ingresso judicial objetivando a 

adequação dos contratos e suas renegociações.  

No tocante à sua eficácia enquanto direito de defesa, não dependeria de 

nenhuma outra legislação intermediária, sendo refletido na causa de pedir da própria 

ação judicial de superendividamento. Além disso, ilustra exemplificativamente essa 

questão com a decisão da relatoria do então Ministro do STJ Paulo de Tarso 

Sanseverino233, na qual foi limitado o desconto em folha de pagamento ao percentual 

de 30% dos rendimentos líquidos, diante da natureza alimentar do pagamento e do 

princípio da proporcionalidade234, em consonância com o entendimento da Corte 

Superior, no contexto da Lei n. 10.820/2003. Tal decisão tem efeito prático de “evitar 

o superendividamento e garantir o mínimo existencial”235.  

Da mesma forma, o mínimo existencial, na dimensão de direito fundamental 

social, possui o caráter prestacional, ainda que com limitações em virtude do caráter 

programático da norma. Especifica que este caráter prestacional não se restringe a 

obrigação do Estado em prover materialmente o superendividado com a alimentação, 

moradia, educação, dentre outros, mas impõe ao Estado “à elaboração de legislação 

infraconstitucional e de instrumentos capazes de contemplar remédios jurídicos aptos 

a proporcionar uma metodologia de resgate da cidadania”236. E arremata a autora, 

ancorada nas lições de Ingo Wolfgang Sarlet, para quem não se deve confundir o 

mínimo vital (ou mínimo de sobrevivência) com o mínimo existencial, pois o primeiro 

refere-se à garantia da vida humana, sem necessariamente incluir as condições para 

uma existência digna; já o segundo, o mínimo existencial, “está relacionado a uma 

vida com certa qualidade”237. Neste sentido, Káren Rick Danilevicz Bertoncello ensina 

que apesar do caráter indeterminado do mínimo existencial, ele pode sim ser 

determinável no caso concreto. Outrossim, não sendo passível de valoração pelo 

Poder Judiciário o núcleo material do mínimo existencial substancial de consumo de 

maneira genérica, mas apenas no caso concreto238, conforme se observa na 

explicação apresentada pela autora: 

 
233 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial nº 410.407/SP. Relator: Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, 1 dez. 2014b. Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=3
9428928&num_registro=201303383231&data=20141210&tipo=0. Acesso em: 27 fev. 2025. 

234 BERTONCELLO, 2015b, p. 73-74. 
235 Ibid., p. 73. 
236 Ibid., p. 75. 
237 Ibid., p. 75. 
238 Ibid., p.78-79. 
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Nesse sentido, quer nos parecer apropriada a ponderação de que o conteúdo 
do mínimo existencial é indeterminado, mas determinável diante do caso 
concreto. Além disso, tratando-se de conteúdo determinável, é prudente 
registrar a impossibilidade de o Poder Judiciário estabelecer previamente 
padrões de valoração sobre o mínimo existencial em geral e, no que importa 
a esta obra, na esfera de consumidores superendividados. 
[...] 
A impossibilidade de prefixação apriorística, tanto pelo Poder Judiciário como 
pelo Legislativo, de mínimo existencial de caráter defensivo é enfatizada por 
Ingo Sarlet ao apontar a vedação de “um elenco dos elementos nucleares do 
mínimo existencial, no sentido de um rol fechado de posições subjetivas 
negativas e positivas correspondentes ao mínimo existencial. 
A complexidade do tema é novamente verificada na busca da dimensão do 
mínimo existencial. Se, de um lado, encontramos a defesa do mínimo 
existencial na extensão sociocultural, porque à dignidade não está adstrita “à 
garantia apenas das condições materiais mínimas que impedem seja 
colocada em risco a própria sobrevivência do indivíduo”, de outro, 
constatamos a perspectiva do “mínimo fisiológico”, definido como “as 
condições materiais mínimas para a vida condigna, no sentido da proteção 
contras as necessidades de caráter existencial básico, não obstante o próprio 
doutrinador tenha ressalvado a necessidade de consideração do mínimo 
existencial social e cultural. 
Ainda que admita a visão mais conservadora, adotando a extensão do 
mínimo existencial fisiológico como direito de defesa nas relações do 
superendividamento do consumidor, o caráter inalienável desse direito 
guarda ampla consonância com a redação insculpida no artigo 1º do Código 
de Defesa do Consumidor. Com isso, relembrando as condições de 
concessão do crédito nas relações de consumo tuteladas sob a égide da Lei 
10.820/2003, seria correto afirmar que o consumidor não dispõe de 
autonomia para tomar a quase totalidade da sua renda, caso o agente 
financeiro venha a comprometer mensalmente percentual da renda que afete 
a preservação de um mínimo existencial, seja por meio de consignação em 
folha de pagamento/benefício previdenciário, seja pela consignação na 
conta-corrente ou, ainda, na consignação em cartão de crédito com 
pagamento consignado em conta-corrente239. 
 

Sob essa perspectiva, pondera-se que, do mesmo sentido que foi debatido o 

alcance do conceito de consumidor pelas teorias maximalista, finalista e finalista 

aprofundada ou mitigada, igualmente poderia haver a discussão das dimensões de 

interpretação da extensão das características do mínimo existencial substancial de 

consumo com tal formato, equiparação que se apresenta como sugestão para estudos 

futuros. 

Importa ressaltar que, como o próprio Ingo Sarlet leciona, nas palavras de 

Bertoncello, esse núcleo material do mínimo existencial substancial de consumo não 

é um rol fechado de posições subjetivas negativas e positivas. Káren Bertoncello 

arremata que esse núcleo material do mínimo existencial não está adstrito ao mínimo 

fisiológico de caráter existencial, tendo o doutrinador consignado a necessidade de 

considerar o mínimo existencial social e cultural, não sendo lícito, sequer, o 

 
239 BERTONCELLO, 2015b, p. 78-80. 
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consumidor dispor da integralidade de sua renda nas relações de crédito, devendo 

preservar o mínimo existencial. Nesta senda, necessário remeter-se ao conceito 

estabelecido por Kazuo Watanabe acerca da impossibilidade da definição dos 

contornos materiais do mínimo existencial, por ser “um conceito dinâmico e evolutivo, 

presidido pelo princípio da proibição do retrocesso, ampliando-se sua abrangência na 

medida em que melhorem as condições socioeconômicas do país”240. 

A esse respeito, vale refletir que estabelecer que os valores em quantia superior 

a R$ 600,00 auferidos pelo consumidor sejam integralmente destinados ao 

pagamento de dívidas de consumo, também se configura uma leitura no sentido de 

que o sujeito de direitos – que é além de apenas consumidor – estaria adstrito a auferir 

renda somente ao fim de consumir ou adimplir com contratos anteriores, 

desconsiderando outros direitos fundamentais sociais, como o lazer, o convívio com 

a família – tendo em vista que muitas vezes precisa trabalhar em outros turnos para 

adimplir suas dívidas, como mencionado no caso “papeleira noite e dia”241. Vale 

relembrar, ainda, que o próprio relatório da Comissão de Juristas do Senado, 

responsável pelo anteprojeto do PLS 283/2012, já havia traçado as bordas do mínimo 

existencial substancial de consumo, ao propor como redação do inciso XII, do art. 6º, 

entre os direitos básicos dos consumidores, que o mínimo existencial compreenderia 

uma “quantia capaz de assegurar a vida digna do indivíduo e de seu núcleo familiar 

destinada à manutenção das despesas de sobrevivência, tais como água, luz, 

alimentação, saúde, educação, transporte, entre outras”242. 

Em consonância ao entendimento acima exposto, o BRASILCON, em nota 

técnica publicada e subscrita pelo seu então presidente Fernando Martins, 

evidenciando a inconstitucionalidade do Decreto-presidencial 11.150, entre as 

incompatibilidades apontadas, afirmou que não residiria proporcionalidade entre a 

delimitação do mínimo existencial em meros 25% do salário mínimo e o pagamento 

das despesas básicas de subsistência digna, como “água, energia elétrica, telefone, 

Internet, alimentação própria, educação formal, medicamentos, saúde e higiene”243.  

 
240 WATANABE, 2011. 
241 MARQUES; LIMA; BERTONCELLO, 2010, p. 97. 
242 COMISSÃO TEMPORÁRIA DE MODERNIZAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

2014, Anexo K. 
243 MARTINS, Fernando Rodrigues. Nota Técnica: o Decreto 11.150/22 que regulamenta o mínimo 

existencial. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 143, n. 31, p. 403-405, 2022. p. 404. 



 86 

De outro norte, a partir da construção do presente estudo, em contribuição 

apresentada em banca de qualificação pela Professora Káren Bertoncello, tem-se a 

decisão paradigmática sobre o objeto investigado nesta pesquisa, notadamente o do 

recurso de Agravo de Instrumento nº 70081768970 (NPU 0148806-

.2019.8.21.7000)244, julgado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, onde, por 

em diálogo das fontes, aquele Tribunal reconheceu um veículo como integrante do 

núcleo material do mínimo existencial, portanto merecedor da tutela Judicial. O objeto 

do recurso discutia a competência para julgamento de uma ação de execução por 

quantia certa em virtude de inadimplemento da consumidora com a instituição 

financeira. A consumidora argumentou em sua defesa que possuía pais e um filho que 

necessitavam do veículo como meio de transporte para tratamentos médicos, sendo 

seu filho uma pessoa com autismo, portanto, seria o veículo impenhorável por ser 

equiparado a bem de família (art. 1º, Lei 8.009/1990). O Tribunal afastou o argumento 

da impenhorabilidade, mas deu provimento ao recurso da consumidora sob o 

argumento da essencialidade do veículo, único daquela unidade familiar. A partir do 

julgamento, foi elaborado comentário de jurisprudência de autoria de Claudio Luis 

Martinewski, Káren Rick Danilevicz Bertoncello e Patrícia Antunes Laydner, os quais 

assim ponderaram: 
“a humanização da totalidade valorativa do Direito”, a ausência de caráter 
absoluto do princípio da autonomia da vontade, “incluso o direito de crédito” 
e a “dignidade da criança portadora de deficiência”, são valores invocados no 
julgado, valores este que concretizam a preservação do mínimo existencial 
da consumidora-devedora. A esse respeito, tivemos a oportunidade de 
expressar a importância da qualificação dos direitos sociais como 
fundamentais, cuja função está precipuamente ligada a “assegurar a qualquer 
pessoa condições mínimas para uma vida condigna”. Ingo Sarlet completa: “ 
a garantia de um mínimo existencial chega a ser o próprio núcleo essencial 
dos próprios direitos sociais na sua condição de direitos fundamentais.245 
 

A partir desse raciocínio, extrai-se que o Poder Judiciário apresenta indícios de 

que o mínimo existencial substancial de consumo não deve ser engessado ao ponto 

de impossibilitar sua aplicação no caso concreto, acompanhando as evoluções 

 
244 Pontua-se que se buscou o acórdão comentado pela literatura, porém sem sucesso. No entanto, 

considerando o conteúdo dos fundamentos da decisão, notadamente motivada em razão de 
questões de saúde do descendente da agravante, infere-se que possivelmente a demanda está sob 
o pálio do segredo de justiça, pois possivelmente contém informações sensíveis relacionada a 
criança ou adolescente. 

245 MARTINEWSKI, Claudio Luis; BERTONCELLO, Káren Rick Danilevicz; LAYDNER, Patrícia 
Antunes. Vara Cível x Empresarial: ponderação sobre a competência para julgamento das ações 
declaratórias de superendividamento e a preservação da dignidade do consumidor. In: 
BELINKEVICIUS, Juciane (org.). Práticas inovadoras na jurisdição: a experiência da magistratura 
gaúcha. Porto Alegre: Ajuris, 2020. v. 2. p. 171-182. p. 175. 
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socioeconômicas do país, sendo verificado caso a caso. A esse respeito, extrai-se das 

reflexões de Luiz Edson Fachin, que: 
Mínimo e máximo podem não ser duas espécies do gênero “extremo’”. Sendo 
barreiras, os contornos que “fixam a essência de cada coisa e delimitam o 
seu poder e as propriedades. A sustentação do mínimo não quantifica e sim 
qualifica o objeto246.  
[...] 
Bem se vê que, nessa visão diversa, captada pela lente da pluralidade, o 
mínimo não é referido por quantidade, e pode muito além do número ou da 
cifra mensurável. Tal mínimo é valor e não metrificação, conceito aberto cuja 
presença não viola a idéia de sistema jurídico axiológico. O mínimo não é 
menos nem é ínfimo. E um conceito apto à construção do razoável e do justo 
ao caso concreto, aberto, plural e poroso ao mundo contemporâneo247. 
 

Portanto, o conceito de patrimônio mínimo construído por Luiz Edson Fachin 

evidencia o direito da pessoa em ter resguardada uma parcela mínima de seu 

patrimônio no Direito Civil e dialoga com o mínimo existencial substancial de consumo 

do Direito do Consumidor, na medida que ambos preveem o direito da pessoa em ver 

garantida pelo Estado uma parcela mínima de seu patrimônio para manutenção de 

sua dignidade. Káren Rick Danilevicz Bertoncello, comenta que “a tese do estatuto 

jurídico do patrimônio mínimo aplicada à esfera de proteção do consumidor 

superendividado parece complementar a fundamentação sobre a existência desse 

direito de preservação desse mínimo existencial”248. E arremata, “é nesse contexto 

que a preservação do patrimônio mínimo será invocada por meio de “exceção do 

estado de necessidade social”, fundado na carência material do devedor.249”  

Assim, tem-se que o mínimo existencial substancial de consumo é um conceito 

aberto, com raiz constitucional de direito fundamental social, e que deveria ser 

aplicado de acordo com o caso concreto. Com isso, parece inadequada sua 

regulamentação mediante fixação em valor ínfimo ou excessivo, sendo mais 

adequada sua construção conjunta pelo devedor, credores e juiz/conciliadores, tanto 

em fase pré-processual quanto em fase processual, ao fim de preservar o núcleo 

material necessário à vida digna da pessoa consumidora e sua família ao tempo em 

que se viabiliza o pagamento das suas dívidas de consumo. 

  

 
246 FACHIN, 2001, p. 291. 
247 Ibid., p. 301. 
248 BERTONCELLO, 2015b, p. 81. 
249 Ibid., p. 81. 
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3 DO CAIS AO SERTÃO: DADOS NACIONAIS E DECISÕES JUDICIAIS DO TJPE 
NA INTERPRETAÇÃO DO MÍNIMO EXISTENCIAL SUBSTANCIAL DE 
CONSUMO 

 

A observação do mínimo existencial substancial de consumo em decisões 

judiciais tem o condão de expor, à superfície desses discursos, a possibilidade de, 

nas palavras de Sérgio Torres, Virginia Colares e Danilo Gomes, “verificar se existe 

separação entre os conceitos encampados pela academia e os da prática jurídica”250. 

Para a observação de fenômenos no âmbito de decisões judiciais, alguns passos 

preliminares são importantes, entre eles, a pré-existência de sistematização da 

população a ser estudada, de modo a viabilizar o recorte de modo mais preciso.  

Em razão disso, uma das etapas para a observação da viabilidade da pesquisa 

ensejou a ideia da coleta de dados, que poderia permitir uma visão a respeito das 

possibilidades de outras pesquisas sobre o objeto de estudo. Com as respostas, 

compreendeu-se a impossibilidade imediata de uma correlação em sentido mais 

amplo do recorte geográfico do campo de pesquisa, tendo em vista os resultados que 

serão a seguir apresentados. 

No âmbito do Poder Judiciário, após a constituição do Grupo de Trabalho 

constituído pela Portaria nº 55/2022251, do Conselho Nacional de Justiça, foram 

constituídas nomenclaturas específicas para classificar demandas relacionadas ao 

superendividamento252. Isso se verifica do Boletim de Atualizações das Tabelas 

Processuais Unificadas, publicado em 22.03.2022, que criou o assunto 15048 

“Superendividamento, filho de 1156 – Direito do Consumidor, habilitado para Justiça 

Estadual (1º e 2º graus, Juizado Especial, Turma Recursal e Turma Estadual de 

Uniformização), Justiça Federal (1º e 2º graus, Juizado Especial, Turma Recursal, 

Turma Regional de Uniformização e Turma Nacional de Uniformização), STF e 

 
250 TEIXEIRA, Sergio Torres; COLARES, Virginia; MELO, Danilo Gomes de. Tutela provisória de 

evidência e sua aplicabilidade prática. Revista de Informação Legislativa, Brasília, ano 56, n. 221, 
p. 195- 221, jan./mar. 2019. Disponível em: 
https://bdjur.stj.jus.br/server/api/core/bitstreams/f66724fa-ae96-4d10-8254-a0062abe38b2/content. 
Acesso em: 15 dez. 2024. 

251 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2022. Institui 
Grupo de Trabalho para aperfeiçoar os fluxos e procedimentos administrativos para facilitar o tramite 
dos processos de tratamento do superendividado. Brasília, DF: CNJ, 2022d. Disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4378. Acesso em: 15 dez. 2024. 

252 BERTONCELLO, 2023, p. 109. 
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STJ;”253. Por conseguinte, observa-se também pela criação da classe 15217, por meio 

do Boletim de Atualizações das Tabelas Processuais Unificadas, publicado em 

16.06.2023, “Procedimento de Repactuação de Dívidas (Superendividamento)” na 

hierarquia “61 – Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

Regimentos, habilitada para o primeiro grau e juizados especiais da Justiça Estadual 

e para o primeiro grau da Justiça Federal;”254.  

A primeira classificação, relacionada ao assunto CNJ, tem indicação para todos 

os procedimentos, inclusive para a fase pré-processual. Já a classe foi criada 

especificamente para a classificação de demandas do momento do processo judicial, 

em caso de ausência de acordo na fase conciliatória, de modo que, no momento 

anterior, a classe atribuída tem como recomendação do CNJ que seja Procedimento 

Comum Cível (classe 7)255.  

A utilização de tais classificações pelos Tribunais tem por condão viabilizar o 

monitoramento dos dados estatísticos referente às demandas da Lei n. 14.181/2021, 

segundo o ministro Marco Buzzi, líder do Grupo de Trabalho, “pois tais métricas 

servirão de balizas para traçar as providências a serem tomadas na condução das 

atividades”256. Káren Bertoncello evidencia que o registro de demandas sob o assunto 

superendividamento possibilita o controle do acervo processual pelos tribunais, a 

realização de estatísticas e a criação de políticas específicas de tratamento do 

superendividamento, e que, até o final de abril de 2023, já tinham sido distribuídas 

1.752 ações perante o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul257. 

Por se tratar de um novo tipo de demanda, o acompanhamento desses feitos e 

a viabilidade de coleta de dados sofre impacto direto da adesão das Cortes de Justiça, 

 
253 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Boletim das atualizações: tabelas processuais 

unificadas. Alterações na versão das TPUS de 22/03/2022. Brasília, DF: CNJ, 2022a. Disponível 
em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/04/boletim-das-atualizacoes-tabelas-
processuais-unificadas-22-03-2022.pdf. Acesso em: 15 dez. 2024. 

254 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Boletim das atualizações: tabelas processuais 
unificadas. Alterações na versão das TPUS de 26/05 e 16/06/2023. Brasília, DF: CNJ, 2022b. 
Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/boletim-das-atualizacoes-
tabelas-processuais-unificadas-2023-6-16.pdf. Acesso em: 15 dez. 2024. 

255 DISTRITO FEDERAL. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Comunicado NUPTU 
1/2024: Classificação de processos referentes a superendividamento e à repactuação de dívidas. 
Brasília, DF TDFT, 2024. Disponível em: 
https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqWP0A/edit. Acesso em: 
15 fev. 2024. 

256 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Sistemas de Gestão de Tabelas Processuais 
Unificadas. Título da sugestão: Superendividamento. CNJ, Brasília, 03 out. 2024. Disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/sgt/visualizar_sugestoes.php?codigo=1684. Acesso em: 02 fev. 2025. 

257 BERTONCELLO, 2023, p. 109-110. 
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notadamente com a implantação do referido código em seus sistemas processuais. 

Isso porque o sistema processual eletrônico não é único em todo o Brasil, de modo 

que cada Tribunal possui liberdade para a escolha do sistema processual que será 

utilizado. 

Em razão disso, considerando ser relevante para a análise do contexto das 

demandas processuais e mesmo para verificar tanto a população como a 

representatividade da amostra, posteriormente, na seleção de acórdãos a serem 

analisados de modo qualitativo, na seção seguinte, buscou-se verificar, mediante 

requisição de acesso à informação, junto aos Tribunais de Justiça, alguns elementos 

que pudessem indicar o status de implantação e quantitativo de processos de 

repactuação de dívidas por superendividamento em tramitação. Para tanto, foram 

enviados ofícios aos 27 Tribunais de Justiça Estaduais em 09 de janeiro de 2025 

(Apêndice B), no qual foram apresentados os seguintes questionamentos: 
- Qual o sistema processual utilizado por este Tribunal (PJE, e-proc, etc.)? 
- Na lista de classificadores por assunto CNJ, já foi implementado o 
classificador “superendividamento (15048)”, da TPU (Tabela Processual 
Unificada) do Conselho Nacional de Justiça? 
- Desde qual data foi implementado o classificador “superendividamento 
(15048)”, da TPU (Tabela Processual Unificada) do Conselho Nacional de 
Justiça? (Sim/Não) 
- Houve alguma divulgação da implementação? (Sim/Não) 
- Se sim, quais meio foram utilizados? (mensagem no sistema, e-mail aos 
servidores e magistrados, ofício aos gabinetes, ou indique outros meios) 
- Qual o total de processos já cadastrados com o classificador 
“superendividamento (15048)”, da TPU (Tabela Processual Unificada) do 
Conselho Nacional de Justiça? 
 
Por conseguinte, solicitamos que seja enviado relatório do PJE Report ou 
outra aplicação disponível no sistema utilizado, indicando quantos processos 
já foram cadastrados por data no classificador “superendividamento (15048)”, 
da TPU (Tabela Processual Unificada) do Conselho Nacional de Justiça. 
 

Pontua-se que os questionamentos realizados aos Tribunais de Justiça 

Estaduais tiveram tal delimitação geográfica/institucional em razão da competência 

exclusiva para a tramitação de demandas de superendividamento, nos termos do 

Conflito de Competência n. 192.140/DF258, julgado em 10/05/2023. Essa delimitação 

está em consonância com os enunciados da III Jornada de Pesquisa CDEA: 

 
258 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Conflito de Competência nº 192140 – DF (2022/0316357-

3). Relator: Min. João Otávio de Noronha, 10 maio 2023a. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202203163573&dt_publicaca
o=16/05/2023. Acesso em: 15 dez. 2024. 
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Superendividamento e Proteção do Consumidor, de autoria de Luis Alberto Reichelt e 

Fabiana Prietos Peres (2022)259: 
Enunciado 7. O Juízo competente para o processamento e julgamento de 
ação de repactuação de dívidas do consumidor superendividado possui vis 
atracttiva, aplicando-se analogicamente o constante do art. 45, inciso I, do 
Código de Processo Civil em relação a ações relativas a dívidas de consumo 
mencionadas no art. 54-A, § 1º, do CDC, inclusive as exigidas por empresas 
públicas federais. Autores: Prof. Dr. Luis Alberto Reichelt e Prof.ª Me. Fabiana 
Prietos Peres  
Enunciado 8. É competente a Justiça Estadual para o processamento e 
julgamento do processo de repactuação de dívidas do consumidor 
superendividado também nos casos em que figurar como parte empresa 
pública federal. Autores: Prof. Dr. Luis Alberto Reichelt e Prof.ª Me. Fabiana 
Prietos Peres 
 

Como resultado dos questionamentos, foram recebidas respostas de diferentes 

naturezas, tanto em confirmação de leitura, de recebimento da solicitação, de 

indicação de abertura de processo administrativo de apuração, quanto com as 

respostas aos questionamentos realizados. Ao fim de evidenciar o percurso das 

respostas, apresenta-se o quadro a seguir com o material coletado (Quadro 1). 

 
Quadro 1 – Coleta de dados dos Tribunais de Justiça brasileiros 

TJDFT 09/01/2025 Resposta ACS confirmando o recebimento e encaminhamento para 
providências. 

TJDFT 09/01/2025 Resposta da Ouvidoria do Tribunal registrando o recebimento da solicitação 
encaminhada pela ACS, com o protocolo nº 2025-001873, e solicitando 
concordância com os termos de uso. A partir da concordância, a Ouvidoria 
terá um prazo de 8 dias para fornecer uma resposta preliminar. 

TJGO 09/01/2025 Confirmação de leitura do e-mail pela CCS do TJGO. 
TJGO 09/01/2025 Resposta encaminhada pela Ouvidoria do TJGO informando que toda 

manifestação deve ser cadastrada na página oficial, na opção 'Cadastro Nova 
Manifestação' ou pelo link 
https://tjgo.omd.com.br/ouvidoria/externo/cadastro.do. No entanto, para 
agilizar o atendimento, a Ouvidoria já registrou a presente manifestação em 
seu sistema, sob o código nº 258.153.569.250. 

TJMA 09/01/2025 E-mail recebido em cópia do encaminhamento da solicitação feito pela 
ASSCON do TJMA à Corregedoria. 

TJMS 09/01/2025 E-mail recebido com a informação de que o e-mail contendo a solicitação foi 
excluída sem ser lida.  

TJPA 09/01/2025 E-mail recebido da coordenadoria de imprensa do TJPA informando que a 
solicitação deve ser encaminhada à Ouvidoria Judiciária. 

TJPR 09/01/2025 Resposta confirmando o recebimento e informando que responderá quando 
tiver as informações. 

TJRJ 09/01/2025 E-mail em resposta solicitando que o requerimento seja encaminhado ao e-
mail da presidência. 

TJRJ 09/01/2025 E-mail em cópia acerca do direcionamento do requerimento ao departamento 
de apoio administrativo do tribunal. 

 
259 JORNADA DE PESQUISA CDEA: SUPERENDIVIDAMENTO E PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR, 

3., 2022, Porto Alegre. Enunciados [...]. Porto Alegre: UFRGS, 2022. Enunciados aprovados. 
Disponível em: https://www.ufrgs.br/ocsc/wp-content/uploads/2022/09/Enunciados-Aprovados-III-
Jornada-de-Pesquisa-.pdf. Acesso em: 15 fev. 2025. 
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TJRJ 09/01/2025 E-mail encaminhado pelo departamento de apoio administrativo do TJRJ 
informando a autuação do Processo SEI nº 2025-06002708. 

TJRJ 09/01/2025 E-mail encaminhando despacho solicitando cópia do documento do 
interessado e determinação de autuação na divisão de processos 
administrativos – DIPRA. 

TJRS 09/01/2025 E-mail com confirmação de leitura do e-mail pela DICOM do TJRS. 
TJRS 09/01/2025 E-mail com confirmação de recebimento e redirecionamento ao Serviço de 

Informações ao Cidadão. 
TJRS 09/01/2025 E-mail do Serviço de Informação ao Cidadão informa que pedidos de acesso 

a dados para pesquisas científicas no Poder Judiciário do RS devem seguir 
a Ordem de Serviço nº 03/2021-P, sendo encaminhados à Direção do 
CJUD/PJRS pelo e-mail cjud-apoiosec@tjrs.jus.br. A Ordem de Serviço nº 
03/2021 do TJRS, alterada pela OS nº 002/2024-P, estabelece que pedidos 
de acesso a dados para pesquisas científicas devem ser encaminhados ao 
CJUD/PJRS, acompanhados do projeto de pesquisa e termo de 
compromisso. Se envolver dados do 1º grau, o pedido será analisado pela 
Corregedoria-Geral da Justiça, e, se do 2º grau, pela Direção de Gestão 
Jurisdicional, além de passar pelo Conselho de Comunicação Social e pela 
Coordenação Técnica do PPGP do CJUD, antes da decisão final da 
Presidência do TJRS. O pesquisador deve submeter o projeto, assinar o 
termo de compromisso, obter aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP) e se comprometer a disponibilizar os resultados ao CJUD para 
replicação em eventos formativos. 

TJSC 09/01/2025 E-mail com nova confirmação de leitura pelo servidor Fabricio Severino. 
TJSC 09/01/2025 E-mail informando que o requerimento deve ser encaminhado à 

Ouvidoria(ouvidor@tjsc.jus.br). 
TJSC 09/01/2025 E-mail da Ouvidoria(ouvidor@tjsc.jus.br) informando que o requerimento 

deve ser preenchido via formulário eletrônico http://app.tjsc.jus.br/formulario-
ouvidoria/#/manifestacao.  

TJMG 10/01/2025 E-mail recebido da DIRCON do TJMG informando que para registrar sua 
solicitação e acompanhar seu andamento, utilize o canal 'Fale com o TJMG', 
que permite contato direto com o Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Acesse 
pelo link: https://www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/. 

TJMG 10/01/2025 E-mail recebido do Fale Conosco do TJMG com procedimento de conclusão 
de cadastro. 

TJPA 10/01/2025 E-mail recebido com resposta da Ouvidoria do TJPA confirmando o registro 
da manifestação sob o protocolo nº 253.112.960.267, em 10/01/2025, com 
previsão de resposta até 31/01/2025. Informou que a solicitação será 
analisada e encaminhada ao setor competente para providências e 
disponibilizou um link para acompanhamento do andamento da manifestação. 

TJRJ 10/01/2025 E-mail informando a autuação do Processo Administrativo Nº 2025-06002708 
do Sistema Eletrônico de Informações. 

TJRJ 10/01/2025 E-mail informando o link de acesso ao Processo SEI nº 2025-06002708. 
TJRJ 10/01/2025 E-mail informando que para atendimento da solicitação o pesquisador deveria 

encaminhar via e-mail cjud-apoiosec@tjrs.jus.br:  
Confirmação de que os dados solicitados à pesquisa não foram localizados 
no site do TJRS; Projeto de Pesquisa (completo);Termo de Compromisso 
para Acesso e Utilização de Dados - PJ/RS (anexo: preenchido e assinado 
pelo(a) pesquisador(a) e pelo(a) orientador(a); Informações detalhadas sobre 
os dados para os quais está sendo solicitado acesso; Previsão de término da 
pesquisa. 

TJRN 10/01/2025 E-mail com confirmação de recebimento e leitura pela assessoria de 
imprensa do TJRN. 

TJDFT 13/01/2025 Resposta preliminar informando que o sistema utilizado é o PJe e que o 
assunto 15048 - Superendividamento foi disponibilizado para uso das 
unidades judiciárias em 01/04/2022. Também foi esclarecido que não há ato 
normativo interno regulamentando a implementação, mas que houve 
divulgação por e-mail enviado a magistrados e servidores, além da 
disponibilização de material na página do NUTPU, na intranet e no site do 
TJDFT, podendo ser consultado pelo link 

mailto:cjud-apoiosec@tjrs.jus.br
mailto:ouvidor@tjsc.jus.br
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fapp.tjsc.jus.br%2Fformulario-ouvidoria%2F%23%2Fmanifestacao&data=05%7C02%7C%7C0c80f0cb16bd4dbb9c8208dd30c50c4b%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638720345071738556%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=aFH0edEk1bD20qbl8eAuazSSJXCA5QDhgpzIxR5Mre4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fapp.tjsc.jus.br%2Fformulario-ouvidoria%2F%23%2Fmanifestacao&data=05%7C02%7C%7C0c80f0cb16bd4dbb9c8208dd30c50c4b%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C638720345071738556%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=aFH0edEk1bD20qbl8eAuazSSJXCA5QDhgpzIxR5Mre4%3D&reserved=0
https://www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/
mailto:cjud-apoiosec@tjrs.jus.br
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https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqW
P0A/edit, além do Boletim VGTPU – 1ª instância – Edição nº 5 / Setembro 
2023 –https://www.tjdft.jus.br/pje/tabelasprocessuaisunificadas/boletim-
cgtpupd_1ª-instancia_edicao-5-de-2023.pdf. 

TJGO 13/01/2025 A Ouvidoria do TJGO confirmou o encaminhamento da solicitação (protocolo 
nº 258.153.569.250) à Presidência do Tribunal, onde foi autuada no sistema 
Proad sob o nº 202501000598430. Informou que acompanhará o trâmite e 
comunicará a resposta assim que disponível. 

TJPR 13/01/2025 O TJPR respondeu ao pedido de informações esclarecendo que utiliza o 
sistema Projudi. O classificador "Superendividamento (15048)" está 
disponível para uso no sistema processual, tendo sido habilitado em outubro 
de 2022, sem a necessidade de ato normativo interno específico. A 
divulgação da implementação ocorreu por meio de mensagem no sistema. 
Atualmente, há 3.366 processos cadastrados com esse classificador. A 
consulta realizada considerou os processos que estão atualmente 
cadastrados, observando que a data de autuação pode ser anterior à 
habilitação do classificador, pois ele pode ser alterado a qualquer tempo. Um 
relatório detalhado foi anexado à resposta informando que os números e 
respectivos processos distribuídos por ano e cadastrados com o classificador 
"Superendividamento (15048)": 30 processos em 2020, 211 em 2021, 288 em 
2022, 1.008 em 2023, 1.749 em 2024 e 26 em 2025 (até janeiro). 

TJDFT 21/01/2025 Resposta encaminhada pela Ouvidoria Encaminhada cópia do processo 
contendo o Ofício 9/2025 - NUMOUV/SEOVG (Processo SEI 0001096/2025), 
informando o quantitativo de processos distribuídos anualmente desde 2022, 
ano em que o referido assunto foi implementado neste Tribunal, até a 
presente data: 450 processos em 2022, 1.135 em 2023, 1.744 em 2024 e 40 
em 2025, totalizando 3.369 processos. 

TJGO 22/01/2025 O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) utiliza o sistema PROJUDI. Não foi 
localizada a classe 15048 no Sistema de Tabelas Processuais Unificadas do 
CNJ (SGTPU/CNJ). No entanto, a classe 15217 – Procedimento de 
Repactuação de Dívidas (Superendividamento) está disponível e cadastrada 
para serventias de 1º Grau e Juizado Especial na Justiça Estadual. Um 
levantamento identificou 839 processos registrados no PROJUDI sob a 
classe 15217, dos quais 645 ainda estão em tramitação. Por fim, conforme o 
Despacho/Ofício PROAD nº 000087/2025, não há necessidade de decisão 
administrativa para a inclusão de classes no PROJUDI, bastando sua 
publicação na TPU do CNJ, o que a torna obrigatória para todo o país. 

TJPA 28/01/2025 O Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA) respondeu ao pedido de 
informações (Protocolo nº 253.112.960.267) esclarecendo que utiliza o 
Processo Judicial Eletrônico (PJe), instituído pela Resolução nº 185/2013 do 
CNJ. O classificador "superendividamento (15048)" já consta na lista de 
assuntos do CNJ e na base de dados do TJPA, tendo sido implementado em 
março de 2022, conforme diretrizes do CNJ, sem a necessidade de ato 
normativo interno específico. A divulgação ocorreu por meio de mensagens 
no sistema interno, e-mails institucionais, ofícios circulares aos magistrados 
e servidores, além de publicações no portal do tribunal. Atualmente, há 25 
processos cadastrados com esse classificador, encaminhando planilha em 
anexo relacionando os números e respectivos processos distribuídos por ano, 
conforme a seguir: 1 processo em 2018; 1 processo em 2019; 3 processos 
em 2020; 4 processos em 2021; 4 processos em 2022; 0 processos em 2023 
e 12 processos em 2024. 

TJSC 02/02/2025 E-mail do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) respondeu por meio 
de sua Ouvidoria, informando o número de protocolo OPJ-2025-000278-01 e 
que será analisada e respondida conforme seu fluxo de atendimento. 

TJGO 02/02/2025 E-mail do TJGO informando que manifestação (recurso) foi registrada sob o 
nº 259.123.464.602 em 02/02/2025 e será encaminhada para providências, 
com previsão de resposta até 21/02/2025. O andamento podendo ser 
consultado no link: https://tjgo.omd.com.br/ouvidoria/externo/consulta.do. 

TJSC 03/02/2025 E-mail contendo Ofício Eletrônico OPJ 2025-000278-08 encaminhado pela 
Ouvidoria do TJSC, informando que o sistema processual utilizado pelo 

https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqWP0A/edit
https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqWP0A/edit
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Tribunal é o e-proc, e que o classificador “superendividamento (15048)” foi 
implementado na TPU (Tabela Processual Unificada) do CNJ, atendendo aos 
questionamentos 1 e 2 de sua manifestação, sendo os demais pedidos 
encaminhados aos setores responsáveis, que responderão em até 20 dias, 
prorrogáveis por mais 10 dias, se necessário.  

TJSC 03/02/2025 E-mail em resposta aos Ofícios Eletrônicos OPJ 2025-000278-07 e 08, 
informando que foi realizada a extração dos processos distribuídos com o 
assunto 15048 – Superendividamento da Tabela Processual Unificada (TPU) 
do CNJ e, sobre o assunto foi verificado que este fora incluído no sistema 
eproc em 09/08/2022, ficando disponível para cadastramento processual. 
Foram identificados 178 processos em 2022, 717 em 2023, 1.166 em 2024 e 
87 em 2025 (até 03/02/2025). Conforme a LGPD (Lei 13.709/2018, arts. 7º, 
11 e 12), os dados pessoais e os números dos processos devem ser 
anonimizados. 

TJSC 04/02/2025 Termo de Cooperação Técnica que celebram entre si o Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, a 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, a Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio e Serviço, com interveniência do Procon Estadual, o 
Município de Florianópolis, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Governo e do Procon de Florianópolis, com o objetivo da implementação do 
Programa de Atendimento ao Superendividado – PAS, a ser executado 
mediante mútua cooperação entre os partícipes. 

TJRJ 12/02/2025 Encaminha cópia do despacho proferido nos autos eletrônicos do Processo 
SEI índex 9548558, em atenção ao item 7, informa que desde o período que 
o assunto superendividamento foi implementado houve um total de 8.621 
processos cadastrados com tal assunto. 

TJGO 18/02/2025 Em atenção ao Recurso cadastrado nesta Ouvidoria sob o nº 
259.123.464.602, informamos que a Presidência deste Tribunal, após ser 
cientificada do presente registro, retornou contato informando que foi 
proferido Despacho (evento 23) nos autos do Proad nº 202501000598430, 
bem como encaminhou cópias das peças inseridas nos eventos de números 
15 a 22, as quais serão enviadas via e-mail institucional da Ouvidoria. 

TJGO 18/02/2025 Em atenção ao Recurso cadastrado nesta Ouvidoria sob o nº 
259.123.464.602, encaminhou cópia do despacho (evento 32) nos autos do 
Proad nº 202501000598430 e cópias das peças inseridas nos eventos de 
números 15 a 22. Por meio do referido despacho responde O PROJUDI é o 
sistema processual utilizado pelo tribunal desde 19.03.2007 e que, no tocante 
ao assunto TPU 15048 – Superendividamento, consigna-se que ele foi 
disponibilizado no SGTPU com detalhamento para a Justiça Estadual, na 
atualização do dia 03.12.2021, ocasião em que este departamento habilitou 
o referido assunto. Quanto ao total de processos já cadastrados com o 
classificador “superendividamento (15048)” da TPU, não há ferramenta no 
sistema supramencionado que possibilite consultar todos os processos que 
foram cadastrados com o assunto 15048 – Superendividamento, em todas as 
serventias e em todos os status. Todavia a Divisão emitiu relatório 
personalizado por assunto, em que informou o assunto “DIREITO DO 
CONSUMIDOR → Superendividamento”, ocasião em que foram listados 
1.389 (mil trezentos e oitenta e nove) processos em trâmite nas unidades 
judiciárias do 1º Grau, mas não é possível identificar quantos processos foram 
cadastrados com esse assunto. Também não foi possível localizar ferramenta 
nos Painéis de Indicadores do 2º Grau, que viabilize a consulta de processos 
em trâmite nas serventias do 2º Grau. 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

A partir do quadro acima (Quadro 1), é possível indicar o recebimento de 

respostas de 11 dos 27 Tribunais, sendo 7 confirmações de leituras ainda no dia 

09.01.2024. Além disso, 10 dos 27 Tribunais responderam confirmando o recebimento 
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da requisição. Desse quantitativo apenas 6 Tribunais (Distrito Federal e Territórios, 

Pará, Paraná, Goiás, Santa Catarina e Rio de Janeiro) responderam efetivamente 

prestando as informações solicitadas, ainda que parcialmente, apesar de 10 dos 27 

Tribunais (Goiás, Distrito Federal e Territórios, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Sul, Santa Catarina, Minas Gerais, Maranhão e Minas Gerais) terem 

encaminhado algum tipo de resposta. Desses 10 Tribunais, 3 (Rio de janeiro, Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul) condicionaram o fornecimento de informação ao 

cumprimento de alguns requisitos, porém 2 findaram por encaminhar resposta, ainda 

que incompleta, mesmo sem o atendimento das exigências (Rio de janeiro e Santa 

Catarina).  

As exigências consistiam, por exemplo, em envio do projeto de pesquisa, 

requerimento assinado pelo coordenador, comprovante de matrícula e cópia de 

documentos pessoais. No entanto, por se tratar de dados públicos, buscou-se dar o 

mesmo tratamento a todas as instituições requisitadas, não tendo sido fornecidas as 

informações solicitadas, pois consideradas ilegais e descabidas. 

Ainda, como resultado, apresenta-se uma limitação da coleta: 16 Tribunais 

(Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Pernambuco, Piauí, Rondônia, Roraima, Sergipe, São Paulo e 

Tocantins) não confirmaram se tomaram conhecimento da requisição, pois, apesar de 

ter sido enviado o pedido para e-mail institucional mediante ferramenta de 

confirmação de leitura, esta não retornou positivamente. Um dos Tribunais, o Mato 

Grosso do Sul, ainda deletou o e-mail de solicitação (Figura 1). 
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Figura 1 – Exclusão de e-mail de solicitação TJMS 

 
Fonte: Acervo pessoal. 

 

Visando à sistematização das respostas recebidas a partir da solicitação de 

informações, foi elaborado um quadro que ilustra dos dados. Confira a seguir (Quadro 

2). 

 
Quadro 2 – Resumo de respostas efetivas 

DESCRIÇÃO QTD. TRIBUNAL 
Tribunais que responderam: 10 TJDFT, TJGO, TJMA, TJPA, TJPR, TJRJ, 

TJRS, TJSC, TJMG e TJRN 
Tribunais que apenas sinalizaram leitura: 1 TJRN 
Tribunais que responderam prestando as 
informações: 

6 TJDFT, TJPA, TJPR, TJSC, TJGO, TJRJ 

Tribunais que responderam, mas não 
prestaram as informações requeridas: 

4 TJMA, TJMG, TJRS e TJRN 

Tribunais que impuseram exigências para 
atendimento: 

3 TJRJ, TJSC, TJRS 

Tribunais que mesmo impondo exigências 
para atendimento responderam (mesmo 
parcialmente): 

2 TJRJ, TJSC 

Tribunais que receberam e apagaram a 
resposta: 

1 TJMS 

Tribunais que não há confirmação de 
recebimento e não há resposta: 

15 TJAC, TJAL, TJAP, TJAM, TJBA, TJCE, 
TJES, TJMT, TJPE, TJPI, TJRO, TJRR, 
TJSE, TJSP, TJTO 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
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Destaca-se que a Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI), 

estabelece os prazos para respostas aos pedidos de informação dirigidos a órgãos 

públicos, tendo inicialmente como previsto para a resposta o prazo de 20 dias corridos 

para que o órgão responda ao pedido de informação (Art. 11, §1º). Esse prazo pode 

ser prorrogado por mais 10 dias corridos, mediante justificativa expressa (Art. 21). A 

partir de tal premissa normativa, foi verificado um tempo médio nas respostas dos 

Tribunais que, de uma forma geral, responderam no prazo médio de 7,75 dias, 

excluindo aqui as confirmações de leitura. Já o tempo para efetiva resposta com as 

informações requeridas levou em média 11,67 dias, conforme quadro a seguir 

ilustrado (Quadro 3). 

 
Quadro 3 – Tempo médio de respostas 

Tempo médio de resposta (excluindo confirmações de leitura): 7,75 dias 

Tempo médio de resposta efetiva com informações completas: 11,67 dias 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Ainda, para fins estatísticos, tem-se o conhecimento de que apenas 2 Tribunais 

abriram processos administrativos para efetuar o pedido de informação. São eles: o 

Tribunal de Justiça de Goiás, conforme resposta da Ouvidoria, e o Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro, conforme e-mail do departamento de apoio administrativo (Quadro 

4). 

 
Quadro 4 – Processos administrativos gerados 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) Processo SEI nº 
2025-06002708 

Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) Proad sob o nº 
202501000598430 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

No total, 6 tribunais responderam ao questionário com base na Lei de Acesso 

à Informação, ainda que alguns parcialmente. O primeiro tribunal foi o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, seguido pelo Tribunal de Justiça do Paraná, 

Tribunal de Justiça do Pará, Tribunal de Justiça do Goiás, Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina e, por fim, Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que respondeu parte dos 

quesitos. Com isso, foi possível a estruturação do quadro abaixo (Quadro 5), que 
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expõe um resumo dos dados coletados, passando a seguir à exposição das 

informações individualmente. 

 
Quadro 5 – Resumo das respostas da coleta de dados nos Tribunais brasileiros 

TJ SISTEMA IMPLEMENTADO ATO DATA DIVULGAÇÃO QTD. 
TJDFT PJe Sim Não 01/04/2022 Email 3.369 
TJPR PROJUDI Sim Não 10/2022 Mensagem 3.366 
TJPA PJe Sim Não 03/2022 Mensagem/ 

Email 
25 

TJGO PROJUDI Sim Não 03/12/2021 -------------------- 1.389 
TJSC E-PROC Sim --------- 09/08/2022 -------------------- 2.148 
TJRJ PROJUDI ------------- --------- --------------- -------------------- 8.621 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

A partir dos dados estruturados nas tabelas acima, observa-se que o Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios informou que utiliza o Sistema Informatizado 

denominado PJe, já tendo realizado a implantação do Código NPU 

(Superendividamento) em seu sistema desde 01/04/2022. A divulgação aos 

magistrados e servidores ocorreu por e-mail, acompanhado da disponibilização de 

material informativo (E-mail – Resp. Manifestação N.2025-001873): 
6- Se sim, quais meios foram utilizados? (mensagem no sistema, e-mail aos 
servidores e magistrados, ofício aos gabinetes, ou indique outros meios) 
E-mail para magistrados, diretores de secretaria e oficiais de gabinete. 
Material disponibilizado na página do NUTPU, na intranet e internet do 
TJDFT, que pode ser consultado no 
link:https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbW
eqWP0A/edit  
Boletim VGTPU – 1ª instância – Edição nº 5 / Setembro 2023 –
https://www.tjdft.jus.br/pje/tabelasprocessuaisunificadas/boletim-cgtpupd_1ª-
instancia_edicao-5-de-2023.pdf 
 

A cartilha mencionada na resposta, em virtude de sua grande importância e 

mérito pelo seu desenvolvimento, é abaixo colacionada (Figura 2). 
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Figura 2 – Cartilha TJDFT 
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Fonte: Acervo pessoal. 
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 Ainda, referiu que as informações relacionadas à quantidade de processos 

cadastrados seriam respondidas mediante solicitação que fora aberta por Processo 

Administrativo, que foi posteriormente respondido via Ofício 9/2025 - 

NUMOUV/SEOVG. No ofício, foi encaminhada a cópia do Processo SEI 

0001096/2025, informando o quantitativo de processos distribuídos anualmente desde 

2022, ano em que o referido assunto foi implementado naquele Tribunal, até a 

presente data, sendo: 450 processos em 2022, 1.135 em 2023, 1.744 em 2024 e 40 

em 2025, totalizando 3.369 processos (Apêndice C - Figura 3). 

O Tribunal de Justiça do Paraná, por sua vez, indicou que o sistema 

informatizado utilizado é o PROJUDI, tendo inserido a classificação NPU em seu 

sistema em outubro de 2022, cientificando os servidores e magistrados por meio de 

mensagem no sistema. Ademais, informou que o total de processos já cadastrados 

no sistema com o código questionado foi de 3.366, apresentando tabela mensal 

indicando a quantidade de cadastros realizados (Apêndice H - Figura 4).  

Importante apontamento realizado por este Tribunal foi de que, no sistema 

utilizado, era possível alterar a classificação processual a qualquer tempo, o que 

permitiu identificar processos com a referida classificação que haviam sido ajuizados 

em período anterior à implantação da NPU. 

O Tribunal de Justiça do Pará informou que utiliza o sistema do PJe, tendo 

inserido a classificação NPU em seu sistema no mês de março de 2022, cientificando 

os servidores e magistrados por meio de mensagem e e-mails de seu sistema. Indicou 

que o total de processos já cadastrados no sistema com o código questionado foi de 

25, apresentando tabela mensal com a quantidade de cadastros realizados (Apêndice 

G – Figura 44). Apesar de não fazer referência à possibilidade de alteração no seu 

sistema, da classificação processual após cadastro, foi observada a existência de 

processos anteriores mesmo à Lei do Superendividamento de 2021, e à consequente 

orientação do CNJ de 2022, o que é um importante dado a ser verificado, pois é 

possível identificar processos com a referida classificação que haviam sido ajuizados 

em período anterior à implantação da NPU. 

O Tribunal de Justiça de Goiás respondeu à consulta informando que utiliza o 

sistema PROJUDI e que a classe 15048 não foi localizada no Sistema de Tabelas 

Processuais Unificadas do CNJ (SGTPU/CNJ). No entanto, informou que utiliza a 

classe 15217 – Procedimento de Repactuação de Dívidas (Superendividamento), 
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disponível e cadastrada para serventias de 1º Grau e Juizado Especial na Justiça 

Estadual.  

O levantamento realizado identificou 839 processos registrados no PROJUDI 

sob a classe 15217, dos quais 645 ainda estão em tramitação. Conforme o 

Despacho/Ofício PROAD nº 000087/2025, foi informado que não haveria necessidade 

de decisão administrativa para a inclusão de classes no PROJUDI, bastando sua 

publicação na TPU do CNJ, o que a torna obrigatória para todo o país (Apêndice D - 

Figura 5).  

Diante dos elementos fornecidos pelo TJGO, aparenta contraditória a 

afirmação de não haver necessidade de decisão administrativa (passível de 

entendimento como ato administrativo), tendo em vista que a consulta se originou 

justamente pela inserção dessa classificação na TPU do CNJ, com recomendação 

expressa por aquele Colegiado aos Tribunais de Justiça. Passados quase 03 anos, a 

recomendação do CNJ não foi atendida nos moldes indicados. 

Na análise do processo administrativo remetido pelo TJGO, observou-se que a 

pesquisa realizada pelo Setor de Inteligência se limitou ao código relacionado à classe 

processual, quando o questionamento inicial havia sido relativo ao assunto. Nesse 

contexto, foi interposto recurso junto à Ouvidoria para que a resposta ao pedido de 

informações públicas tivesse como objeto o assunto e não a classe instituída pelo 

CNJ, uma vez que se trata de classificadores diferentes no sistema de cadastramento 

e acompanhamento processual do Conselho Nacional de Justiça (Figura 3). 
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Figura 6 – Recurso à Ouvidoria do TJGO 

 
Fonte: Acervo pessoal. 

 
Em 02/02/2025, o TJGO encaminhou um e-mail confirmando o recebimento do 

recurso, que foi registrado sob o nº 259.123.464.602, com previsão de resposta até 

21/02/2025. Posteriormente, em 18/02/2025, enviou a resposta ao Recurso, 

acompanhada de cópias das peças inseridas, informando que o PROJUDI é o sistema 

processual utilizado pelo tribunal desde 19.03.2007 e que o assunto TPU 15048 – 

Superendividamento foi disponibilizado no SGTPU com detalhamento para a Justiça 

Estadual na atualização do dia 03/12/2021.  

Quanto ao total de processos cadastrados com o classificador 

“superendividamento (15048)” da TPU, o TJGO informou que não há ferramenta no 

sistema supramencionado que possibilite consultar todos os processos que foram 

cadastrados com o assunto 15048 – Superendividamento, em todas as serventias e 

em todos os status. Todavia, a Divisão emitiu um relatório personalizado por assunto, 

em que informou o assunto “DIREITO DO CONSUMIDOR → Superendividamento”, 

ocasião em que foram listados 1.389 (mil trezentos e oitenta e nove) processos em 

trâmite nas unidades judiciárias do 1º Grau, sem a possibilidade de identificar quantos 

outros processos foram cadastrados com esse assunto (Apêndice D - Figura 7). Além 

disso, não foi possível localizar nenhuma ferramenta nos Painéis de Indicadores do 

2º Grau que viabilize a consulta de processos em trâmite nas serventias dessa 

instância. 
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O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por sua vez, informou que utiliza o 

sistema do E-PROC e que a classificação NPU foi inserida em seu sistema em 

09/08/2022. Indicou que o total de processos já cadastrados no sistema com o código 

questionado é de 2.148, não apresentando relatório do PJE Report ou outra aplicação 

disponível no sistema utilizado, mostrando quantos processos já foram cadastrados 

por data no classificador ‘superendividamento (15048)’, da TPU (Tabela Processual 

Unificada) do Conselho Nacional de Justiça, sob o fundamento de estarem protegidos 

pela LGPD (Apêndice K - Figura 8). 

Apesar disso, apresentou no corpo do ofício uma tabela com o número de 

processos distribuídos por ano. Comprometeu-se a responder sobre a cientificação 

dos magistrados e servidores, informando que essa comunicação ocorreria por meio 

de mensagens e e-mails do sistema, mas não o fez. Todavia, encaminhou uma cópia 

do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina, o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, a Defensoria Pública 

do Estado de Santa Catarina, a Secretaria de Estado de Indústria, o Comércio e 

Serviço do Estado de Santa Catarina, com interveniência do Procon Estadual, e o 

Município de Florianópolis, com interveniência da Secretaria Municipal de Governo e 

do Procon Florianópolis, visando à implementação do Programa de Atendimento ao 

Superendividado (PAS), a ser executado mediante mútua cooperação entre os 

partícipes, ainda que não tenha sido objeto da consulta. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, apesar de ter realizado exigências 

iniciais para o atendimento da consulta, encaminhou resposta parcial em 12/02/2025. 

Junto à resposta, enviou cópia do despacho proferido nos autos eletrônicos do 

Processo SEI (índex 9548558), em atenção ao item 7 da consulta, informando que 

desde o período que o assunto superendividamento foi implementado houve um total 

de 8.621 processos cadastrados com tal assunto (Apêndice I - Figura 9). 

Já o Tribunal de Justiça de Pernambuco não respondeu. Todavia, foi verificado 

no Sistema PJE que o referido código por assunto não foi implementação do, 

conforme será detalhado no próximo capítulo, que abordará o percurso metodológico 

para a busca de decisões sobre o tema no TJPE, as decisões encontradas e suas 

respectivas análises, com relação ao mínimo existencial substancial de consumo.  
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3.1 PERCURSOS METODOLÓGICOS: FUNDAMENTOS E CAMINHOS DA 

EXPEDIÇÃO JURÍDICO-CIENTÍFICA 

 

Os procedimentos metodológicos apresentados neste tópico dizem respeito 

aos passos seguidos para a obtenção dos materiais de pesquisa, bem como à seleção 

das variáveis de verificação do campo de pesquisa. A escolha por pesquisar questões 

relacionadas às decisões judiciais decorre da lógica empreendida pelo Grupo de 

Pesquisa Linguagem e Direito, assim como da área de pesquisa a qual está vinculado 

o presente curso de Mestrado, notadamente Direito, Processo e Cidadania. Dessa 

forma, partindo-se da premissa que “o direito materializa-se nas decisões judiciais de 

ministros e magistrados – aqueles que representam o Estado no exercício de sua 

função pacificadora: os juízes”260, tem-se a utilização de decisões judiciais como 

objeto de pesquisa como um instrumento de observação científica do Direito. 

O percurso metodológico ora exposto justifica-se tanto do ponto de vista da 

viabilização da replicação da pesquisa por outros pesquisadores quanto pela 

manutenção da higidez da neutralidade do campo estudado, a fim de evidenciar que 

os resultados encontrados decorreram de recortes precisos e científicos261. A coleta 

dos materiais, notadamente dos acórdãos que foram objeto do estudo, foi obtida a 

partir da utilização da palavra-chave “ação de repactuação de dívidas”, por ter sido o 

termo observado como utilizado para nominar as demandas dessa natureza nos 

acórdãos do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Pontua-se que, antes da definição da busca a partir de uma palavra-chave, 

foram realizados outros testes no buscador de pesquisa de jurisprudência do TJPE, a 

fim de delimitar a amostra de pesquisa, como, por exemplo a busca a partir do Assunto 

CNJ: SUPERENDIVIDAMENTO (15048) (Figura 4). 

 

 
260 COLARES, Virginia. Direito à imagem e os jogos de linguagem: no limiar entre o discurso oficial e o 

discurso oficioso. In: COLÓQUIO DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA DE ESTUDOS DO 
DISCURSO, 2., 2008, Brasília. Caderno de Resumos [...]. Brasília: UnB, 2008, p. 39-40. Disponível 
em: https://egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/artigo_1_-_hermeneutica.pdf. Acesso em: 
10 dez. 2024. 

261 OLIVEIRA, Luciano. Neutros e Neutros – Notas sobre a questão da neutralidade nas ciências 
sociais. Humanidades, Brasília, v. 19, p. 122-127, 1988. 
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Figura 10 – Buscador de jurisprudência do TJPE 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 
Desse modo, a busca a partir do assunto específico da demanda objeto de 

análise não apresentou nenhum resultado, o que pode indicar que a classificação 

dessas demandas não vem sendo realizada de forma adequada quanto ao assunto, 

possivelmente em razão da inexistência da possibilidade de indexação por “assunto” 

no sistema interno no código 15048 e apenas para a classe 15217. A esse respeito, 

inclusive, observou-se inexistir resultados positivos na pesquisa pelo assunto CNJ 

15048 presente no buscador de jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, relacionada às Tabelas Processuais Unificadas (TPU’s), 

(https://www.cnj.jus.br/sgt/visualizar_sugestoes.php?codigo=1684) (Figura 5). 
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Figura 11 – Resultados não encontrados no buscador de jurisprudência do TJPE através da Tabela 
de Controle de Assuntos 

 

 
Fonte: TJPE (2024). 
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 Ao realizar a busca na Consulta de Jurisprudência Web do TJPE, no âmbito da 

Classe CNJ, também não foi encontrada a menção à Ação de Repactuação de Dívidas 

(Figura 6). 

 
Figura 12 – Ausência de menção à Ação de Repactuação de Dívidas no buscador 

 
Fonte: TJPE (2024). 
 

Ato contínuo, em virtude da multiplicidade de nomenclaturas observadas como 

utilizadas por diferentes Tribunais para se referir à mencionada classe (15217), foi 

realizada verificação quanto à existência da classificação no buscador de 

jurisprudência do TJPE, que retornou de modo positivo (Figura 7). 
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Figura 13 – Verificação quanto à existência da classificação no buscador 

 
Fonte: TJPE (2024). 
 

No entanto, ao realizar a pesquisa com a referida classe, não foi identificado 

nenhum acórdão com essa classificação (Figura 8): 

 
Figura 14 – Acórdãos não encontrados no buscador 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Em verificação específica junto ao PJe, por meio de acesso habilitado como 

advogado, observou-se que a classificação disponível no sistema para o cadastro de 
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novos processos não oferecia a possibilidade de classificar a demanda no assunto 

indicado pelo CNJ (15048) (Figuras 9 e 10). 

 
Figura 15 – Impossibilidade de classificação de demanda através do código (15048) 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 
Figura 16 – Impossibilidade de classificação de demanda através do assunto e código (15048) 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Adiante, verificou-se, na simulação de distribuição de um novo processo, a 

possibilidade de classificação da demanda tão somente com a classe de 

Procedimento de Repactuação de Dívidas (15217) (Figuras 11 e 12): 
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Figura 17 – Classificação de demanda por meio da classe de “Procedimento de Repactuação de 
Dívidas (15217)” 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 
Figura 18 – Classificação de demanda por meio da classe de “Procedimento de Repactuação de 

Dívidas (15217)” 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Visando levar a cabo de forma efetiva a referida consulta, optou-se por uma 

pesquisa livre no buscador de jurisprudência por meio de palavras-chave. A primeira 

tentativa de busca de demandas que tivessem correspondência com o objeto do 

presente estudo foi a palavra-chave “PROCEDIMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
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DÍVIDAS (SUPERENDIVIDAMENTO)”, por se tratar da nomenclatura definida como 

classe processual na tabela do CNJ, porém sem retorno positivo (Figura 13):  

 
Figura 19 – Pesquisa livre no buscador de jurisprudência por meio de palavras-chave 

  
Fonte: TJPE (2024). 

 

A seguir, utilizou-se a palavra-chave “superendividamento”, o que resultou em 

794 documentos (Figura 14): 
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Figura 20 – Pesquisa no buscador de jurisprudência por meio de palavras-chave –
“superendividamento” 

 
Fonte: TJPE (2024). 
 

Ato contínuo, acrescentou-se às palavras-chave uma nova combinação, 

realizando-se a busca por “superendividamento e mínimo existencial”, o que resultou 

em 128 documentos (Figura 15): 

 
Figura 21 – Pesquisa no buscador de jurisprudência por meio de complemento de palavras-chave – 

“superendividamento e mínimo existencial” 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Antes da definição do corpus da pesquisa, foram analisadas as ementas dos 

julgados do resultado acima apontado, tendo sido identificado que havia outros 

acórdãos relacionados a demandas que não eram necessariamente decorrentes da 

Lei do Superendividamento, a exemplo de ações relacionadas a cadastro de 

inadimplentes, ações declaratórias de inexistência de débito em razão de fraude 
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bancária e ação de limitação de descontos consignados de servidores públicos. A 

partir disso, identificou-se que a nomenclatura habitualmente utilizada em demandas 

relacionadas à Lei 14.181/2021 envolvia a palavra-chave “ação de repactuação de 

dívidas”, razão pela qual foi o termo eleito para a busca da amostra desta pesquisa, 

tendo sido obtidos 68 resultados de acórdãos e 14 resultados de decisões 

monocráticas (Figura 16):  

 
Figura 22 – Pesquisa no buscador de jurisprudência por meio da palavras-chave “ação de 

repactuação de dívidas” 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

A fim de delimitar o escopo da análise aos processos já em fase recursal após 

sentença de primeiro grau, limitou-se também a busca aos resultados que estivessem 

classificados sob a Classe CNJ Apelação Cível (198). Destaca-se que, apesar de 

existirem outros códigos relacionados à apelação cível, apenas nesta numeração 

foram obtidos resultados com a palavra-chave testada. Com isso, em 03 de janeiro de 

2025, foram obtidos 13 resultados (Figura 17): 
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Figura 23 – Busca delimitada à Classe CNJ Apelação Cível (198) 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Foram, então, selecionados apenas os 10 acórdãos dos processos judiciais 

encontrados a partir dos filtros aplicados na pesquisa, excluindo-se manualmente 02 

acórdãos que foram julgados em períodos anteriores à Lei 14.181/2021, não tratando-

se, portanto, de Ação de Repactuação de Dívidas, embora tenha sido nominada como 

anulatória ou afins. Restaram-se, então, os seguintes processos: 0000423-

89.2021.8.17.3100, 0007742-61.2023.8.17.2220, 0008112-26.2023.8.17.3130, 

0017938-11.2023.8.17.2990, 0003340-97.2024.8.17.2220, 0017053-

43.2021.8.17.2480, 0083527-07.2023.8.17.2001, 0002152-74.2022.8.17.2920, 

0042417-30.2021.8.17.3090 e 0040431-41.2021.8.17.3090. As decisões judiciais 

trabalhadas foram identificadas apenas pelo número de processo, pois, apesar de 

tratar-se de dados públicos, o Grupo de Pesquisa Linguagem e Direito adota o 

procedimento de anonimização para evitar a identificação dos envolvidos no processo 

judicial, permanecendo apenas o número como dado de identificação do processo 

para consultas pelos interessados262. Com isso, abaixo enumera-se por ordem 

cronológica, desde a Decisão 01 até a Decisão 10 (Anexo B/K), denominação que a 

partir de então, se referirá aos respectivos objetos de estudo (Quadro 6): 

 

 
262 COLARES, Virginia. Hermenêutica endoprocessual: abrindo o diálogo entre as Teorias do Processo 

e a Análise Crítica do Discurso Jurídico. p. 363/423. In: COLARES, Virgínia (org.). Linguagem e 
Direito: caminhos para linguística forense. São Paulo: Cortez, 2016. 
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Quadro 6 – Delimitação do objeto de pesquisa (Anexo A). 

Processo Turma Ref. para 
a Dissertação 

0000423-89.2021.8.17.3100 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 01 

0007742-61.2023.8.17.2220 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 02 

0008112-26.2023.8.17.3130 4ª Câmara Cível – Recife (4ª CC) Decisão 03 
0017938-11.2023.8.17.2990 2ª Câmara Cível – Recife (2ª CC) Decisão 04 

0003340-97.2024.8.17.2220 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 05 

0017053-43.2021.8.17.2480 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 06 

0083527-07.2023.8.17.2001 2ª Câmara Cível – Recife (2ª CC) Decisão 07 
0002152-74.2022.8.17.2920 Primeira Turma da Câmara Regional de 

Caruaru (1ª TCRC) Decisão 08 

0042417-30.2021.8.17.3090 6ª Câmara Cível – Recife (6ª CC) Decisão 09 
0040431-41.2021.8.17.3090 6ª Câmara Cível – Recife (6ª CC) Decisão 10 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Destaca-se, ilustrativamente, que o buscador de jurisprudência do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco viabiliza a compilação de algumas informações relacionadas 

ao processo, ao ser baixado um arquivo em formato de Excel a partir do clique no 

botão “Exportar para Excel” (Figura 18): 

 
Figura 24 – Opção de exportação para Excel 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Essa ferramenta denominada de “CONSULTA DE JURISPRUDÊNCIA WEB”, 

possibilita criar um arquivo com informações dos processos consultados. A referida 

tabela originária, apresentada ao pesquisador em formato consolidado, é trazida 

abaixo a título de ilustração dos procedimentos (Figura 19): 
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Figura 25 – Tabela originária 

 
Fonte: TJPE (2024). 

 

Ressalta-se que a imagem acima é apenas uma ilustração da tabela primária 

fornecida pelo referido programa. Para fins de extração dos dados a serem 

analisados, as informações coletadas serão apresentadas em tabelas e planilhas na 

seção a seguir, com descrições dos dados coletados e respectivas correlações, além 

do acréscimo de outros elementos de análise a serem observados nos acórdãos 

selecionados, bem como considerações do pesquisador. 

 

3.2 A IDENTIFICAÇÃO DO MÍNIMO EXISTENCIAL NA NAVEGAÇÃO PELOS 

ACÓRDÃOS DO TJPE 

 

Nesta seção, foram descritos os casos analisados a partir da perspectiva do 

pesquisador na leitura dos acórdãos, buscando-se identificar os fundamentos 

utilizados e de que maneira o mínimo existencial é identificado. Ainda, buscou-se 

evidenciar se o mínimo existencial é debatido, ainda que implicitamente, de maneira 

instrumental ou substancial. 

A Decisão 01 (Anexo B) diz respeito a recurso de apelação que foi julgado em 

17 de dezembro de 2024, pela Primeira Turma da Câmara Regional de Caruaru, em 

face de sentença de improcedência oriunda do Juízo de primeiro grau em Ação de 
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Repactuação de Dívidas, que teve como fundamento a “inexistência de pressupostos 

legais para a revisão contratual”. No recurso de apelação interposto pela parte autora 

(consumidora), buscou-se a limitação dos descontos incidentes sobre os seus 

vencimentos a um percentual que respeite o mínimo existencial, além do pedido de 

indenização por danos morais. No julgamento, o apelo foi provido, ao fim de 

estabelecer a tese de que deveriam ser os “descontos limitados a 30% dos 

rendimentos líquidos da apelante. Banco do Brasil S/A condenado ao pagamento de 

R$ 3.000,00 por danos morais”.  

A tese delineada teve como fundamento a dignidade da pessoa humana e o 

respeito ao mínimo existencial. O Acórdão registra expressamente que no caso 

concreto, quase 50% do salário da consumidora estava comprometido com o 

pagamento das parcelas. Citou o REsp nº 1.863.973263, que, sob o rito dos recursos 

repetitivos fixou o Tema 1.085, da Segunda Seção do STJ264, mas mitigando sua 

aplicação sob o fundamento de que a “interpretação do Tema 1.085 deve ser 

harmonizada com o princípio da dignidade da pessoa humana e o mínimo existencial, 

o que, em situações de completo endividamento, autoriza a limitação dos descontos 

em 30% dos rendimentos líquidos da devedora” e, no caso concreto, necessita de 

“proteção do mínimo vital, em respeito ao direito fundamental à vida digna, 

preconizado pelo art. 1º, III, da Constituição Federal”. Assim, no caso, foi evidenciado 

o acolhimento do mínimo existencial substancial de consumo, tendo em vista a 

compreensão de violação ao direito fundamental à vida digna. 

A Decisão 02 (Anexo C) refere-se ao recurso de apelação da parte autora 

(consumidora) julgado em 04 de dezembro de 2024, também pela Primeira Turma da 

Câmara Regional de Caruaru, interposto em decorrência de sentença de 

improcedência. No caso, o apelo foi desprovido, sob fundamento de que “o autor não 

 
263 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.863.973/SP (2020/0040610-3). 

Relator: Min. Vice-Presidente do STJ, 19 de fevereiro de 2020. Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&q
uantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1085. Acesso em: 20 jan. 2025. 

264 No Recurso Especial nº 1.863.973/SP, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, o STJ 
analisou a aplicação da limitação de 30%, prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 10.820/2003, aos 
contratos de empréstimos bancários comuns que preveem desconto em conta corrente utilizada 
para o recebimento de salário. A tese firmada pelo tribunal estabeleceu que tais descontos são 
legítimos, desde que previamente autorizados pelo mutuário e enquanto perdurar essa autorização, 
não se aplicando, por analogia, o limite imposto pela referida lei, que regula exclusivamente os 
empréstimos consignados em folha de pagamento. BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 
Precedentes Qualificados. STJ, Brasília, c2025. Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&q
uantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1085. Acesso em 20 jan. 2025. 
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comprovou a sua situação de superendividamento”, em cenário no qual foi 

especificada a identificação de “contracheque juntado aos autos, descontos de 

empréstimos consignados, bem como despesas ordinárias, que não demonstram que 

o autor não consegue viver dignamente com o valor que percebe mensalmente”. 

Embora a pesquisa tenha como foco as decisões colegiadas, a Decisão 02 (Anexo 

C) rejeitou, de forma genérica a indicação do superendividamento pelo autor, sem 

especificar os parâmetros utilizados, tendo em vista haver mencionado a 

apresentação pelo consumidor de contracheques com descontos, o que levou o 

pesquisador a analisar a decisão de primeiro grau. A análise revelou que o julgamento 

considerou como parâmetro o Decreto Presidencial 11.150/2023, nos termos a seguir: 

aplicação do mínimo existencial de R$ 600,00; a ausência de plano de pagamento 

detalhado; a falta de comprovação de evento que justificasse o superendividamento 

e da renda familiar; o afastamento das operações de crédito consignado (art. 4º, 

parágrafo único, "h", do Decreto nº 11.150/2022); e a constitucionalidade da 

regulamentação, sendo incabível ao Judiciário revisar despesas individuais para 

afastar norma expressa (art. 54-A, §1º, do CDC), sob pena de violação da separação 

dos poderes e insegurança jurídica.  

Assim, no contexto da Decisão 02 (Anexo C), apesar de realizada a audiência 

de conciliação, não foi verificada a adoção do rito especial previsto na Lei do 

Superendividamento, com a possibilidade de saneamento das provas (em especial a 

apresentação de justificativas dos credores para a negativa em renegociar, no caso 

concreto) e nomeação de administrador judicial, previsão legal em virtude da 

vulnerabilidade do consumidor ex legis. Com isso, verificou-se que a presunção de 

ausência de situação de superendividamento não foi precedida do plano elaborado 

pelo Administrador Judicial, o que poderia ensejar a arguição de nulidade processual. 

Com relação à identificação do mínimo existencial, o resultado de identificação foi 

negativo, tendo em vista que o ponto debatido foi anterior à sua verificação, 

notadamente pela não demonstração de configuração de superendividamento. No 

entanto, em que pese a construção do decisum tenha sido neste sentido, inferiu-se a 

presença implícita do mínimo existencial pela sua ausência explícita no plano de 

pagamento, posto que, para a configuração de superendividamento tem-se a 

comprovação de comprometimento do mínimo existencial, sendo este um fator do 

âmbito instrumental. 
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A Decisão 03 (Anexo D), proferida em 26 de novembro de 2024 pela 4ª Câmara 

Cível – Recife, manteve a improcedência do pedido autoral. Em primeira instância, o 

Juízo entendeu que não houve comprovação do superendividamento nos termos do 

art. 54-A do CDC e que, conforme o Decreto nº 11.150/2022, o valor remanescente 

após os descontos não comprometia o mínimo existencial. O autor recorreu, alegando 

que o montante restante era insuficiente para sua subsistência e que o valor de R$ 

600,00 estipulado pelo decreto não cobria as despesas básicas de um servidor 

público, afrontando o princípio da dignidade da pessoa humana. O recurso foi 

improvido, fixando-se a tese de que a configuração do superendividamento exige a 

demonstração inequívoca da insuficiência da renda líquida para cobrir despesas 

básicas, supostamente respeitando o parâmetro normativo do mínimo existencial. 

Em análise da Decisão 03 (Anexo D), verificou-se a ocorrência de ausência de 

inclusão de todas as dívidas de consumo, nas quais se incluem as dívidas básicas, 

na consideração do cálculo de comprometimento da renda do consumidor ao fim de 

ser garantido o mínimo existencial. Isso porque, se o Código menciona que se incluem 

no rol de dívidas vencidas e vincendas relativas ao consumo do consumidor, é 

imprescindível que as despesas recorrentes sejam igualmente consideradas no 

montante, em paralelo às dívidas com instituições financeiras, tendo em vista que as 

dívidas de consumo não se limitam àquelas decorrentes de contratos com instituições 

financeiras. No tocante à observação do conteúdo do julgado quanto ao conceito de 

mínimo existencial do caso, verificou-se a adoção de uma postura positivista ao passo 

que adota o delineamento do decreto presidencial, ainda que ausente diálogo das 

fontes com o próprio CDC, pois que apenas considera na composição das dívidas 

aqueles débitos que estavam com desconto em folha do consumidor, 

desconsiderando as demais dívidas de consumo que compõe o universo de 

responsabilidade de pagamento do sujeito. 

A Decisão 04 (Anexo E), proferida em 23 de novembro de 2024 pela Segunda 

Câmara Cível – Recife, manteve a extinção do processo sem resolução do mérito por 

ausência de pressupostos legais para a repactuação da dívida. A consumidora 

recorreu, alegando superendividamento com dívidas superiores a 160% de sua renda 

líquida e pleiteando a limitação dos descontos em seu contracheque a 30% da 

remuneração líquida, sob o argumento de que a retenção comprometia o mínimo 

existencial, conforme a Lei nº 14.181/2021. O recurso foi negado com base nos 

seguintes fundamentos: a) a recorrente, militar pensionista, possuía renda líquida 
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acima da média nacional e não demonstrou de forma satisfatória seu mínimo 

existencial, não se enquadrando nas condições do art. 54-A do CDC; b) a legislação 

aplicável às Forças Armadas (MP nº 2.215-10/2001) permite descontos de até 70% 

da remuneração, limite que foi respeitado; c) o Decreto nº 11.150/2022 exclui os 

créditos consignados do cálculo do mínimo existencial, sendo que a maior parte das 

dívidas da apelante era dessa natureza; d) a consumidora contratou os empréstimos 

voluntariamente e não poderia transferir a responsabilidade pela sua desorganização 

financeira aos credores. No julgamento, firmou-se a tese de que a ausência de 

comprovação do comprometimento do mínimo existencial, aliada ao respeito aos 

limites de desconto previstos para pensionistas das Forças Armadas, inviabiliza o 

reconhecimento do superendividamento nos termos da Lei nº 14.181/2021.  

A análise do julgamento denota que as conclusões do colegiado não tiveram o 

suporte técnico de um plano de pagamento elaborado por Administrador, 

oportunidade que poderia ser evidenciado o referido mínimo existencial. Isso porque 

o saneamento processual, com a condução dos elementos necessários para a 

construção do plano de pagamento, é dever do juízo do superendividamento, o qual 

pode ser assistido pelo referido assistente técnico. Desse modo, a negativa de acesso 

ao plano de pagamento e à repactuação de dívidas por não demonstração – e não 

ausência de configuração – pode ser compreendida como cerceamento de defesa. 

Ainda, no que diz respeito à identificação do tratamento ao conceito do mínimo 

existencial do caso concreto, tem-se que foi retratado de maneira positivista e objetiva, 

desconsiderando o caso concreto e a construção doutrinária e aplicando de maneira 

direta o decreto presidencial, em que pese as alegações de inconstitucionalidade. 

A Decisão 05 (Anexo F), relativa à apelação julgada em 21 de novembro de 

2024 pela Primeira Turma da Câmara Regional de Caruaru, trata de um recurso 

interposto contra a sentença que havia julgado a ação extinta sem resolução do 

mérito, em primeiro grau, com base no art. 485, IV, do CPC, sob o fundamento de que 

a autora não comprovou os requisitos para a repactuação da dívida, especialmente o 

comprometimento do mínimo existencial. No julgamento do recurso, o Acórdão 

delimitou que: a) a consumidora comprovou seu superendividamento, com encargos 

superiores a 98% de sua renda líquida; b) o Decreto nº 11.150/2022, ao fixar o mínimo 

existencial em R$ 600,00, foi afastado por permanecer sub judice face pendência de 

julgamento da ADPF; c) Apesar do Tema 1085 e da exclusão do créditos consignados 

pelo Decreto 11.150/22, este devem ser considerados na apuração do mínimo 
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existencial, conforme jurisprudência do TJPE que privilegia a dignidade da pessoa 

humana; d) a sentença foi citra petita, pois não analisou o pedido de revisão e 

repactuação das dívidas conforme procedimento previsto no art. 104-B do CDC. O 

recurso foi provido, firmando-se a tese de que a proteção ao superendividado e ao 

mínimo existencial, prevista na Lei nº 14.181/2021, justifica a revisão de cláusulas 

contratuais que comprometam a subsistência do consumidor. 

Em sede de análise, verificou-se que o acórdão não considerou o decreto 

presidencial como constitucional, afastando sua aplicação por estar sub judice, na 

pendência de julgamento da ADPF, no que se refere à limitação do mínimo existencial, 

realizando uma análise individualizada da situação da pessoa consumidora. Com isso, 

foi reformada a sentença e reconhecido como preenchido o pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, com a determinação do 

prosseguimento do feito com a instrução regular.  

A Decisão 06 (Anexo G), decorrente de julgamento ocorrido em 13 de 

novembro de 2024, na Primeira Turma da Câmara Regional de Caruaru, reformou a 

decisão primeira instância, que havia decidido pela improcedência do pedido de 

repactuação de dívidas sob o fundamento de que o consumidor não preenchia os 

requisitos da Lei nº 14.181/2021. Em apelação, o autor, militar, alegou 

superendividamento devido ao alto comprometimento de sua renda líquida com 

empréstimos consignados, restando-lhe um valor insuficiente para o sustento familiar, 

em afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana, pleiteando a limitação dos 

descontos a 30% de sua remuneração líquida. O recurso foi provido, reconhecendo-

se que a Lei nº 14.181/2021 garante a preservação do mínimo existencial, diretamente 

ligado à dignidade da pessoa humana (art. 6º da CF), e que os descontos em folha 

devem ser limitados a 30%, salvo em casos excepcionais, como pensão alimentícia 

ou despesas essenciais, o que não foi demonstrado no caso. Firmou-se a tese de que, 

nos casos de superendividamento, os descontos sobre a remuneração líquida do 

devedor devem ser limitados a 30%, em observância ao princípio da dignidade da 

pessoa humana e ao mínimo existencial. 

Da análise realizada destaca-se que resta evidenciado que na demanda não 

houve inclusão de dívidas de consumo de serviços contínuos como despesas 

essenciais. Em que pese o resultado tenha sido positivo ao consumidor, com o 

reconhecimento do preenchimento dos requisitos para o prosseguimento da ação, é 

de ser observado que a instrumentalização adequada das demandas pode trazer 
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maior segurança jurídica aos casos, bem como atrelar às decisões às questões 

casuísticas, o que impedirá eventuais alegações de violação de norma federal no 

âmbito dos tribunais superiores. 

De outro lado, observa-se que a tese firmada estendeu aos casos de 

superendividamento a conclusão decorrente de situação prevista no ordenamento 

jurídico para os militares, tendo em vista as normas nas quais o acórdão é 

fundamentado e o caso concreto, em observância ao princípio da dignidade da pessoa 

humana e ao mínimo existencial. Com isso, verifica-se a identificação do mínimo 

existencial material de forma positiva e em consonância com a teoria do mínimo 

existencial substancial de consumo, posto que em diálogo com princípio da dignidade 

da pessoa humana. 

A Decisão 07 (Anexo H), de 20 de agosto de 2024, da Segunda Câmara Cível 

– Recife, julgou recurso de Apelação interposto em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido autoral, sob o fundamento de que o consumidor não teria 

apresentado um plano viável de repactuação da dívida, como exige a Lei nº 

14.181/2021, demonstrando não haver garantido a preservação do valor principal das 

obrigações. Em razões de sua apelação, o autor, policial militar, alegou insolvência, 

afirmando que, após os descontos de empréstimos pessoais e consignados, 

restavam-lhe apenas R$ 484,24 mensais, enquanto suas despesas básicas 

totalizavam R$ 6.052,28 e suas dívidas somavam R$ 371.946,36. Defendeu a 

nulidade da sentença por ausência do procedimento bifásico previsto nos arts. 104-A 

e 104-B do CDC, além da desconsideração do mínimo existencial e da dignidade da 

pessoa humana. O relator destacou que a Ação de Superendividamento segue um 

rito bifásico, composto por uma fase conciliatória, para tentativa de acordo entre 

credores e devedor (art. 104-A do CDC), e uma fase judicial, na qual se revisam os 

contratos e se estabelece um plano compulsório de pagamento (art. 104-B do CDC), 

semelhante à recuperação judicial e à insolvência civil. No caso, o autor pleiteou 

apenas o julgamento antecipado do feito, sem apresentar um plano de pagamento, 

demonstrando, nas palavras do relator, desídia no cumprimento do procedimento 

legal e inviabilizando a fase conciliatória. O colegiado negou provimento ao recurso, 

afirmando que a Ação de Repactuação de Dívidas é necessariamente bifásica, 

exigindo a tentativa de conciliação antes da revisão judicial, e que a falta de 

apresentação de um plano de pagamento pelo autor impediu o avanço para a segunda 

fase, tornando a improcedência da demanda inevitável. 
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A título de análise da Decisão 07 (Anexo H), tem-se a identificação de equívoco 

quanto ao enquadramento inicial do devedor, que alegou a ocorrência de insolvência, 

a qual não se confunde com a caracterização de superendividamento. Por 

conseguinte, ainda que tenha o demandante postulado o julgamento antecipado do 

feito, considerando uma análise sistemática e em diálogo das fontes, caberia ao 

condutor da demanda a especificação dos elementos indispensáveis para a formação 

da ação, notadamente em atendimento ao princípio da cooperação e ao art. 10, do 

Código de Processo Civil, evitando-se, assim, a ocorrência de decisão surpresa. Isso 

porque, o fundamento de plano de pagamento insuficiente não decorre logicamente 

como pressuposto de inviabilidade de composição dos débitos, especialmente 

considerando que a intimação ao advogado não estabeleceu especificamente a 

necessidade de apresentação de um plano de pagamento, o qual foi o objeto 

fundamental da improcedência da demanda. Nesse contexto, identifica-se no acórdão 

a impossibilidade de viabilizar a formação do mínimo existencial instrumental. 

A Decisão 08 (Anexo I), de 16 de abril de 2024, refere-se a julgamento de 

recurso de apelação interposto em face de sentença de improcedência, realizado pela 

Primeira Turma Regional de Caruaru, sob fundamento de que o autor não teria se 

desincumbido do ônus de apresentar um plano de pagamento viável, conforme exige 

a Lei nº 14.181/2021, nem haveria comprovado o comprometimento do seu mínimo 

existencial. O autor alegou possuir empréstimos consignados e créditos pessoais, 

cujos descontos mensais de R$ 5.578,06 impediam o pagamento de suas despesas 

básicas, resultando em um endividamento de 139,27% de sua renda líquida. 

Requereu a repactuação das dívidas junto às instituições financeiras, limitando os 

descontos a 30% dos rendimentos líquidos, além de indenização por danos morais de 

R$ 6.000,00. Contudo, segundo entendimento do colegiado, as provas apresentadas 

não demonstraram de forma suficiente a impossibilidade de adimplir as obrigações 

sem prejuízo do sustento próprio e familiar. Além disso, o plano de pagamento 

proposto não atendia aos requisitos legais, pois não preservava o valor principal da 

dívida, nem correção monetária, além de apresentar prazos incompatíveis com a 

natureza dos débitos. O colegiado negou provimento ao recurso, reafirmando que a 

simples alegação de dificuldade financeira não justifica a revisão das dívidas 

bancárias, sendo necessária a comprovação inequívoca da redução da capacidade 

de pagamento, o que não foi demonstrado no caso. 
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A título de análise, verifica-se que o julgado manteve a improcedência pela 

ausência de apresentação de plano de pagamento viável. Nesse contexto, verificou-

se que o CDC exige tão somente a apresentação de uma proposta pelo consumidor, 

sendo sua viabilidade possível objeto de composição na audiência de conciliação. O 

requisito objetivo é a preservação do mínimo existencial (ainda que isso não signifique 

um limite máximo de disponibilidade dos valores auferidos, mas sim um mínimo), que 

o plano de pagamento indique que o pagamento aos credores seja realizado em até 

05 (cinco) anos e que sejam preservadas as garantias e formas de pagamento 

originalmente pactuadas.  

Dessa forma, a preservação de garantias e formas de pagamento, por ser 

determinação expressa, não seria um ponto controvertido em eventual plano de 

pagamento. Ademais, caso o consumidor não apresente um plano de pagamento que 

comprometa seu mínimo existencial, não haveria fundamento para classificá-lo como 

inviável. Por fim, o prazo de cinco anos deve ser considerado um limite máximo, e sua 

inobservância deveria estar expressamente consignada para ser tomada como 

elemento de inviabilidade do plano.  

Além disso, considerando a possibilidade de apoio de um Administrador nas 

demandas dessa natureza, a improcedência por eventual descompasso do plano 

apresentado com os delineamentos legais não se mostra adequada. Por outro lado, a 

decisão imputa apenas ao consumidor as obrigações relacionadas à repactuação de 

dívidas, sem mencionar as razões apontadas pelas instituições financeiras para aderir 

ao plano ou para a renegociação. Isso porque há no âmbito das decisões a 

necessidade de fundamentação, a qual não pode ser genérica, especialmente 

considerando o rito especial das ações de superendividamento. Assim, até mesmo 

para viabilizar a defesa do vulnerável, notadamente o consumidor, a indicação 

específica, correlacionada com o caso concreto e não de modo genérico, de qual 

ponto inviabilizou o plano de pagamento – posto que indicado que era inviável e não 

inexistente, seria ponto fundamental para a higidez da decisão.  

No tocante à evidenciação do conceito de mínimo existencial na Decisão 08 
(Anexo I), observou-se que este caso foi o que mais avançou na análise da questão 

de fundo, especialmente por ter sido apresentado plano de pagamento – ainda que 

tenha sido considerado inviável. O argumento destacado na ementa do acórdão 

aponta a não demonstração da impossibilidade de adimplir suas obrigações 

financeiras sem prejuízo de seu sustento e de sua família, ainda que não tenha sido 
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refutada a indicação de que seus débitos alcançam montante correspondente a 

139,27% de seus rendimentos líquidos mensais. Verificou-se, assim, a análise do 

conceito de mínimo existencial, ainda que sob fundamentos contraditórios, podendo 

ser identificada a presença tanto do mínimo existencial instrumental, na medida que 

houve a declaração de inviabilidade do plano de pagamento sem expresso parecer de 

um Administrador, quanto do mínimo existencial substancial, diante da alegação de 

não demonstração de comprometimento sem prejuízo do sustento do consumidor ou 

de sua família. 

A Decisão 09 (Anexo J) refere-se ao julgamento de recurso de apelação 

ocorrido em 3 de julho de 2023, tendo como órgão julgador a 6ª Câmara Cível do 

TJPE. O recurso foi interposto contra sentença que julgou improcedente a ação 

proposta pelo consumidor. O Acórdão destacou que a Ação de Repactuação de 

Dívidas, decorrente do superendividamento, exige o cumprimento de requisitos 

específicos, que não foram observados no caso, dentre eles a inclusão de todos os 

credores no polo passivo (art. 104-A do CDC), e não apenas aqueles escolhidos pelo 

devedor, além da apresentação de um plano de pagamento com prazo máximo de 

cinco anos, a ser submetido à análise dos credores em audiência de conciliação. O 

recurso foi improvido sob o fundamento de que os requisitos da ação não foram 

preenchidos, incluindo a não aplicação do limite de 30% aos descontos de 

empréstimos comuns efetuados em conta corrente, embora o Acórdão não tenha 

aprofundado essa questão, limitando-se a transcrever ementas de outros julgados, 

sem justificar e fazer sua correlação com o Tema 1085. 

A Decisão 10 (Anexo K) refere-se ao julgamento de recurso de apelação 

ocorrido em 10 de fevereiro de 2023, cujo órgão julgador foi a 6ª Câmara Cível, que 

negou provimento ao recurso interposto pelo consumidor. A sentença recorrida 

concluiu que o autor não comprovou sua situação de superendividamento, nem incluiu 

todos os credores no polo passivo da demanda, conforme exige a legislação. O último 

contracheque juntado aos autos indicava desconto de um empréstimo em nome de 

credor diverso do demandado, sem qualquer menção ao réu, que figurava apenas 

como credor de um empréstimo consignado com desconto de R$ 466,44, dentro do 

limite de 30% permitido para essa modalidade. Pela análise do Acórdão, verificou-se 

que o recorrente sustentou que caberia à instituição financeira realizar uma análise 

prévia das condições do contratante e esclarecer as consequências do 

inadimplemento, o que não ocorreu, configurando violação ao Código de Defesa do 
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Consumidor. Assim, pleiteou a reforma da sentença para instauração do processo de 

superendividamento, com revisão, integração dos contratos e repactuação das 

dívidas remanescentes por meio de plano judicial compulsório, nos termos do art. 104-

B do CDC. Observou-se, contudo, uma disparidade entre os fundamentos da sentença 

e os do recurso interposto. Julgado pelo colegiado, este entendeu pela ausência de 

provas mínimas que atestasse a condição de superendividado do consumidor, 

concluindo pela manutenção da sentença. 

No caso relativo à Decisão 10 (Anexo K), evidencia-se a presença do mínimo 

existencial instrumental, na medida em que a negativa de prosseguimento da ação de 

superendividamento decorreu da suposta ausência de demonstração de condição de 

superendividado. Abaixo, apresenta-se um quadro sintetizando a análise e os 

achados a partir do referidos Acórdãos, relacionando as decisões, órgãos julgadores 

e respectivas datas dos julgamentos, além do resultado e da fundamentação das 

decisões de primeiro grau e colegiadas (Quadro 7). 

 
Quadro 7 – Resumo da análise das Decisões 

Decisão Órgão e data de 
julgamento 

Resultado e fundamento 
da Sentença 

Resultado e fundamento 
do Acórdão 

Decisão 
01 

Primeira Turma da 
Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) 
 
[17/12/2024] 

Improcedência diante da 
inexistência de pressupostos 
legais para a revisão 
contratual (requisito formal). 

Recurso provido.  
Mitigação do Tema 1085 do 
STJ. 
Aplicação do princípio da 
dignidade da pessoa humana e 
proteção ao mínimo 
existencial. 
Limitação de descontos a 30% 
da renda líquida do 
consumidor. 

Decisão 
02 

Primeira Turma da 
Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) 
 
[03/12/2024] 

Improcedência pela falta de 
comprovação da situação de 
superendividamento 
(requisito formal). 

Recurso improvido.  
Falta de comprovação de estar 
superendividado. 
Aplicação do Decreto 
11.150/2023 para fixação do 
mínimo existencial como 
parâmetro. 

Decisão 
03 

4ª Câmara Cível – 
Recife (4ª CC) 
 
[26/11/2024] 

Improcedência pela falta de 
comprovação da condição de 
superendividamento, pois o 
valor remanescente após o 
pagamento mensal das 
dívidas indicadas não era 
inferior a R$ 600,00. 

Recurso improvido. Exigência 
de demonstração inequívoca 
da insuficiência da renda 
líquida para cobrir despesas 
básicas. 

Decisão 
04 

2ª Câmara Cível – 
Recife (2ª CC) 
 
[23/11/2024] 

Extinta sem resolução de 
mérito pela ausência de 
pressupostos legais para a 
repactuação da dívida, pois 

Recurso improvido. Renda 
acima da média nacional, 
respeito ao limite de 70% da 
remuneração para 
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Decisão Órgão e data de 
julgamento 

Resultado e fundamento 
da Sentença 

Resultado e fundamento 
do Acórdão 

não evidenciado o mínimo 
existencial, grande parte das 
dívidas eram consignados – 
o que seria excluído do 
cálculo do mínimo 
existencial. 

pensionistas das Forças 
Armadas. 

Decisão 
05 

Primeira Turma da 
Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) 
 
[21/11/2024] 

Extinta sem resolução de 
mérito pela ausência dos 
requisitos para a 
repactuação da dívida, 
especialmente a 
demonstração do 
comprometimento do mínimo 
existencial. 

Recurso provido. 
Reconhecimento do status de 
superendividado do autor 
Declaração de 
inconstitucionalidade do 
Decreto 11.150/2022 quanto à 
fixação do mínimo existencial 
em R$ 600,00. 
Reforma da sentença ao fim de 
determinar o prosseguimento 
regular do feito. 

Decisão 
06 

Primeira Turma da 
Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) 
 
[13/11/2024] 

Improcedência pelo não 
preenchimento dos requisitos 
da Lei nº 14.181/2021, como 
comprovação do 
superendividamento. 

Recurso provido. 
Reconhecimento da 
necessidade de preservação 
do mínimo existencial e 
limitação dos descontos a 
30%. 

Decisão 
07 

2ª Câmara Cível – 
Recife (2ª CC) 
 
[20/08/2024] 

Improcedência pela ausência 
de um plano viável de 
repactuação posto que não 
ocorreu a preservação do 
valor principal das 
obrigações. 

Recurso improvido. Exigência 
da fase conciliatória antes da 
revisão judicial e falta de 
apresentação de plano de 
pagamento viável, requisitos 
não observados pelo 
consumidor. 

Decisão 
08 

Primeira Turma da 
Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) 
 
[16/04/2024] 

Improcedência pela falta de 
comprovação da 
impossibilidade de adimplir 
as obrigações sem prejuízo 
do sustento próprio e 
familiar. 

Recurso improvido. Alegação 
de dificuldade financeira 
insuficiente sem comprovação 
inequívoca da incapacidade de 
pagamento. 

Decisão 
09 

6ª Câmara Cível – 
Recife (6ª CC) 
 
[03/07/2023] 

Improcedência pela falta de 
inclusão de todos os 
credores no polo passivo e 
ausência de um plano de 
pagamento adequado. 

Recurso improvido. Não 
preenchimento dos requisitos 
da Ação de Repactuação de 
Dívidas e ausência de 
justificativa para 
inaplicabilidade do Tema 1085. 

Decisão 
10 

6ª Câmara Cível – 
Recife (6ª CC) 
 
[10/02/2023] 

Improcedência pela ausência 
de comprovação da situação 
de superendividamento e 
inclusão de todos os 
credores no polo passivo. 

Recurso improvido. Falta de 
comprovação da situação de 
superendividamento e inclusão 
de todos os credores no polo 
passivo. 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Inicialmente, faz-se necessário destacar que as Câmaras são órgãos 

fracionários dos Tribunais de Justiça, compostos por desembargadores e magistrados 

em número conforme disposição de cada Regimento Interno. Possuem competência 
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para julgamento, em 2ª instância, de recursos e outras matérias conforme suas 

respectivas atribuições, integrando, portanto, a estrutura organizacional do Tribunal 

de Justiça. No Tribunal de Justiça de Pernambuco, as Câmaras Cíveis são compostas 

por 03 desembargadores titulares, podendo haver a participação de um juiz substituto, 

conforme art. 72 do Regimento Interno265. Feitas essas considerações a respeito da 

estrutura organizacional e da composição dos ambientes, os quais são julgados os 

recursos e geram as decisões – limitadas a acórdãos, pois são oriundas de formação 

de convicção colegiada –, passa-se à análise das variáveis elencadas para 

observação, de forma correlacionada, entre os dados obtidos. 

Dentre os acórdãos mencionados, a primeira análise a ser realizada diz 

respeito à ocorrência, ou não, de apresentação expressa a teses fixadas em Tribunais 

Superiores como objeto de sua fundamentação. As Decisões 01 e 05 (Anexos B e F), 

mencionaram teses fixadas em seu dispositivo para a determinação do mínimo 

existencial naqueles casos. Embora a Decisão 9 (Anexo J), não tenha feito menção 

expressa à tese específica do tema 1085 do STJ, ela mencionou entendimentos 

jurisprudenciais que se coadunam com esse tema do Superior Tribunal de Justiça. A 

Decisão 06 (Anexo G), por sua vez, abordou normas específicas prevista no 

ordenamento jurídico aos militares (Medida Provisória nº 2.215-10/2001 e a Lei nº 

1.046/50) aplicando-os aos casos decorrentes de superendividamento, tendo em vista 

as normas nas quais o acórdão é fundamentado e o caso concreto, em observância 

ao princípio da dignidade da pessoa humana e ao mínimo existencial.  

Em outra perspectiva, observou-se que alguns acórdãos também utilizaram o 

vocábulo ‘tese’ para indicar o resultado do julgamento, evidenciando o paradigma a 

ser extraído da conclusão da análise daquele caso. Nessas hipóteses, trata-se de 

teses oriundas da análise do caso em específico, cuja ocorrência foi observada em 

30% dos acórdãos analisados de forma positiva e em 10% de forma negativa. Nesse 

contexto, é possível extrair dos referidos julgamentos as seguintes teses positivas aos 

consumidores, todas da Primeira Turma da Câmara Regional de Caruaru:  
Decisão 01 -Tese de julgamento: Descontos limitados a 30% dos 
rendimentos líquidos da apelante. Banco do Brasil S/A condenado ao 
pagamento de R$ 3.000,00 por danos morais. 
 

 
265 PERNAMBUCO. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça de Pernambuco. Resolução N. 385, de 29 de março de 2017. Recife: TJPE, 2017. 
Disponível em: https://portal.tjpe.jus.br/documents/10180/1760289/RITJPE_NOVO-
2017_atualizado+at%C3%A9+Emenda+Regimental+n.+023-2023.doc.pdf/18c57649-ffd7-3054-
8c8b-b3134c6fd68f. Acesso em: 01 fev. 2025. 
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Decisão 05 - Tese de julgamento: “A proteção ao superendividado e ao 
mínimo existencial, prevista na Lei nº 14.181/2021, justifica a revisão de 
cláusulas contratuais que comprometam a subsistência do consumidor”. 
 
Decisão 06 - Tese de julgamento: “Nos casos de superendividamento, os 
descontos sobre a remuneração líquida do devedor devem ser limitados a 
30%, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana e ao 
mínimo existencial”. 
 

Já em contexto negativo ao pleito autoral, observou-se a ocorrência de duas 

teses, sendo a primeira quando do julgamento pela 4ª Câmara Cível, relativa ao 

recurso ilustrado pela Decisão 03 (Anexo D), e a segunda no julgamento pela 2ª 

Câmara Cível, relativa ao recurso ilustrado pela Decisão 04 (Anexo E): 
Decisão 03: Tese de julgamento: "1. Para a configuração de 
superendividamento nos termos da Lei nº 14.181/2021, é necessária a 
demonstração inequívoca da insuficiência da renda líquida para cobrir as 
despesas básicas do consumidor, respeitando-se o parâmetro normativo do 
mínimo existencial. 2. Não comprovada essa situação, não há interesse de 
agir”. 
 
Decisão 04: Tese de julgamento: "A ausência de comprovação satisfatória do 
comprometimento do mínimo existencial, aliado ao respeito dos limites de 
desconto permitidos pela legislação aplicável aos pensionistas das Forças 
Armadas, inviabiliza o reconhecimento da situação de superendividamento 
conforme a Lei 14.181/2021”. 
 

Ainda em contexto negativo ao consumidor, e diante da ausência de indicação 

expressa de tese apresentada nos acórdãos, elaborou-se, no âmbito do presente 

estudo, as seguintes conclusões extraídas a partir da análise das Decisões 07, 09 e 
10 (Anexos H, J e K):  

Decisão 07 - Conclusão do julgamento: No mérito, verifica-se que a ação de 
repactuação de dívidas possui um procedimento bifásico, exigindo a tentativa 
inicial de conciliação entre o consumidor e seus credores, seguida da fase 
judicial para revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas 
remanescentes. A ausência de apresentação de plano de pagamento pelo 
Apelante inviabilizou a fase conciliatória, condição imprescindível para o 
avanço à fase judicial. Sem a diligência necessária por parte do Autor para a 
apresentação do plano, a demanda não pode prosperar. 
 
Decisão 09 – Conclusão do Julgamento: A Ação de Repactuação de Dívidas, 
decorrente do superendividamento, possui alguns requisitos a serem 
preenchidos pelo consumidor, os quais devem ser observados no caso 
concreto. Nos termos do art. 104-A, do CDC, a Ação de repactuação de 
dívidas exige a presença de todos os credores no polo passivo da demanda, 
e não apenas daqueles escolhidos pelo devedor. Incabível a aplicação 
analógica do limite legal dos descontos relativos a empréstimo consignado a 
empréstimo com descontos em conta corrente. 
 
Decisão 10 – Conclusão do julgamento: Nos termos do Art. 104-A, do CDC, 
pode o consumidor superendividado requerer a instauração de processo de 
repactuação de dívidas com a presença de todos os credores de dívidas. Na 
hipótese, o autor deverá comprovar sua situação de superendividamento, 
bem como relacionar polo passivo da demanda todos os seus credores. 
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Quanto à análise da favorabilidade das decisões ao consumidor, nota-se que 

as Decisões 01, 05 e 06 (Anexo B, F e G), dentre as dez decisões analisadas, foram 

as únicas favoráveis ao pleito autoral em segundo grau, o que, em termos percentuais, 

representa 30% das decisões analisadas. É importante registrar que todos os recursos 

foram interpostos pelos consumidores, ou seja, as 10 sentenças de primeiro grau 

foram improcedentes, ou seja, 100% desfavoráveis ao consumidor. Nesse mesmo 

sentido, evidencia-se que a totalidade dos recursos analisados foi elaborada pela 

parte autora dos processos, notadamente a pessoa consumidora superendividada. 

Por outro prisma, verificou-se, a partir das decisões da Primeira Turma da 

Câmara Regional, conforme entendimento fixados nas Decisões 02 e 08 (Anexos C 

e I), a necessidade de uma clara demonstração da situação de superendividamento, 

bem como da garantia de resguardo do mínimo existencial. Isso evidencia que as 

ferramentas trazidas pela Lei 14.181 estão sendo pouco (ou não sendo) trabalhadas 

pelos advogados ao elaborarem a petição inicial e o plano de pagamento. Na mesma 

linha, os dados coletados indicaram que pode estar ocorrendo uma não observação 

da especificidade do rito bifásico estabelecido pela Lei do Superendividamento 

durante a tramitação do procedimento de repactuação de dívidas. Além disso, 

observou-se a não utilização da faculdade de nomeação de Administrador judicial na 

segunda fase desse procedimento de repactuação, ou seja, na fase processual. A 

partir dos julgamentos comentados, pode-se extrair as seguintes conclusões: 
Decisão 02 (Conclusão do julgamento): Nos termos do Art. 104-A, do CDC, 
pode o consumidor superendividado requerer a instauração de processo de 
repactuação de dívidas com a presença de todos os credores de dívidas, 
oportunidade na qual deverá comprovar sua situação de 
superendividamento. 
 
Decisão 08 (Conclusão do julgamento): A repactuação de dívidas em 
contexto de superendividamento demanda a comprovação, por parte do 
consumidor, de que as dívidas assumidas comprometem seu mínimo 
existencial, sem o qual não é possível a revisão das obrigações contraídas. 
A simples alegação de dificuldade financeira, sem a devida comprovação de 
redução da capacidade de pagamento que justifique a revisão contratual, não 
se mostra suficiente para autorizar a repactuação das dívidas bancárias. 
 

A partir da análise das Decisões 03 e 04 (Anexos D e E), julgadas pelas 

Segunda e Quarta Câmara Cíveis do TJPE, evidencia-se um alinhamento das 

posições expostas nas razões de decidir aos parâmetros fixados no Decreto-

presidencial 11.150/2022. As decisões adotam uma interpretação mais literal da lei, 

positivista, o que evidencia que, apesar do referido Decreto ter sido objeto de 
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questionamentos na Côrte Constitucional via ADPFs, está sendo aplicada por alguns 

magistrados, produzindo efeitos no mundo jurídico. 

Da análise qualitativa dos acórdãos evidencia-se também uma possível 

necessidade das ferramentas previstas na Lei 14.181 serem adequadamente 

exploradas, tanto pelos advogados consumeristas quanto pelo próprio Tribunal ao 

processar e julgar as referidas leis. Isso se evidencia nas Decisões 07, 09 e 10 
(Anexos H, J e K), proferidas pelas Segunda e Sexta Câmaras Cíveis, que mantiveram 

a improcedência da ação devido ao não cumprimento de requisitos formais, como a 

evidenciação de configuração de situação de superendividamento, a indicação de 

todos os credores no polo passivo e a apresentação de plano de pagamento.  

Como mencionado anteriormente, os advogados devem considerar que as 

demandas relacionadas ao superendividamento exigem uma demonstração fática, 

exaustiva, a respeito da vida financeira do consumidor, justamente a fim de evidenciar 

que as dívidas de consumo – sejam elas relacionadas a contratos bancários ou a 

despesas recorrentes – extrapolam a preservação do mínimo existencial. Além disso, 

extrai-se que a apresentação de uma proposta de plano de pagamento é requisito 

indispensável para a propositura da ação, tendo as demandas que deixam de realizar 

sua apresentação sido extintas sem resolução de mérito ou mesmo julgadas 

improcedentes. 

Quanto à atuação jurisdicional, observa-se que o procedimento inovador de 

repactuação de dívidas segue um rito especial bifásico que, apesar de possuir uma 

audiência inicial semelhante àquela prevista no art. 334 do Código de Processo Civil, 

possui nuances sui generis, como o dever de presença e participação qualificada dos 

credores, que deverão contribuir com a construção do plano de pagamento. Porém, 

não sendo possível a conciliação, o magistrado terá um instrumento valioso para 

auxiliá-los, com a possibilidade de nomear um Administrador judicial para a 

apresentação do plano compulsório de pagamento (Art. 104-B, §3º), após a 

apresentação das razões, pelos credores, da não aderência à proposta de plano de 

pagamento apresentada pelo consumidor, de maneira específica e não genérica.  

Ademais, entre os acórdãos analisados, observou-se que há uma distinção 

temporal entre as decisões favoráveis e desfavoráveis ao consumidor. Os acórdãos 

favoráveis ao consumidor foram proferidos majoritariamente entre novembro e 

dezembro de 2024, com decisões em 17 de dezembro, 21 de novembro e 13 de 

novembro daquele ano. Por outro lado, as decisões desfavoráveis ao consumidor se 
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distribuem de forma mais ampla no tempo, com julgamentos realizados em 3 de 

dezembro, 26 de novembro, 23 de novembro, 20 de agosto e 16 de abril de 2024, 

além de dois casos em 2023, nos dias 03 de julho e 10 de fevereiro. No quadro a 

seguir (Quadro 8), destaca-se a diferença na distribuição das decisões ao longo do 

tempo, observando-se que as decisões favoráveis ao consumidor se concentram no 

final de 2024, enquanto as desfavoráveis são verificadas ao longo do tempo. 
 

Quadro 8 – Distribuição Temporal das Decisões 
Ano/Mês Favoráveis Desfavoráveis 

2023 (fevereiro – julho 2023) 0 2 
2024 (abril – dezembro 2024) 0 5 
2024 (novembro e dezembro 2024) 3 0 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

A análise das decisões judiciais revela que a Primeira Turma da Câmara 

Regional de Caruaru demonstrou ser a mais favorável ao consumidor, assim como à 

adesão à construção doutrinária de mínimo existencial substancial de consumo, 

conforme Decisões 01, 05 e 06 (Anexos B, F e G). Por outro lado, esse Colegiado 

proferiu decisões desfavoráveis ao consumidor, conforme verifica-se nas Decisões 
02 e 08 (Anexos C e I), ambas por questões relacionadas ao mínimo existencial 

instrumental, notadamente pela não demonstração da configuração de situação de 

superendividamento e pela apresentação de plano de pagamento que não atendia às 

indicações do CDC.  

As demais Câmaras, conforme registrado anteriormente – Quarta Câmara 

Cível (Recife), Segunda Câmara Cível (Recife) e Sexta Câmara Cível (Recife) – se 

mostraram desfavoráveis ao consumidor, conforme Decisões 03, 04, 07, 09 e 10 
(Anexos D, E, H, J e K). Embora as Decisões 02 e 08 (Anexos C e I) da Primeira 

Turma da Câmara Regional de Caruaru tenham sido desfavoráveis ao consumidor, 

no caso concreto observa-se que o julgamento desfavorável não ocorreu pela posição 

“positivista” ao aplicar o Decreto n. 11.150/2022, mas pela ausência de demonstração 

da condição de superendividamento e do mínimo existencial, o que poderia ter sido 

evitado tanto pelo maior detalhamento do caso concreto na petição inicial quanto pelo 

saneamento do processo na fase processual pelo magistrado. Isso evidencia, como 

visto, a possível ausência de compreensão das ferramentas trazidas pela Lei 

14.181/2021. 
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Nesse cenário, pode-se destacar a Primeira Turma da Câmara Regional de 

Caruaru como a mais favorável ao consumidor, assim como a que dialoga com a 

construção doutrinária e legislativa quanto ao conceito de mínimo existencial 

substancial de consumo. O quadro a seguir (Quadro 9) resume a proporção de 

decisões favoráveis e desfavoráveis, facilitando a compreensão dos percentuais e da 

distribuição temporal, além de possibilitar uma melhor compreensão do atual cenário 

por meio do que é exposto nos acórdãos. Constatou-se que apenas 30% dos casos 

foram julgados favoravelmente ao consumidor, enquanto 70% foram desfavoráveis, 

sendo importante destacar que, em 100% dos casos em primeiro grau, as decisões 

foram desfavoráveis, pela improcedência ou extinção sem julgamento de mérito da 

ação ajuizada pelo consumidor.  

 
Quadro 9 – Resultado dos Julgamentos  

Resultado do Julgamento Quantidade de Casos Percentual (%) 
Favoráveis ao consumidor 3 30% 
Desfavoráveis ao consumidor 7 70% 
Total de Acórdãos 10 100% 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

O quadro a seguir compara as decisões por órgão julgador, possibilitando 

identificar qual deles foi mais favorável ao consumidor. A Primeira Turma da Câmara 

Regional de Caruaru desponta como foi a mais favorável ao consumidor e aquela que 

adota os preceitos do conceito de mínimo existencial substancial de consumo (Quadro 

10). 

 
Quadro 10 – Órgão Julgador 

Câmara/Turma Casos 
Favoráveis 

Casos 
Desfavoráveis 

Total de 
Casos 

Primeira Turma - Câmara Regional de 
Caruaru 3 2 5 

Segunda Câmara Cível - Recife 0 2 2 
Quarta Câmara Cível - Recife 0 1 1 
Sexta Câmara Cível - Recife 0 2 2 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
  

 Pontua-se que os resultados acima apresentados não podem ser observados 

de maneira absoluta, tendo em vista que, em parte das decisões, houve a ruptura da 

tramitação da ação de repactuação de dívidas por não terem sido considerados 
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preenchidos os elementos formais, conforme a interpretação dos magistrados. Com 

isso, a verificação de que apenas um órgão julgador está em consonância com os 

preceitos do conceito do mínimo existencial substancial de consumo só poderia 

ocorrer caso houvesse um número de amostra absoluto que tivesse julgado a causa 

de maneira madura, notadamente com a consideração de configuração de 

superendividamento, apresentação de proposta de plano de pagamento, devida 

observância do rito bifásico da fase de tratamento do superendividamento e 

viabilização da participação de Administrador Judicial para a apresentação de plano 

compulsório. 

 Ausente o referido cenário, diante da multiplicidade de fatores observados na 

influência do resultado das decisões, evidenciou-se a interpretação da Corte Estadual 

Pernambucana, do Cais ao Sertão, relacionada a requisitos diversos, formais e 

materiais, para a tramitação das ações de tratamento do superendividamento. Dentre 

esses requisitos, não necessariamente se encontram pontos relacionados ao mínimo 

existencial, mas especialmente quanto à transparência da situação da vida financeira 

do consumidor. A oportunidade proporcionada pelo rito bifásico das demandas de 

superendividamento pressupõe uma ampla exposição do consumidor como requisito 

para a evidência de sua situação de superendividado, além de poder ser um fator de 

sensibilização aos próprios credores quanto à cooperação na construção do plano de 

pagamento. 

Outro ponto de análise dos acórdãos diz respeito à observação das posições 

mais positivistas, que consideram o mínimo existencial de R$ 600, conforme o decreto 

presidencial, incluindo as Decisões 03 e 04 (Anexos D e E). Na Decisão 03 , foi 

utilizado o Decreto n. 11.150/2022 para estabelecer o mínimo existencial em R$ 600. 

A Decisão 04 fundamenta-se na Medida Provisória nº 2.215-10/2001 para admitir 

descontos de 70% no soldo dos militares, além de aplicar o Decreto n. 11.150/22 para 

excluir do cálculo do comprometimento do mínimo existencial os créditos 

consignados. O Quadro exposto a seguir (Quadro 11) resume os casos que 

mencionaram, em suas razões de decidir, o mínimo existencial e o Decreto. É 

interessante observar que apesar do termo ‘mínimo existencial’ ser mencionado nas 

decisões, isso não significa que este esteja sendo aplicado conforme o conceito 

construído pela doutrina; muitas vezes, há apenas a devida fundamentação em torno 

de sua aplicação. 

 



 136 

Quadro 11 – Citações ao Mínimo Existencial e Decretos 

Caso Decreto nº 
11.150/2022 

Valor do Mínimo Existencial 
(R$ 600,00) Justificativa 

Decisão 3 !" !" Utilizado para fixar o mínimo 
existencial 

Decisão 4 !" !" Excluiu consignados do cálculo do 
mínimo existencial 

Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 
 

Quanto à variável relacionada ao fundamento na dignidade da pessoa humana, 

verifica-se sua presença nas Decisões 01, 05 e 06 (Anexos B, F e G). Na Decisão 
01, a dignidade da pessoa humana foi usada para justificar a proteção ao mínimo 

existencial e a limitação de descontos. A Decisão 05 invocou o princípio para 

preservar o mínimo existencial, apesar do Tema 1085 do STJ. A Decisão 06 reforçou 

a necessidade de limitar os descontos sobre a remuneração do devedor a 30% para 

proteger a dignidade humana e o mínimo existencial. No quadro expresso a seguir 

(Quadro 12), pode-se observar de forma sintetizada os casos que fundamentaram 

suas decisões amparados no princípio da dignidade da pessoa humana. 

 
Quadro 12 – Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

Caso Dignidade da Pessoa Humana 
Citada? Aplicação 

Decisão 1 !" Justificativa para proteção ao mínimo existencial 

Decisão 5 !" Proteção ao mínimo existencial mesmo frente ao 
Tema 1085 

Decisão 6 !" Limitação dos descontos em 30% 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Apresentados os dados coletados e realizadas as correlações possíveis entre 

os elementos analisados a partir dos fundamentos dos acórdãos, na próxima seção 

buscar-se-á realizar um diálogo de tais dados com a literatura que foi objeto do 

primeiro capítulo. 

 

3.3 TEORIA E PRÁTICA: EVIDÊNCIAS DESVELADAS POR TÊMIS NA 

ATRACAGEM 

 
É uma divindade grega por meio da qual a justiça é definida, no sentido moral, 
como o sentimento da verdade, da equidade e da humanidade, colocado 
acima das paixões humanas. Por este motivo, sendo personificada pela 
deusa Têmis, é representada de olhos vendados e com uma balança na mão. 
Ela é a deusa da justiça, da lei e da ordem, protetora dos oprimidos. Na 
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qualidade de deusa das leis eternas, era a segunda das esposas divinas de 
Zeus, e costumava sentar-se ao lado do seu trono para aconselhá-lo266. 
 

A menção à Deusa Têmis no caput da presente seção tem por objetivo 

evidenciar a busca pela neutralidade que o exercício da ciência em âmbito jurídico 

proporcionou ao pesquisador. Em que pese não possa desconsiderar que, em 

ciências humanas e sociais, sempre há alguma influência das experiências individuais 

e visões de mundo daqueles que estabelecem objetos de pesquisa, escolhem os 

métodos de análise, coletam e interpretam dados. A neutralidade aqui evidenciada se 

dá em razão da crença de que, apenas conhecendo os dados e buscando evidenciar 

os desafios e limitações da instituição de um novo procedimento no âmbito judicial, 

será possível o seu aprimoramento. 

Os dados coletados no presente estudo, notadamente a partir da amostra de 

pesquisa constituída por dez acórdãos, têm o condão de evidenciar de que forma o 

conceito de mínimo existencial substancial de consumo, seus elementos e 

características, tem sido utilizado nas fundamentações das decisões colegiadas 

quando do julgamento de recursos de apelação em demandas sob o rito da Lei n. 

14.181/2021. A partir da coleta primária realizada, esta seção se dedica à evidência 

de possíveis diálogos positivos ou negativos com a literatura jurídica e com as normas 

presentes no ordenamento jurídico. Isso porque os fundamentos das decisões 

judiciais igualmente fazem norma in concreto, assim como contribuem para a 

formação de interpretação do conceito de mínimo existencial.  

A observação da formação do conceito de mínimo existencial e seu diálogo 

com a doutrina e legislação se mostra adequada, porquanto leciona Virgínia Colares 

que o discurso constitui, naturaliza, mantém e transforma as visões de mundo nas 

mais diversas posições das relações de poder267. Colares conceitua como discurso 

jurídico a linguagem aplicada na Justiça, analisada em eventos em contexto 

jurídico268, razão pela qual se empreende a análise hermenêutica processual no 

 
266 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Têmis. STF, Brasília, 14 ago. 2012c. Disponível em: 

https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaSimboloJu
stica&pagina=temis. Acesso em: 25 fev. 2025. 

267 COLARES, Virginia. Hermenêutica endoprocessual: abrindo o diálogo entre as Teorias do Processo 
e a Análise Crítica do Discurso Jurídico. p. 363/423. In: COLARES, Virgínia (org.). Linguagem e 
Direito: caminhos para linguística forense. São Paulo: Cortez, 2016. p. 394. 

268 COLARES, Virgínia. Direito e linguagem: a tomada de depoimentos. Belo Horizonte: Arraes 
Editores, 2020. p. 7. 
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presente estudo, com foco nos acórdãos do Tribunal de Justiça de Pernambuco 

(TJPE). 

Para se chegar propriamente à discussão entre jurisprudência e doutrina, foi 

necessário, primeiro, trilhar um caminho de pesquisa empírica de dados nos Tribunais 

de Justiça brasileiros, como explicado na primeira seção do presente capítulo, a fim 

de verificar de que forma as Cortes de Justiça Estaduais estão viabilizando a coleta 

de dados a respeito dos processos de superendividamento, para revisão e integração 

dos contratos e repactuação das dívidas que estão sendo manejados. Essa pesquisa 

decorre da dificuldade inicialmente verificada na busca de jurisprudência no buscador 

do TJPE, como evidenciado anteriormente na seção denominada “Percursos 

metodológicos: fundamentos e caminhos da expedição jurídico-científica”. 

Um dos resultados obtidos com a primeira parte do estudo, relativa à coleta de 

dados, foi a verificação de possível confusão dos classificadores destinados a 

estabelecer a classe e o assunto disponibilizados pelo CNJ para o cadastramento de 

demandas que envolvam o Superendividamento269. Com efeito, a distinção entre os 

dois classificadores decorre da indicação procedimental e de fundo material, pois a 

classe indica o tipo de procedimento adotado pela parte na petição inicial, enquanto o 

assunto trata da matéria que está sendo discutida no processo270. Nesse contexto, a 

cartilha do TJDFT explicita que a classificação no assunto CNJ Superendividamento 

(15048) deveria ocorrer desde a fase pré-processual ou consensual, sendo 

resguardada a classificação da classe Procedimento de Repactuação de Dívidas 

(15217) apenas à fase judicial de tratamento, notadamente prevista a partir do art. 

104-B. 

A evidência de possível confusão entre os classificadores decorreu da análise 

das respostas obtidas pelos Tribunais. Quando questionados a respeito da 

implantação do assunto 15048, foram obtidas respostas que apresentaram dados 

relativos apenas à Classe 15217. Isso foi evidenciado na análise do processo 

administrativo remetido pelo TJGO (Apêndice D - Figura 26), no qual se observou que 

a pesquisa realizada pelo Setor de Inteligência daquele tribunal se limitou ao código 

relacionado à classe processual. Todavia, o questionamento realizado dizia respeito 

 
269 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022a.  
270 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Tabelas processuais: aplicações práticas de classes 

e assuntos. [Brasília, DF]: CNJ, 2011. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2011/02/praticade_classificacao_dradelar.ppt. Acesso em: 15 dez. 2024. 
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ao assunto, razão pela qual foi interposto recurso junto à Ouvidoria daquele tribunal 

(Apêndice D - Figura 3), para que a resposta observasse o objeto da consulta – o 

assunto, e não a classe instituída pelo CNJ –, tratando-se de classificadores diferentes 

no sistema de cadastramento e acompanhamento processual do Conselho Nacional 

de Justiça. 

A importância da consciência institucional quanto à disponibilização dos dois 

classificadores, classe e assunto, reside na viabilização de uma correta e adequada 

sistematização dos dados relacionados às demandas propostas sob a égide da Lei 

14.181/2021. Isso porque, enquanto a classe busca identificar tão somente o 

procedimento judicial, previsto no art. 104-B, o assunto abrange ambas as etapas do 

rito bifásico. Dessa forma, para se obter uma visão ampla e até mesmo para viabilizar 

uma comparação célere das demandas que ingressam na fase inicial e em quantas 

se faz necessário o avanço para a fase judicial. 

No presente estudo, o recorte teve como objeto apenas o assunto, visando a 

identificação da aderência dos Tribunais à implantação do classificador e sua 

utilização. A partir dos resultados coletados, observou-se que apenas 6 dos 27 

Tribunais de Justiça brasileiro (TJDFT, TJPA, TJPR, TJGO, TJSC e TJRJ) 

responderam efetivamente, prestando as informações solicitadas.  

No caso do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE), cujas 

decisões refletem o objeto do presente estudo, constatou-se que ele não implementou 

as referidas classificações de maneira adequada, especialmente no tocante à 

comunicação entre o buscador de jurisprudência e o PJe. Isso foi evidenciado pela 

inexistência de resultados positivos na pesquisa pelo assunto CNJ 15048. Com efeito, 

o assunto mencionado foi identificado na lista de assuntos do buscador de 

jurisprudência do TJPE, em atendimento às Tabelas Processuais Unificadas (TPU’s). 

No entanto, no sistema de protocolo de demandas o assunto não foi encontrado.  

Por outro lado, relativamente à Classe CNJ, embora seja presente tanto na lista 

do buscador de jurisprudência quanto no sistema interno de classificação das 

demandas, não foi obtido resultado positivo quando da utilização deste critério de 

seleção no buscador. Esse contexto de ausência de comunicação entre o sistema 

interno (PJe) e o buscador de jurisprudência é evidenciado pela observação de que, 

em 20% dos acórdãos analisados, a classe foi indicada como Procedimento de 

Repactuação de Dívidas (15217). Isso evidencia que a classe está sendo utilizada no 
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cadastramento das demandas, porém não há a devida comunicação com o buscador 

de jurisprudência.  

As ponderações aqui desveladas têm como base o quadro abaixo apresentado 

(Quadro 13), no qual se evidencia a classificação dos Acórdãos analisados pelos mais 

diversos assuntos e classes processuais, sendo a maioria classificada como 

Procedimento Comum Cível. Para a formação do quadro abaixo, seguiram-se dois 

procedimentos distintos. Primeiro, para a anotação relacionada ao assunto, que já se 

encontra expressamente indicado no cabeçalho dos acórdãos. Segundo, para a 

verificação da classe processual, na qual foi necessário o acesso individual em cada 

demanda, por meio do cadastro do pesquisador enquanto advogado. Ressalta-se que 

a referida classificação está presente na tela superior direita da navegação do PJe, 

garantindo, assim, a desnecessidade de acesso efetivo aos documentos constantes 

nos autos eletrônicos: 

 
Quadro 13 – Classificação dos Assuntos e Classe Processual 

Caso Classificação dos “Assuntos”  Classificação das “Classes” 
Decisão 01 Abatimento proporcional do preço Procedimento Comum Cível 

Decisão 02 Cédula de crédito bancário Procedimento de Repactuação de 
Dívidas (Superendividamento) 

Decisão 03 Contratos bancários, Expurgos inflacionários 
/ Planos econômicos 

Procedimento de Repactuação de 
Dívidas (Superendividamento) 

Decisão 04 Contratos Bancários Procedimento Comum Cível 
Decisão 05 Contratos Bancários Procedimento Comum Cível 

Decisão 06 Revisão do saldo devedor Procedimento Comum Cível 

Decisão 07 Contratos Bancários Procedimento Comum Cível 

Decisão 08 Contratos Bancários Procedimento Comum Cível 

Decisão 09 Pagamento em consignação, Desconto em 
folha de pagamento 

Procedimento Comum Cível 

Decisão 10 Obrigação de fazer / Não fazer Procedimento Comum Cível 
Fonte: Elaborado pelo próprio autor. 

 

Do quadro acima, observa-se facilmente que apenas as Decisões 02 e 03 

(Anexos C e D) estão em processos cadastrados na Classe Processual – 

Procedimento de Repactuação de Dívidas (Superendividamento) –, enquanto todas 

as demais estão classificadas pela classe Procedimento Comum Cível. A confusão – 

ou até mesmo a não observância da implementação das referidas classificações nos 

momentos processuais apropriados – tem o potencial de prejudicar a observação do 
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fenômeno do superendividamento no Brasil, podendo resultar em uma subnotificação 

dos dados relacionados a essas demandas. Esse risco foi manifestado pelo ministro 

Marco Buzzi271, líder do Grupo de Trabalho no âmbito do CNJ, ao justificar a 

implementação das referidas classificações, tendo em vista que o sistema processual 

eletrônico não é único em todo o Brasil. 

Em comparação com a natureza das decisões proferidas, apenas aquelas em 

que não houve solução na fase conciliatória deveriam estar classificadas na classe de 

Procedimento de Repactuação de Dívidas. Considerando que todas as demandas 

observadas foram julgadas improcedentes por diferentes fundamentos – seja pela não 

indicação de todos os credores, pela não configuração de superendividamento, pela 

não apresentação de plano de pagamento ou não demonstração de comprometimento 

de mínimo existencial –, infere-se que, em nenhum dos casos, houve a real 

instauração do procedimento judicial do superendividamento. Assim, mesmo aquelas 

demandas em que consta a classe relacionada à Lei do Superendividamento, 

possivelmente foi erroneamente classificada, já que somente assim o deveria ser se 

estivesse no âmbito da segunda fase do rito da referida lei.  

Dessa forma, evidencia-se a importância da implementação, adesão e revisão 

do classificador relacionado ao assunto, que deve estar presente em todas as fases 

processuais. A esse respeito, observa-se que a adequação do assunto é iniciativa 

possível ainda que os feitos já estejam em curso, pois se trata de campo editável pelos 

serventuários da Justiça. 

Realizadas as exposições relativas à coleta de dados sobre as classificações 

utilizadas pelos Tribunais brasileiros, passa-se à segunda parte das evidências 

encontradas, notadamente a partir da análise dos acórdãos do TJPE. Nesse contexto, 

pontua-se, que na seção anterior, os casos foram descritos a partir da perspectiva do 

pesquisador na leitura dos acórdãos, com o objetivo de identificar os fundamentos 

utilizados e compreender de que maneira o mínimo existencial é verificado e debatido, 

ainda que de forma implícita, seja de maneira substancial ou instrumental pela Côrte 

pernambucana. 

Para a análise dos dados coletados nos acórdãos examinados, optou-se por 

consolidar a amostra em dois grupos, adotando-se como critério a decisão favorável 

ou desfavorável ao pedido inicial do consumidor. Assim, foram denominadas Grupo 

 
271 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 2024. 
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A as decisões favoráveis e Grupo B as decisões desfavoráveis. O agrupamento por 

blocos de decisões revelou-se um método viável e compatível com a análise a ser 

realizada, dada a similitude dos argumentos apresentados. Dessa forma, foram 

incluídas no Grupo A as Decisões 01, 05 e 06 (Anexos B, F e G), enquanto o Grupo 
B abrangeu as Decisões 02, 03, 04, 07, 08, 09 e 10 (Anexos C, D, E, H, I, J e K). 

O Grupo A reúne acórdãos de segundo grau favoráveis ao consumidor 

(Decisões 01, 05 e 06), os quais reformaram a sentença de primeiro grau para 

preservar o mínimo existencial substancial de consumo. Nesse contexto, o diálogo 

possível a partir de tal reconhecimento é de que foi garantida a proteção e a 

preservação da dignidade da pessoa humana, segundo o que prevê o caput do Art. 

4º do Código de Defesa do Consumidor, que, ao tratar das Políticas Nacionais da 

Relação de Consumo, impõe o atendimento das necessidades do consumidor, 

respeitando, principalmente, a sua dignidade e a proteção econômica. Evidencia-se, 

também, a preservação do mínimo existencial instrumental na Decisão 05, que 

determinou o prosseguimento do feito, bem como do mínimo existencial substancial 

de consumo nas Decisões 01 e 06, diante da compatibilização com os princípios 

insculpidos no Art. 170 da CF e com o direito básico do consumidor de ter acesso ao 

tratamento do superendividamento para revisão e repactuação de dívidas, cujo 

objetivo é o da preservação do seu mínimo existencial (Art. 6º, XI e XII). Nesse sentido, 

Káren Rick Danilevicz Bertoncello ressalta que “o espelho infraconstitucional pode ser 

identificado pela principiologia inserida na Política Nacional das Relações de 

Consumo, art. 4º, X [...] ‘prevenção e tratamento do superendividamento como forma 

de evitar a exclusão social do consumidor”272.  

O acesso à Justiça273 garantido ao consumidor na Decisão 05, reafirma a 

proteção do mínimo existencial instrumental, conforme leciona Káren Bertoncello, ao 

expor que tal princípio se materializa por meio dos mecanismos e técnicas específicas 

e impositivas empregadas no processo de repactuação de dívidas, desde a fase 

conciliatória até a decisão judicial274.  

Insta observar que nas três decisões analisadas, foram fixadas teses de 

julgamento aprovadas pelos respectivos Colegiados para preservar o mínimo 

existencial, nos termos da Lei 14.181/2021, fixando-o em patamares de 30%. Esse 

 
272 BERTONCELLO, 2023. 
273 Id., 2022. 
274 Id., 2015b, p. 123-125. 
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parâmetro respeita o princípio da dignidade da pessoa humana e está em 

consonância com o espírito da Lei 14.181, a qual, embora não tenha aprovado 

expressamente esse percentual no texto final do §1º do art. 104-A, visava 

regulamentar o mínimo existencial quando do comprometimento de mais de 30% de 

sua renda líquida mensal, com o pagamento do conjunto de dívidas não profissionais, 

exigíveis e vincendas, excluído apenas os débitos com financiamento de casa para 

moradia, e desde que não existisse bens suficientes para a liquidação do passivo275. 

O valor do mínimo existencial aplicado no caso amolda-se, portanto, ao 

parâmetro que sopesa os custos de vida do consumidor e de suas necessidades 

básicas, as quais restam abrangidas pelo princípio da dignidade da pessoa humana, 

como alimentação, habitação, saúde e transporte. Esse parâmetro está alinhado à 

teoria do patrimônio mínimo apresentada por Luiz Edson Fachin, para quem “o mínimo 

é valor extremo, não podendo ser menor sob pena de não atender as necessidades 

básicas do trabalhador” 276, preservando-se o núcleo material dessa dignidade da 

pessoa humana.  

Como defendido por Claudia Lima Marques, mesmo antes da edição do decreto 

presidencial, já se argumentava que o mínimo existencial substancial do consumo, 

como passou a defini-lo277, não deveria ser regulamentado em patamar fixo, 

especialmente ao observar que foi aprovado em plenário de forma unânime 

preservando sua noção abstrata278. Dessa forma, seria incompatível a 

regulamentação do Decreto presidencial com a Lei dos Superendividamento, que 

alterou o CDC, estabelecendo o mínimo existencial em patamar fixo de R$ 600,00. 

Importa ressaltar que, como destacado nas lições de Ingo Sarlet e nas palavras 

de Bertoncello, esse núcleo material do mínimo existencial substancial de consumo 

não é um rol fechado de posições subjetivas negativas e positivas. Káren Bertoncello 

explica que esse núcleo material do mínimo existencial não está restrito ao mínimo 

fisiológico de caráter existencial, tendo Sarlet consignado a necessidade de 

considerar o mínimo existencial social e cultural. Não é lícito, portanto, o consumidor 

dispor da integralidade de sua renda nas relações de crédito, devendo preservar esse 

núcleo material do mínimo existencial. Nesta senda, Kazuo Watanabe alertava sobre 

 
275 BRASIL, 2012a. 
276 FACHIN, 2001, p. 294-295. 
277 MARQUES, 2022a, p. 34. 
278 Ibid., p. 21. 
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a impossibilidade da definição dos contornos materiais do mínimo existencial, por ser 

ele “um conceito dinâmico e evolutivo”279. 

A esse respeito, vale refletir que estabelecer que os valores superiores a R$ 

600,00 auferidos pelo consumidor sejam integralmente destinados ao pagamento de 

dívidas de consumo também se configura uma leitura de que o sujeito de direitos – 

que é mais do que de apenas consumidor – estaria restrito unicamente a trabalhar 

para adimplir dívidas, desconsiderando outros direitos fundamentais sociais, como o 

lazer e o convívio com a família. Vale relembrar, ainda, que o próprio relatório da 

Comissão de Juristas do Senado, responsável pelo anteprojeto do PLS 283/2012, já 

havia traçado as bordas do mínimo existencial substancial de consumo, ao propor a 

redação do inciso XII, do art. 6º, entre os direitos básicos dos consumidores, que o 

mínimo existencial compreenderia uma “quantia capaz de assegurar a vida digna do 

indivíduo e de seu núcleo familiar destinada à manutenção das despesas de 

sobrevivência, tais como água, luz, alimentação, saúde, educação, transporte, entre 

outras”280. Portanto, não há como compreender o real significado da norma sem 

compreender a sua história281, fazendo assim uma honesta e acertada interpretação 

jurídica ao admitir o valor positivo do conflito da sociedade282.  

Nesse espectro, vale pontuar que o Decreto Presidencial 11.150/2022 e o 

Tema 1085 do STJ foram afastados nos referidos julgados, mitigando suas aplicações 

sob o fundamento de que a interpretação deve ser harmonizada com o princípio da 

dignidade da pessoa humana e o mínimo existencial. Em situações de completo 

endividamento, isso autoriza a limitação dos descontos em patamar de 30% dos 

rendimentos líquidos do consumidor e, no caso concreto, necessita de proteção do 

mínimo vital, em respeito ao direito fundamental à vida digna, preconizado pelo art. 

1º, III, da Constituição Federal. Acerca do denominado mínimo vital, já foi visto que a 

doutrina diferencia este do mínimo existencial. Segundo ensina Sarlet, há a 

necessidade da distinção, sendo o mínimo vital o mínimo necessário para a 

sobrevivência da pessoa humana, ao passo que o mínimo existencial é garantia de 

meios mínimos para uma vida digna, com qualidade283. 

 
279 WATANABE, 2011. 
280 COMISSÃO TEMPORÁRIA DE MODERNIZAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

2014, Anexo K, p. 144. 
281 COING, 1982. 
282 WARAT, 1994, p. 22. 
283 TORRES, 2008. 
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A correlação entre a preservação da dignidade da pessoa humana e o mínimo 

existencial, foi feita neste estudo citando como exemplo a interpretação apresentada 

por Ricardo Lobo Torres, para quem o último decorre de “um direito às condições 

mínimas de existência humana digna que não pode ser objeto de intervenção do 

Estado e que ainda exige prestações estatais positivas”284. O mínimo existencial, 

portanto, conforme lições de Fernando Facury Scaff285, contempla esse núcleo 

essencial da dignidade da pessoa humana, classificado entre os direitos sociais 

mínimos de alimentação, educação, saúde e moradia, transbordando, assim, os 

limites dos direitos sociais e vinculando-se mais ao conceito do princípio fundamental 

(CF/88, Art. 1º, III), classificado por Káren Bertoncello286 como direitos fundamentais 

sociais. Esse mínimo existencial substancial de consumo pode ser visto, enquanto 

direito fundamental social, tanto da dimensão de defesa quanto na dimensão 

prestacional, sendo sua “qualificação do mínimo existencial destacada quando erigido 

a ‘direito-garantia fundamental e autônomo’, enquanto fonte iluminadora dos direitos 

fundamentais sociais”287. 

Nesta senda, vale mais uma vez ressaltar o caráter evolutivo do mínimo 

existencial substancial de consumo, que deve acompanhar igualmente a evolução das 

condições socioeconômicas do país, com vedação de retrocesso288. Portanto, 

segundo o Fernando Martins, esse mínimo existencial substancial de consumo deve 

considerar as necessidades básicas de subsistência digna, como “água, energia 

elétrica, telefone, Internet, alimentação própria, educação formal, medicamentos, 

saúde e higiene”289. 

O acórdão - Decisão 5 - não considerou o Decreto presidencial como 

constitucional, embora tenha não declarado expressamente sua inconstitucionalidade. 

Contudo, afastou sua aplicação por encontrar-se sub judice na pendência de 

julgamento da ADPF pelo STF. O Decreto presidencial, segundo Káren Bertoncello, 

padece de incompatibilidades, ilegalidades e inconstitucionalidades. Na pendência de 

seu reconhecimento pela Côrte Constitucional, pode, no caso individual, o mínimo 

existencial substancial do consumidor ser construído conjuntamente entre os 

 
284 TORRES, 1989, p. 29. 
285 SCAFF, 2005, p. 88. 
286 BERTONCELLO, 2015b, p. 72. 
287 Ibid., p. 72. 
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289 MARTINS, 2022, p. 404. 
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participes do processo – tanto na fase conciliatória (pré-processual) quanto na 

processual – “sendo, também, passível de controle difuso de constitucionalidade”290. 

Da análise da Decisão 06, restou evidenciado a compatibilização do caso, 

autor militar, entre as normas especiais aplicadas - Medida Provisória nº 2.215-

10/2001 e a Lei nº 1.046/50 – em diálogo das fontes com o CDC. Foi realizada uma 

interpretação integrativa para afastar o Decreto Presidencial 11.150/2022, no que 

tange à previsão de inaplicabilidade da Lei 14.181/2021 aos contratos de empréstimo 

consignado. Também não houve inclusão de dívidas de consumo de serviços 

contínuos como despesas essenciais. Em que pese o resultado tenha sido positivo ao 

consumidor, com o reconhecimento do preenchimento dos requisitos para o 

prosseguimento da ação, é de se ressaltar a necessidade de uma adequada 

instrumentalização das demandas, como forma de maior segurança jurídica aos 

casos, bem como atrelar as decisões às questões casuísticas, o que impedirá 

eventuais alegações de violação de norma federal no âmbito dos tribunais superiores. 

Marcelo Schenk Duque291, constitucionalista oportunamente citado, em parecer 

sobre a inconstitucionalidade do Decreto Presidencial 11.150, sustenta que a referida 

norma extrapola sua função regulamentar, restringindo a abrangência da Lei 

14.181/2021 e, consequentemente, do próprio CDC, ao estabelecer uma série de 

situações de inadimplemento que não deverão ser computadas na aferição da 

preservação e do não comprometimento do mínimo existencial (art. 4º, parágrafo 

único do Decreto 11.150/2022). Isso ocorre quando, em momento algum, há 

autorização legal para que tais exclusões sejam realizadas nas negociações 

decorrentes da repactuação das dívidas, sendo, portanto, incompatível com a Lei 

14.181/2021. 

No que tange à adequada instrumentalização das demandas como forma de 

maior segurança jurídica aos casos, vale destacar, como bem expôs Victor Hugo do 

Amaral292, já citado outrora, que, nessa fase judicial de tratamento do 

superendividamento faz-se imprescindível a participação da advocacia na construção 

desse mínimo existencial substancial do consumo. O mínimo existencial deverá ser 

demonstrado desde a petição inicial, bem como explicitado na proposta de plano de 

pagamento elaborada e anexada à inicial, fundamentando-se a petição não apenas 

 
290 BERTONCELLO, 2022. 
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nos requisitos legais previstos no CPC, mas também nos demais requisitos 

procedimentais trazidos pelo CDC, demonstrando-se a preservação daquele núcleo 

material substancial composto pelas necessidades de sobrevivência digna do 

consumidor e de sua família, como na construção da proposta de plano de 

pagamento. Isso porque a Lei 14.181/2021, em seu parágrafo primeiro, “prevê que o 

consumidor deve apresentar estado de ‘impossibilidade manifesta’ em relação às 

condições patrimoniais para cumprimento de suas obrigações”293.  

Por outro lado, embora as Decisões 01 e 06 sejam favoráveis ao consumidor, 

pois nos casos concretos foram utilizadas balizas diversas relacionadas à posição dos 

consumidores enquanto servidores públicos, não ficou evidenciado que houve a 

tramitação do processo judicial de repactuação de dívidas. Isso porque se pressupõe 

a elaboração de um plano de pagamento a ser cumprido pelo consumidor, ferramenta 

que se apresenta como indispensável para a compatibilização da procedência no 

tocante à Lei do Superendividamento.  

O mínimo existencial instrumental, compreendido tanto na fase conciliatória 

como na fase judicial do processo, imposto pela lei como um procedimento especial, 

contempla a coleta simultânea de propostas e a busca pela construção do plano de 

pagamento voluntário, em preservação ao mínimo existencial substancial294. A 

ponderação se mostra relevante diante da necessidade de aplicação adequada no rito 

do superendividamento para a preservação do mínimo existencial instrumental. 

Passando à análise do Grupo B, composto pelas Decisões 02, 03, 04, 07, 08, 
09 e 10, que foram desfavoráveis ao consumidor, verifica-se que estas se referem aos 

acórdãos dos recursos de apelação interpostos pela parte autora (consumidor) em 

decorrência de sentenças de improcedência ou de extinção do feito. O agrupamento 

do presente bloco de análise decorre da utilização de fundamentos similares, 

destacando-se: a rejeição dos apelos pela não comprovação da condição do 

superendividamento, seja pela não demonstração inequívoca do comprometimento 

da capacidade de pagamento, seja pela falta de apresentação de um plano de 

pagamento eficaz pelo autor, o que impediria o prosseguimento do feito para a 

segunda fase, ou mesmo um plano que atendesse os aspectos formais, observando, 

segundo o caso julgado, o prazo de 5 anos para pagamento das dívidas, além da não 

 
293 BERTONCELLO, 2023, p. 113. 
294 Id., 2022. 



 148 

inclusão de todos os credores no polo passivo do procedimento do processo por 

superendividamento nos termos do Art. 104-B do CDC.  

A Decisão 02 rejeitou o apelo por meio de uma fundamentação genérica, 

alegando que o autor (consumidor) não teria se desincumbido do seu ônus de 

demonstrar sua condição de superendividamento, mas sem especificar os 

parâmetros utilizados para chegar em tal conclusão. Com isso, verifica-se que o 

recurso foi julgado a partir de uma presunção de ausência de situação de 

superendividamento, que sequer fora precedida do plano de pagamento elaborado 

por Administrador Judicial, o que poderia ensejar a arguição de nulidade processual. 

No caso, ainda, identificou-se não ter sido expressamente pontuado a fase para a 

qual se estava sendo proferida a sentença de improcedência, se a fase conciliatória 

ou judicial. 

Na mesma linha, a Decisão 03 fixou a tese de que a configuração do 

superendividamento exige a demonstração inequívoca da insuficiência da renda 

líquida para cobrir despesas básicas. Verificou-se neste caso, além da falta de 

nomeação do Administrador judicial, a ausência de apresentação pelo consumidor 

de todas as dívidas de consumo, incluindo as dívidas básicas, no cálculo de 

comprometimento da renda do consumidor, ao fim de ser garantido o mínimo 

existencial. 

A Decisão 04, apesar de também ter desprovido o recurso do consumidor 

com fundamento da não configuração do mínimo existencial, pautou-se em premissa 

distinta ao considerar que o autor, por ser militar, deveria submeter-se à legislação 

específica às Forças Armadas (MP nº 2.215-10/2001), que permite descontos de até 

70% da remuneração, caracterizando a ausência de pressupostos legais para a 

repactuação. 

A Decisão 07 também se pautou na ausência de plano de pagamento, que 

deveria ter sido apresentado pelo autor. O relator fundamentou que a Ação de 

Superendividamento segue um rito bifásico, composto por uma fase conciliatória, 

para tentativa de acordo entre credores e devedor (art. 104-A do CDC), e uma fase 

judicial, na qual se revisam os contratos e se estabelece um plano compulsório de 

pagamento (art. 104-B do CDC), semelhante à recuperação judicial e à insolvência 

civil. No caso, o autor pleiteou apenas o julgamento antecipado do feito, sem 

apresentar um plano de pagamento, demonstrando, nas palavras do relator, desídia 

no cumprimento do procedimento legal, o que inviabilizando a fase conciliatória. 
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A Decisão 08 refere-se a julgamento de recurso de apelação interposto em 

face de sentença de improcedência, sob fundamento de que o autor não teria se 

desincumbido do ônus de apresentar um plano de pagamento viável, conforme exige 

a Lei nº 14.181/2021, nem haveria comprovado o comprometimento do seu mínimo 

existencial. O colegiado negou provimento ao recurso, reafirmando que a simples 

alegação de dificuldade financeira não justifica a revisão das dívidas bancárias, 

sendo necessária a comprovação inequívoca da redução da capacidade de 

pagamento, o que não foi demonstrado no caso. 

A Decisão 09 refere-se ao julgamento de recurso de apelação interposto 

contra sentença que julgou improcedente a ação proposta pelo consumidor. O 

Acórdão destacou que a Ação de Repactuação de Dívidas, decorrente do 

superendividamento, exige o cumprimento de requisitos específicos, que não foram 

observados no caso, dentre eles a inclusão de todos os credores no polo passivo 

(art. 104-A do CDC), e não apenas aqueles escolhidos pelo devedor, além da 

apresentação de um plano de pagamento com prazo máximo de cinco anos, a ser 

submetido à análise dos credores em audiência de conciliação. 

A Decisão 10 refere-se a recurso julgado pelo colegiado, que entendeu pela 

ausência de provas mínimas que atestasse a condição de superendividado do 

consumidor, uma vez que este teria demandado em face de um único devedor e que 

o empréstimo consignado, com desconto de R$ 466,44, estaria dentro do limite de 

30% permitido para essa modalidade. Concluindo, assim, pela manutenção da 

sentença, que considerou ainda a necessidade de inclusão de todos os credores no 

polo passivo da demanda, conforme exige a legislação. 

Feito inicialmente o cotejo e agrupamento das Decisões do Grupo B, a partir 

dos seus fundamentos, pode-se extrair como pontos em comum entre elas a 

ausência de demonstração da condição de superendividamento e da ausência de 

apresentação de plano de pagamento ou a não apresentação de plano eficaz com 

observância dos requisitos formais, como o prazo de pagamento. Em razão do não 

atendimento dos pontos formais indicados nas decisões, considerou-se o 

enquadramento de extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

incisos IV e VI do Art. 485 do CPC, diante da alegada falta de pressuposto de 

desenvolvimento ou regular prosseguimento processual e/ou interesse de agir. No 

entanto, os dispositivos que incluíram tal resultado foram apenas os das Decisões 
03 e 04, fazendo esta última ainda uma confusão conceitual, inicialmente referindo-
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se à improcedência e, posteriormente, à extinção.  

A confusão conceitual de fundamentos, acima pontuada, é prejudicial ao 

consumidor, pois pode gerar uma confusão acerca da extensão de seus efeitos. Isso 

porque, caso o mérito da ação tenha sido julgado com a declaração de 

improcedência, a questão surge: teria o mérito sido analisado, mesmo que o 

fundamento tenha sido a falta de pressuposto processual? Os fundamentos 

relacionados à falta de pressuposto ou à não demonstração da condição de 

superendividamento, que enquadrariam no interesse de agir, são causas de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, como evidenciado nas Decisões 03 e 04, o que 

é lucidamente colocado por José Tesheiner e Rennan Thamy295 pelo enquadramento 

no Art. 485. Outrossim, a improcedência da ação remete ao julgamento de mérito e, 

em princípio, impede a repropositura da ação e a rediscussão da matéria, pelos 

efeitos da coisa julgada material. 

Nesse contexto, apresenta-se como fundamental a compreensão, por parte 

dos atores do Poder Judiciário – incluindo magistrados, advogados, Ministério 

Público e Defensoria – sobre a expressa denominação das fases em que se 

encontram as manifestações apresentadas ou decisões proferidas. A indicação de 

que a fase processual é conciliatória ou judicial é imprescindível para a adequada 

coleta de dados sobre tramitação dessas demandas. A indicação desses elementos 

que caracterizem o conteúdo do julgamento de forma expressa encontra eco nos 

ensinamentos de Vinicius Calado296, que, ao produzir sua tese de doutorado 

“Precedentes sem precedentes”, evidenciou que muitas decisões judiciais 

mencionavam outras decisões como fundamento sem a devida correspondência de 

fundamentação e individualização dos casos analisados. 

Ainda nesta senda da não comprovação da condição de superendividamento e 

da ausência de plano de pagamento, não é demais relembrar as lições de Káren 

Bertoncello, para quem a construção do mínimo existencial substancial de consumo 

 
295 TESHEINER, José; THAMAY, Rennan. Capítulo VII. Condições da Ação. In: TESHEINER, José; 
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Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/teoria-geral-do-processo-ed-
2023/1916546259. Acesso em: 25 fev. 2025. 

296 CALADO, Vinícius de Negreiros. Precedente sem precedentes: uma análise de decisões 
colegiadas do Superior Tribunal de Justiça (STJ) à luz da análise crítica do discurso jurídico (ACDJ). 
2020. 302 f. Tese (Doutorado em Direito) – Programa de Pós-Graduação em Direito, Universidade 
Católica de Pernambuco, Recife, 2020. Disponível em: 
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deve ocorrer de forma conjunta na fase conciliatória, com a participação de todos os 

envolvidos: o conciliador/magistrado, o devedor e os credores, sem a imposição de 

uma decisão judicial297. Por isso, a presença dos credores na fase de conciliação é 

considerada imprescindível, sujeita sua ausência injustificada a punição (Art. 104-A, 

§2º), o que a doutrina298 e a jurisprudência299 já denominam de presença qualificada, 

com poderes para transigir e participar ativamente na construção do plano.  

Já na fase judicial, há a possibilidade de nomeação de expert, o Administrador 

judicial (Art. 104-B, §3º), cuja função é apresentar o referido plano judicial compulsório 

de pagamento, prescrevendo medidas para temporização e atenuação dos encargos, 

que possibilitarão o pagamento do valor principal atualizado por índices oficiais. Esses 

valores deverão ser pagos a todos os credores no prazo máximo de 5 (cinco) anos a 

partir da respectiva homologação judicial do plano de pagamento (Art. 104-B, §4º).  

A esse respeito, em 2022, foi lançada uma cartilha pelo CNJ sobre o tratamento 

do superendividamento do consumidor300, a partir do Grupo de Trabalho (instituído 

por meio da Portaria nº 55/2021), buscando o “aperfeiçoamento dos fluxos e 

procedimentos relacionados ao tratamento do superendividado”. Conforme sugere a 

referida cartilha, a participação do Administrador, nomeado como profissional 

tecnicamente apto a “esmiuçar as disposições contratuais, indicar os juros, encargos, 
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forma de cálculo”, é essencial para a elaboração do plano compulsório. Nesse sentido, 

sua função se aproxima do que dispõe o art. 156 do CPC.  

Frise-se que o Art. 6º do CPC impõe o dever de cooperação a todos dos sujeitos 

do processo, e não apenas às partes, para que se obtenha um julgamento de mérito 

em tempo justo. Com isso, compete ao juiz dirigir o processo e determinar o 

suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios 

processuais (art. 189, IX, CPC), além de delimitar as questões de fato sobre as quais 

recairá a atividade probatória, especificando as provas e determinando a produção de 

prova pericial quando imprescindível (Art. 357, II e §8º, CPC).  

Portanto, imputar ao consumidor a extinção da ação ou mesmo sua 

improcedência, sem lhe possibilitar a apresentação das informações, documentos e 

elementos que possam ser considerados indispensáveis para o prosseguimento do 

feito, impedindo sua manifestação previamente sobre a questão, parece não atender 

ao Art. 10 do CPC, que proíbe a decisão surpresa – notadamente aquela decisão que 

é proferida sob fundamento que não foi anteriormente suscitado e debatido nos autos, 

muito menos se coadunar com os princípios processuais contemporâneos. 

Ademais, foge à neutralidade esperada do Poder Judiciário e ao dever do 

Estado de promover a defesa do consumidor, expressamente disposta no art. 5º, 

XXXII, da Constituição Federal, a exposição de fundamentos que evidenciam um juízo 

de valor sobre o fenômeno individual de estado de superendividamento, imputando 

ao consumidor superendividado uma espécie de culpa por suposta desorganização 

financeira e atitude irresponsável. No mesmo sentido, observou-se a verificação da 

inexistência de avaliação nas decisões quanto aos deveres de prevenção ao 

superendividamento que igualmente cabem aos credores. Os cenários mencionados 

são identificados na Decisão 04, sendo que na Decisão 07 verificou-se um argumento 

semelhante ao juízo de valor, pois relacionado à desídia processual do consumidor, 

ainda que sequer tenha sido possibilitado o saneamento processual ou mesmo a 

produção de prova pericial sem a apresentação de plano de pagamento 

confeccionado por Administrador expert. 

Importa ponderar que o CPC, no seu Art. 373, §§ 1º, 2º e 3º, II, possibilita o juiz 

a distribuição do ônus da prova, quando for excessivamente difícil a uma das partes 

a sua realização. Na hipótese do rito especial do superendividamento, previsto do 

Código de Defesa do Consumidor, há a respectiva previsão processual no art. 6º, 

inciso VIII, de modo que eventual indicação de não preservação do valor originário 
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dos contratos ou mesmo da forma de pagamento só pode ser observada se os 

credores apresentarem os respectivos documentos, cuja previsão pela norma 

consumerista é encontrada apenas na fase judicial (art. 104-B, § 2º, do CDC), 

especialmente considerando as regras ordinárias de experiências. Com isso, em se 

tratando de fase eminentemente conciliatória, mostra-se inadequada a extinção por 

ausência de informações que possivelmente nem sejam de conhecimento integral do 

consumidor, evidenciando assim sua vulnerabilidade informacional. 

Ademais, considerar lícito o comprometimento quase que integral da 

remuneração do consumidor, seja por qual fundamento for – previsão do Decreto-

presidencial que fixa em R$ 600,00 o mínimo existencial e afasta do âmbito de 

abrangência da Lei 14.181/2021 os contratos de empréstimo consignado, ou ainda 

por considerar válida a margem consignável de pagamento de 70% prevista na lei dos 

militares – destoa da observância do princípio da dignidade da pessoa humana. Isso 

porque, como anteriormente destacado, Káren Bertoncello301 discorre que o 

consumidor não tem autonomia para dispor sobre maior parte de sua renda se o 

agente financeiro comprometer percentual que afete o mínimo existencial, seja por 

consignação em folha, conta corrente ou cartão de crédito com pagamento 

consignado. 

Por fim, relativamente à análise dos elementos que compõe as decisões do 

Grupo B, no que tange à construção do conceito de mínimo existencial, foi observada 

a interpretação relacionada a um mínimo existencial instrumental, tendo em vista que 

os julgamentos se limitaram à avaliação de supostos requisitos formais do CDC. A 

esse respeito, em que pese a identificação do mínimo existencial instrumental, este 

não é evidenciado de forma positiva, tendo em vista que o modo como apresentado 

não se mostra em consonância com princípios e regras processuais e consumeristas, 

nem com a Constituição Federal, conforme destacado na análise. 

Observou-se, assim, a partir da interpretação realizada neste estudo, que o 

Grupo A, de decisões favoráveis, realiza abordagem do conceito de mínimo 

existencial em seu sentido substancial de consumo e realiza correlações positivas 

com o princípio da dignidade da pessoa humana. Já as decisões do Grupo B abordam 

o mínimo existencial instrumental, dado que são elementos formais a partir da 

 
301 BERTONCELLO, 2015b, p. 78-80. 



 154 

interpretação da norma que obstam o consumidor de acessar o rito especial de 

repactuação de dívidas. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A presente pesquisa, inserida em uma linha de direito processual, demonstrou 

sua conexão com a área de concentração ao analisar tanto os classificadores 

processuais quanto os acórdãos selecionados. Além disso, investigou o rito especial 

do processo de repactuação de dívidas, inserido no microssistema do direito do 

consumidor, com foco na aplicação da Lei nº 14.181/2021 e na proteção ao mínimo 

existencial. 

Os primeiros resultados obtidos permitiram concluir sobre a importância da 

implementação e revisão dos classificadores processuais previstos nas Tabelas 

Processuais Unificadas, notadamente o assunto 15048 e a classe 15217, publicados 

em 22.03.2022, junto aos Tribunais de Justiça estaduais, visto que devem estar 

presentes em todas as fases da tramitação do procedimento – seja conciliatório ou 

judicial. Essa adequação é viável mesmo em processos já em curso, visto que a 

classificação do assunto pode ser editada pelos servidores judiciais. 

Com relação à pesquisa relacionada à análise dos casos judiciais, foram 

revelados desafios na interpretação e aplicação da legislação referente ao processo 

judicial de superendividamento. Embora a proteção ao mínimo existencial seja um 

princípio fundamental nos processos de repactuação de dívidas, sua efetividade 

depende da comprovação da incapacidade do devedor de atender às suas 

necessidades básicas, conforme os parâmetros estabelecidos pelo Decreto nº 

11.150/2022. Observou-se que, dos 10 casos analisados, apenas 3 resultaram em 

decisões favoráveis ao consumidor, sendo a Primeira Turma da Câmara Regional de 

Caruaru o órgão que mais se destacou nesse sentido ao longo de 2024. Esses dados 

evidenciam que a aplicação das normas de proteção ao superendividado ainda 

enfrenta desafios, especialmente no que se refere à uniformização do entendimento 

jurisprudencial. 

A diferenciação das decisões demonstra que a comprovação do 

superendividamento é um fator determinante para a configuração do interesse de agir 

no âmbito da ação de superendividamento, sendo interpretado pelo Judiciário 

Pernambucano como um requisito indispensável para a propositura da ação. Nos 

casos em que não houve uma demonstração clara da insuficiência de renda, a 

declaração de status de superendividamento não foi reconhecida, exigindo do 

consumidor a produção de provas robustas. Além disso, observou-se que o princípio 



 156 

da dignidade da pessoa humana, aliado à proteção ao mínimo existencial, tem sido 

um argumento relevante nas decisões favoráveis, reforçando a necessidade de uma 

abordagem mais humanizada nos processos de repactuação de dívidas. 

Pontua-se que a utilização da nomenclatura ‘favoráveis ao consumidor’ decorre 

da atribuição do resultado em relação ao recorrente, que sempre foi o próprio 

consumidor. No entanto, a partir de uma visão hibrida da própria ação de 

superendividamento, cujos beneficiários não se limitam a quem integra o polo ativo, 

mas também aos credores – sob a ótica de que a repactuação de dívidas deve ser 

vista como uma norma jurídica que viabiliza o pagamento das dívidas, possuindo, 

portanto, também caráter de direito público, visto que impacta não apenas na esfera 

individual do consumidor, mas em toda a sociedade de consumo. 

Ainda há lacunas normativas e desafios na aplicação da legislação. O 

ordenamento jurídico permanece sem uma definição clara do conceito de mínimo 

existencial substancial de consumo, especialmente diante dos argumentos que 

compõem as coerentes arguições de inconstitucionalidade dos decretos 

regulamentadores. Diante dessa lacuna, admite-se a interpretação do mínimo 

existencial como direito fundamental de eficácia direta, permitindo que sua 

aplicabilidade seja reconhecida por meio do controle difuso de constitucionalidade nas 

ações de repactuação de dívidas. Essa interpretação possibilita que o mínimo 

existencial seja estabelecido caso a caso, com base nos parâmetros doutrinários e 

nos debates legislativos. 

Os achados desta pesquisa evidenciaram que, nos casos analisados, as 

sentenças de primeiro grau foram integralmente improcedentes. Essa negativa do 

direito de acesso à ação de repactuação de dívidas não afeta apenas o consumidor 

individualmente, mas impacta toda a coletividade e os próprios credores, que acabam 

impedidos de receber valores em atraso. Essa situação sugere um possível 

desconhecimento sobre a natureza do procedimento de repactuação, que, 

diferentemente do modelo norte-americano de perdão de dívidas, segue a lógica da 

legislação francesa, voltada à restauração da dignidade do consumidor e à 

viabilização do pagamento das obrigações. A doutrina é clara ao afirmar que a Lei do 

Superendividamento possibilita o pagamento das dívidas, promovendo a recuperação 

financeira do consumidor e trazendo benefícios para a economia. 

Ademais, tanto o mínimo existencial quanto a ação de repactuação de dívidas 

são direitos básicos do consumidor, previstos no inciso XI do art. 6º do Código de 
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Defesa do Consumidor. Dessa forma, a improcedência das demandas viola não 

apenas o mínimo existencial de defesa, mas também o mínimo existencial 

instrumental de acesso à justiça e o direito fundamental à dignidade.  

Os fundamentos das decisões que apontam para a impossibilidade de 

processamento da ação pela não demonstração de superendividamento igualmente 

não está em consonância com a norma, tendo em vista que a condição de 

superendividamento se trata de impossibilidade manifesta do consumidor de pagar 

suas dívidas, o que somente poderá ser verificado no ato da audiência de conciliação. 

De outro lado, tem-se que a extensão do termo ‘impossibilidade manifesta’ igualmente 

pode ser objeto de estudos futuros, tendo em vista a possibilidade de mais de uma 

interpretação a seu respeito, seja em relação à manifestação do consumidor, sendo 

uma impossibilidade declarada aquela que condiciona o acesso ao processo 

conciliatório de repactuação de dívidas, como também poderia ser compreendido pela 

impossibilidade notória. No entanto, considerando as peculiaridades das relações de 

consumo, nas quais é de senso comum a ausência de transparência e informação 

integral a respeito dos negócios jurídicos, a notoriedade apenas poderá ser 

evidenciada após a justificação do credor para a não adesão à proposta de plano de 

pagamento ou eventual tutela antecedente para apresentação de todos os 

documentos pertinentes aos negócios jurídicos. 

Por se tratar de um direito constitucional decorrente do princípio da vida digna 

(art. 170 da Constituição Federal), o mínimo existencial deve ter prioridade absoluta. 

A obrigação de negociação decorre da interpretação da norma, que exige que os 

credores justifiquem eventuais recusas ao plano voluntário de pagamento ou 

renegociação (art. 104-B, §2º, do CDC). A negativa de processamento de ação 

baseada na não comprovação do mínimo existencial, conforme os decretos 

regulamentadores, diverge do estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, pois 

a legislação não prevê esse critério como requisito para o processamento da ação, 

mas apenas como parâmetro mínimo de proteção.  

Ainda, destaca-se que o CDC estabelece que a proposta de plano de 

pagamento deve ser apresentada pelo consumidor em audiência de conciliação com 

todos os credores, de modo que não há como evidenciar tanto a condição de 

superendividado, o mínimo existencial ou mesmo o plano de pagamento previamente 

à realização da audiência de conciliação. Dessa forma, considerando que a ausência 

de apresentação de plano de pagamento, em âmbito formal ou que atenda aos 
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requisitos legais, tenha sido fundamento para a improcedência em um dos casos 

analisados, tem-se que é necessário o diálogo das fontes ao fim de ser aplicar o 

princípio da cooperação, visando a construção conjunta de plano de pagamento que 

atenda aos requisitos legais. 

Nesse sentido, destaca-se a necessidade de um manejo processual mais 

explícito no ajuizamento das ações, de forma a evidenciar o comprometimento do 

mínimo existencial. Isso porque as dívidas de consumo não se restringem a contratos 

bancários, abrangendo também despesas essenciais, como planos de saúde, 

alimentação, energia elétrica, telefonia, internet e educação. Assim, para a adequada 

análise da demanda, torna-se fundamental que os planos de pagamento iniciais 

detalhem todas as contas pagas pelo consumidor no mês de ajuizamento da ação, 

conforme o art. 104-A do CDC, permitindo que sua real situação financeira seja 

devidamente compreendida pelos juízes e credores. 

Relativamente à nomenclatura utilizada nos acórdãos analisados, verificou-se 

que as ementas adotam termos técnicos mais alinhados à fase conciliatória do que ao 

procedimento judicial propriamente dito. O processo de repactuação de dívidas, 

previsto no art. 104-A do CDC, refere-se à fase conciliatória, enquanto o rito judicial 

previsto no art. 104-B denomina-se "processo por superendividamento", voltado à 

revisão e integração dos contratos e à repactuação das dívidas remanescentes 

mediante plano compulsório. Essa distinção é essencial para marcar as fases do rito 

especial, que exige o comparecimento obrigatório dos credores à audiência de 

conciliação, sob pena de adesão compulsória ao plano de pagamento sugerido pelo 

consumidor, podendo este contar com a assistência de um Administrador judicial caso 

não haja adesão voluntária. A inobservância das etapas previstas na Lei do 

Superendividamento pode acarretar nulidade absoluta do processo, especialmente 

por se tratar de norma jurídica de ordem pública por estar inserida no Código de 

Defesa do Consumidor.  

Além disso, a revisão de literatura indica uma interpretação alternativa, mais 

humanizada e alinhada ao princípio da dignidade da pessoa humana, do que o método 

utilizado pelo decreto presidencial ao fixar o mínimo existencial em R$ 600,00, tendo 

em vista a complexidade do conceito e a impossibilidade material de determinação de 

valor fixo, o que foi inclusive admitido nos debates legislativos que antecederam a Lei 

14.181/2021. Isso porque a quantia fixada no decreto regulamentador equivale ao 

benefício do Programa Bolsa Família, que visa garantir uma renda básica para o 
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combate à fome e à pobreza, suprindo assim apenas despesas relacionadas à 

alimentação básica do consumidor, não abrangendo outras despesas essenciais, 

como saúde, educação e moradia – que são direitos fundamentais sociais que 

compõe o núcleo essencial da vida digna. Assim, propõe-se que o mínimo existencial 

seja compreendido de forma mais ampla, considerando-se todos os compromissos 

financeiros decorrentes da relação de consumo, com exceção das exclusões 

expressamente previstas em lei. 

Por fim, em resposta à questão central desta pesquisa, constatou-se que o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco adota duas vertentes de interpretação do mínimo 

existencial. A primeira, de caráter mais positivista, reproduz estritamente o disposto 

no decreto presidencial, enquanto a segunda, de viés constitucional e humanista, 

alinha-se ao princípio da dignidade da pessoa humana e à construção doutrinária 

sobre o tema. No entanto, não foram identificados casos que avançassem além da 

fase de apresentação do plano de pagamento, o que reforça a necessidade de 

aprofundamento das discussões e da consolidação de uma jurisprudência mais 

protetiva e uniforme para os consumidores superendividados. 
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APÊNDICE A – TRILHA DOS E-MAILS DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DO PAÍS 
EM RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

 

1.1. Pedido de informações e dados sobre as entidades vinculadas sistema 

eletrônico de informações deste Tribunal de Justiça 
Ordem Tribunal Data Número e conteúdo da Informação 
1.1.1 Todos 09/01/2025 S1: Solicitação de informações e dados sobre as 

entidades vinculadas sistema eletrônico de informações 
deste Tribunal de Justiça. 

 

1.2. Trilha de e-mails TJDFT 
1.2.1 TJDFT 09/01/2025 R1: Resposta ACS confirmando o recebimento e 

encaminhamento para providências. 
1.2.2 TJDFT 09/01/2025 R2: Resposta da Ouvidoria do Tribunal confirmando o 

recebimento da solicitação (protocolo nº 2025-001873) e 
solicitando concordância com os termos de uso. Após a 
concordância, o prazo para resposta preliminar será de 8 
dias. 

1.2.3 TJDFT 13/01/2025 R3: Resposta preliminar informando que o sistema 
utilizado é o PJe e que o assunto 15048 - 
Superendividamento foi disponibilizado para as unidades 
judiciárias em 01/04/2022. Esclarece que não há ato 
normativo interno regulamentando a implementação, 
mas que houve divulgação por e-mail a magistrados e 
servidores, além da disponibilização de material na 
página do NUTPU, na intranet e no site do TJDFT. O 
conteúdo pode ser consultado nos seguintes links: 

• Material informativo: Canva 
• Boletim VGTPU – 1ª instância – Edição nº 5 / 

setembro 2023: TJDFT 
1.2.3.1 TJDFT 13/01/2025 R3: Arquivo anexo ao e-mail por meio de link contendo 

material informativo: Canva 
1.2.3.2 TJDFT 13/01/2025 R3: Arquivo anexo ao e-mail por meio de link contendo 

material informativo: Boletim VGTPU – 1ª instância – 
Edição nº 5 / Setembro 2023: TJDFT 

1.2.4 TJDFT 21/01/2025 R4: Resposta da Ouvidoria com o envio de cópia do 
processo contendo o Ofício 9/2025 - NUMOUV/SEOVG 
(Processo SEI 0001096/2025). 

1.2.4.1 
 

TJDFT 21/01/2025 R4: O Ofício 9/2025 - NUMOUV/SEOVG encaminhando 
cópia do Processo SEI 0001096/2025. Destaca-se o 
expediente encaminhado pelo Núcleo Permanente de 
Estatística da Primeira Instância informando o 
quantitativo de processos distribuídos anualmente desde 
a implementação do assunto em 2022: 450 processos em 
2022, 1.135 em 2023, 1.744 em 2024 e 40 em 2025, 
totalizando 3.369 processos. 

 

 

 

 

 

https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqWP0A/edit
https://www.canva.com/design/DAF79UV7V2w/B9UCUlAO0DVwGgbWeqWP0A/edit
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1.3. Trilha de e-mails TJGO 
1.3.1 TJGO 09/01/2025 R1: Confirmação de leitura do e-mail pela CCS do 

TJGO. 
1.3.2 TJGO 09/01/2025 R2: Resposta da Ouvidoria do TJGO informando que 

manifestações devem ser cadastradas na página oficial, 
mas, para agilizar o atendimento, a atual foi registrada no 
sistema sob o código nº 258.153.569.250. 

1.3.3 TJGO 13/01/2025 R3: A Ouvidoria do TJGO confirmou o encaminhamento 
da solicitação (protocolo nº 258.153.569.250) à 
Presidência do Tribunal, onde foi autuada no sistema 
Proad sob nº 202501000598430. Informou que 
acompanhará o trâmite e comunicará a resposta quando 
disponível. 

1.3.4 TJGO 22/01/2025 R4: E-mail do TJGO encaminhando cópias do Processo 
PROAD. 

1.3.4.1 TJGO 22/01/2025 R4: O TJGO utiliza o sistema PROJUDI e não localizou a 
classe 15048 no SGTPU/CNJ, mas a classe 15217 – 
Procedimento de Repactuação de Dívidas 
(Superendividamento) está disponível e cadastrada para 
1º Grau e Juizado Especial na Justiça Estadual. 
Levantamento identificou 839 processos registrados sob 
essa classe, dos quais 645 ainda estão em tramitação. 
Conforme o Despacho/Ofício PROAD nº 000087/2025, 
não é necessária decisão administrativa para inclusão de 
classes no PROJUDI, bastando sua publicação na TPU 
do CNJ, tornando-a obrigatória em todo o país. 

1.3.5 TJGO 02/02/2025 S2: Recurso interposto na Ouvidoria do TJGO devido à 
limitação da pesquisa realizada pelo Setor de 
Inteligência, que considerou apenas o código da classe 
processual, enquanto o questionamento inicial era sobre 
o assunto. O recurso solicita que a resposta ao pedido de 
informações públicas seja baseada no assunto e não na 
classe processual do CNJ, pois são classificadores 
distintos no sistema de cadastramento e 
acompanhamento processual. 

1.3.6 TJGO 18/02/2025 R5: E-mail encaminhando resposta ao Recurso 
cadastrado nesta Ouvidoria sob o nº 259.123.464.602. 

1.3.6.1 TJGO 18/02/2025 R5: Arquivo anexo com a resposta ao Recurso nº 
259.123.464.602, contendo cópia do despacho (evento 
32) nos autos do Proad nº 202501000598430 e peças 
dos eventos 15 a 22. O despacho informa que o 
PROJUDI é o sistema processual do tribunal desde 
19/03/2007 e que o assunto TPU 15048 – 
Superendividamento foi disponibilizado no SGTPU para 
a Justiça Estadual em 03/12/2021. Não há ferramenta 
que permita consultar todos os processos cadastrados 
com esse assunto em todas as serventias e status. No 
entanto, um relatório listou 1.389 processos em trâmite 
no 1º Grau sob o assunto “DIREITO DO CONSUMIDOR 
→ Superendividamento”, sem detalhamento do total 
cadastrado. Também não há ferramenta nos Painéis de 
Indicadores do 2º Grau para consulta dos processos em 
trâmite no 2º Grau. (O arquivo original encaminhado 
contém 1.214 páginas, mas foram reproduzidas apenas 
as págs. 1-5, 7 e 1.21-1.214, pois as demais contêm 
apenas informações cadastrais, sem relevância para a 
pesquisa, conforme exemplificado pela pág. 7). 
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1.4. Trilha de e-mails TJMA 
1.4.1 TJMA 09/01/2025 R1: E-mail em cópia sobre o encaminhamento da 

solicitação pela ASSCON do TJMA à Corregedoria. 
 

1.5. Trilha de e-mails TJMS 
1.5.1 TJMS 09/01/2025 R1: E-mail informando que a solicitação foi excluída sem 

leitura. 
 

1.6. Trilha de e-mails TJPA 
1.6.1 TJPA 09/01/2025 R1: E-mail da Coordenadoria de Imprensa do TJPA 

orientando o encaminhamento da solicitação à Ouvidoria 
Judiciária. 

1.6.2 TJPA 10/01/2025 R2: E-mail da Ouvidoria do TJPA confirmando o registro 
da manifestação (protocolo nº 253.112.960.267, de 
10/01/2025), com previsão de resposta até 31/01/2025. 
Informou que a solicitação será analisada e encaminhada 
ao setor competente, disponibilizando um link para 
acompanhamento. 

1.6.3 TJPA 28/01/2025 R3: E-mail do TJPA encaminhando cópias do Protocolo 
253112960267. 

1.6.3.1 TJPA 28/01/2025 R3: O TJPA respondeu ao pedido de informações 
(Protocolo nº 253.112.960.267) esclarecendo que utiliza 
o PJe, instituído pela Resolução nº 185/2013 do CNJ. O 
classificador "Superendividamento (15048)" consta na 
base de dados do tribunal e foi implementado em março 
de 2022, seguindo diretrizes do CNJ, sem necessidade 
de ato normativo interno. A divulgação ocorreu por 
mensagens no sistema interno, e-mails institucionais, 
ofícios circulares e publicações no portal do tribunal. 
Atualmente, há 25 processos cadastrados com esse 
classificador, conforme planilha anexada: 1 em 2018, 1 
em 2019, 3 em 2020, 4 em 2021, 4 em 2022, 0 em 2023 
e 12 em 2024. 

1.6.3.2 TJPA 28/01/2025 R3: Planilha Report contendo dados e identificação dos 
processos distribuídos. (Os processos são listados 
apenas pelo número, conforme o procedimento de 
anonimização adotado pelo Grupo de Pesquisa 
Linguagem e Direito, preservando a identidade dos 
envolvidos e permitindo consultas pelos interessados). 

 

1.7. Trilha de e-mails TJPR 
1.7.1 TJPR 09/01/2025 R1: Confirmação de recebimento e indicação de que a 

resposta será enviada assim que as informações 
estiverem disponíveis. 

1.7.2 TJPR 13/01/2025 R2: O TJPR respondeu que utiliza o sistema Projudi e 
que o classificador "Superendividamento (15048)" foi 
habilitado em outubro de 2022, sem necessidade de ato 
normativo interno, sendo sua implementação divulgada 
via mensagem no sistema. Atualmente, há 3.366 
processos cadastrados com esse classificador. A 
consulta considerou os processos ativos, 
independentemente da data de autuação, pois o 
classificador pode ser alterado a qualquer momento. Um 
relatório anexado detalhou a distribuição dos processos: 
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30 em 2020, 211 em 2021, 288 em 2022, 1.008 em 2023, 
1.749 em 2024 e 26 em 2025 (até janeiro). 

1.7.2.1 TJPR 13/01/2025 R2: Arquivo anexo ao e-mail contendo informações em 
Report processos distribuídos sob o assunto 15048 
Superendividamento. 

 

1.8. Trilha de e-mails TJRJ 
1.8.1 TJRJ 09/01/2025 R1: E-mail em resposta solicitando que o requerimento 

seja encaminhado ao e-mail da presidência. 
1.8.2 TJRJ 09/01/2025 R2: E-mail em cópia acerca do direcionamento do 

requerimento ao departamento de apoio administrativo 
do tribunal. 

1.8.3 TJRJ 09/01/2025 R3: E-mail do Departamento de Apoio Administrativo do 
TJRJ informando a autuação do Processo SEI nº 2025-
06002708. 

1.8.4 TJRJ 09/01/2025 R4: E-mail com despacho solicitando cópia do 
documento do interessado e determinando a autuação 
na DIPRA. 

1.8.4.1 TJRJ 09/01/2025 R4: Despacho (Id. 9457738) determinando a 
apresentação da cópia do documento de identificação do 
interessado em cinco dias. Após o encaminhamento à 
SGTEC e SGDAI para análise e instrução. Caso matéria 
relacionada ao CGPDP, deverá haver designação de 
relator e inclusão em pauta no Comitê Gestor de 
Proteção de Dados Pessoais. 

1.8.5 
 

TJRJ 10/01/2025 R5: E-mail informando a autuação do Processo 
Administrativo nº 2025-06002708 no Sistema Eletrônico 
de Informações e link de acesso. 

1.8.6 
 

TJRJ 10/01/2025 R6: E-mail informando a conceção de acesso ao 
Processo SEI nº 2025-06002708. 

1.8.7 
 

TJRJ 12/02/2025 R7: E-mail encaminha cópia do despacho proferido nos 
autos eletrônicos do Processo SEI índex 9548558. 

1.8.7.1 TJRJ 12/02/2025 R7: Arquivo anexo com o despacho índex 9548558 no 
Processo SEI, em resposta ao item 7, informando que, 
desde a implementação do assunto 
Superendividamento, foram cadastrados 8.621 
processos. 

 

1.9. Trilha de e-mails TJRS 
1.9.1 TJRS 09/01/2025 R1: E-mail com confirmação de leitura do e-mail pela 

DICOM do TJRS. 
1.9.2 TJRS 09/01/2025 R2: E-mail com confirmação de recebimento e 

redirecionamento ao Serviço de Informações ao 
Cidadão. 

1.9.3 TJRS 09/01/2025 R3: E-mail do Serviço de Informação ao Cidadão 
informando que pedidos de acesso a dados para 
pesquisas científicas no PJRS devem seguir a Ordem de 
Serviço nº 03/2021-P e ser encaminhados à Direção do 
CJUD/PJRS via cjud-apoiosec@tjrs.jus.br. 

1.9.3.1 TJRS 09/01/2025 R3: A Ordem de Serviço nº 03/2021 do TJRS, alterada 
pela OS nº 002/2024-P, estabelece que pedidos de 
acesso a dados para pesquisas científicas devem ser 
encaminhados ao CJUD/PJRS, com o projeto de 
pesquisa e termo de compromisso. Se envolver dados do 
1º grau, a análise será da Corregedoria-Geral da Justiça; 
se do 2º grau, da Direção de Gestão Jurisdicional, 

mailto:cjud-apoiosec@tjrs.jus.br
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passando também pelo Conselho de Comunicação 
Social e pela Coordenação Técnica do PPGP do CJUD, 
antes da decisão final da Presidência do TJRS. O 
pesquisador deve submeter o projeto, assinar termo de 
compromisso, obter aprovação do Comitê de Ética em 
Pesquisa (CEP) da universidade e disponibilizar os 
resultados ao CJUD para replicação em eventos 
formativos. 

1.9.4 TJRS 10/01/2025 R4: E-mail informando que para atendimento da 
solicitação o pesquisador deveria encaminhar via e-mail 
cjud-apoiosec@tjrs.jus.br:  
Confirmação de que os dados solicitados à pesquisa não 
foram localizados no site do TJRS; Projeto de Pesquisa 
(completo);Termo de Compromisso para Acesso e 
Utilização de Dados - PJ/RS (anexo: preenchido e 
assinado pelo(a) pesquisador(a) e pelo(a) orientador(a); 
Informações detalhadas sobre os dados para os quais 
está sendo solicitado acesso; Previsão de término da 
pesquisa. 

1.9.4.1 TJRS 10/01/2025 R4: Arquivo anexo ao e-mail com O.S. 03.2021 TJRS 
1.9.4.2 TJRS 10/01/2025 R4: Arquivo anexo ao e-mail com O.S. 02.2024 TJRS 
1.9.4.3 TJRS 10/01/2025 R4: Arquivo contendo Termo de Compromisso para 

acesso a dados. 
 

1.10. Trilha de e-mails TJSC 
1.10.1 TJSC 09/01/2025 R1: E-mail confirmando a leitura pelo servidor Fabricio 

Severino. 
1.10.2 TJSC 09/01/2025 R2: E-mail orientando o envio do requerimento à 

Ouvidoria (ouvidor@tjsc.jus.br). 
1.10.3 TJSC 09/01/2025 R3: E-mail da Ouvidoria (ouvidor@tjsc.jus.br) informando 

que o requerimento deve ser preenchido via formulário 
eletrônico: http://app.tjsc.jus.br/formulario-
ouvidoria/#/manifestacao. 

1.10.4 TJSC 02/02/2025 R4: O TJSC, por meio da Ouvidoria, informou o protocolo 
OPJ-2025-000278-01 e que a solicitação será analisada 
e respondida conforme o fluxo de atendimento. 

1.10.5 TJSC 03/02/2025 R5: A Ouvidoria do TJSC encaminhou o Ofício Eletrônico 
OPJ 2025-000278-08, informando que o sistema 
processual utilizado pelo Tribunal é o e-proc e que o 
classificador "Superendividamento (15048)" já foi 
implementado na TPU do CNJ. Os demais pedidos de 
informação foram encaminhados aos setores 
responsáveis, que devem responder em 20 dias, 
podendo prorrogar por mais 10 dias, se justificado. 

1.10.6 TJSC 03/02/2025 R6: A Ouvidoria do TJSC encaminhou o Ofício Eletrônico 
OPJ 2025-000278-07 e 08, informando que o assunto 
15048 foi incluído no e-proc em 09/08/2022 e que foram 
identificados 178 processos em 2022, 717 em 2023, 
1.166 em 2024 e 87 em 2025 (até 03/02/2025). Conforme 
a LGPD (Lei 13.709/2018, arts. 7º, 11 e 12), os dados 
pessoais e os números dos processos devem ser 
anonimizados 

1.10.7 TJSC 04/02/2025 R7: A Ouvidoria do TJSC, por meio dos Ofícios 
Eletrônicos OPJ 2025-000278-03 a 06, respondeu aos 
quesitos 3, 4, 5 e 6, informando que a implementação do 
classificador "Superendividamento (15048)" na TPU do 
CNJ ocorreu em 07/03/2023, com a assinatura do Termo 
de Cooperação Técnica nº 051/2024 (anexo). Houve 

mailto:cjud-apoiosec@tjrs.jus.br
http://app.tjsc.jus.br/formulario-ouvidoria/#/manifestacao
http://app.tjsc.jus.br/formulario-ouvidoria/#/manifestacao
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divulgação nos sites do Poder Judiciário de SC, 
Ministério Público de SC, Defensoria Pública Estadual, 
PROCON Municipal de Florianópolis, PROCON 
Estadual, OAB/SC e UFSC. 

1.10.7.
1 

TJSC 04/02/2025 R7: Arquivo anexo contendo o Termo de Cooperação 
Técnica que celebram entre si o Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, o Poder Judiciário do Estado 
de Santa Catarina, a Defensoria Pública do Estado de 
Santa Catarina, a Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviço, com interveniência do Procon 
Estadual, o Município de Florianópolis, com 
interveniência da Secretaria Municipal de Governo e do 
Procon de Florianópolis, com o objetivo da 
implementação do Programa de Atendimento ao 
Superendividado – PAS, a ser executado mediante 
mútua cooperação entre os partícipes.  

 

1.11. Trilha de e-mails TJMG 
1.11.1 TJMG 10/01/2025 R1: E-mail da DIRCON/TJMG orientando o registro e 

acompanhamento da solicitação pelo canal "Fale com o 
TJMG" (https://www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/). 

1.11.2 TJMG 10/01/2025 R2: E-mail do Fale Conosco do TJMG com orientações 
para conclusão do cadastro. 

 

1.12. Trilha de e-mails TJRN 
1.12.1 TJRN 10/01/2025 R1: E-mail confirmando o recebimento e leitura pela 

Assessoria de Imprensa do TJRN. 
 

  

https://www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/
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APÊNDICE B – CONSULTA AOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA BRASILEIROS 
 

Figura 27 – 1.1 E-mail – consulta aos Tribunais de Justiça brasileiros 
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APÊNDICE C – TRILHA DE E-MAILS TJDFT 
 

Figura 28 – 1.2.1. TJDFT-R1-09012025 
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Figura 29 – 1.2.2. TJDFT-R2-09012025 
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Figura 30 – 1.2.3. TJDFT-R3-13012025 
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Figura 31 – 1.2.3.1. TJDFT-R3-13012025 - CANVA 
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Figura 32 – 1.2.3.2. TJDFT-R3-13012025 - BOLETIM 
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Figura 33 – 1.2.4. TJDFT-R4-21012025 
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Figura 34 – 1.2.4.1. TJDFT-R4-21012025 
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APÊNDICE D – TRILHA DE E-MAILS TJGO 
 

Figura 35 – 1.3.1. TJGO-R1-09012025 
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Figura 36 – 1.3.2. TJGO-R2-09012025 
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Figura 37 – 1.3.3. TJGO-R3-13012025 
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Figura 38 – 1.3.4. TJGO-R4-22012025 
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Figura 39 – 1.3.4.1. TJGO-R4-22012025- PARTE PROCESSO SEI 
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Figura 40 – 1.3.5. Recurso TJGO 02022025 
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Figura 41 – 1.3.6. TJGO-R5-18022025 
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Figura 42 – 1.3.6.1. TJGO-R5-18022025 - PEÇAS PROCESSO 
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APÊNDICE E – TRILHA DE E-MAILS TJMA 
 

Figura 43 – 1.4.1. TJMA-R1-09012025 

  



 221 

APÊNDICE F – TRILHA DE E-MAILS TJMS 
 

Figura 44 – 1.5.1. TJMS-R1-09012025 
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APÊNDICE G – TRILHA DE E-MAILS TJPA 
 

Figura 45 – 1.6.1. TJPA-R1-09012025 
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Figura 46 – 1.6.2. TJPA-R2-10012025 
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Figura 47 – 1.6.3. TJPA-R3-28012025 
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Figura 48 – 1.6.3.1. TJPA-R3.1-28012025- Protocolo nº 253.112.960.267 

 
 

 



 227 

 
 

 

 



 228 

 
 

 

 



 229 

 
 

 



 230 
Figura 49 – 1.6.3.2. TJPA-R3.2-28012025- Report 
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APÊNDICE H – TRILHA DE E-MAILS TJPR 
 

Figura 50 – 1.7.1. TJPR-R109012025 
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Figura 51 – 1.7.2. TJPR-R2-13012025 
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Figura 52 – 1.7.2.1. TJPR-R2.1-13012025 - Report - processos sob assunto 15048 
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APÊNDICE I – TRILHA DE E-MAILS TJRJ 
 

Figura 53 – 1.8.1. TJRJ-R1-09012025 
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Figura 54 – 1.8.2. TJRJ-R2-09012025 
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Figura 55 – 1.8.3. TJRJ-R3-09012025 
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Figura 56 – 1.8.4. TJRJ-R4-09012025 
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Figura 57 – 1.8.4.1. TJRJ-R4-09012025 - DESPACHO 
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Figura 58 – 1.8.5. TJRJ-R5-10012025 
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Figura 59 – 1.8.6. TJRJ-R6-10012025 
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Figura 60 – 1.8.7. TJRJ-R7-12022025 
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Figura 61 – 1.8.7.1. TJRJ-R7-12022025 - DESPACHO SEI 
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APÊNDICE J – TRILHA DE E-MAILS TJRS 
 

Figura 62 – 1.9.1. TJRS-R1-09012025 
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Figura 63 – 1.9.2. TJRS-R2-09012025 
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Figura 64 – 1.9.3. TJRS-R3-09012025 
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Figura 65 – 1.9.3.1. TJRS-R3-09012025 - O.S. 
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Figura 66 – 1.9.4. TJRS-R4-10012025 
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Figura 67 – 1.9.4.1. TJRS-R4-10012025 - O.S 03-2021 
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Figura 68 – 1.9.4.2. TJRS-R4-10012025 - O.S 02-2024 
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Figura 69 – 1.9.4.3. TJRS-R4-10012025 - Termo de compromisso para acesso de dados 
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APÊNDICE K – TRILHA DE E-MAILS TJSC 
 

Figura 70 – 1.10.1. TJSC-R1-09012025 
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Figura 71 – 1.10.2. TJSC-R2-09012025 
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Figura 72 – 1.10.3. TJSC-R3-09012025 
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Figura 73 – 1.10.4. TJSC-R4-02022025 
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Figura 74 – 1.10.5. TJSC-R5-03022025 
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Figura 75– 1.10.6. TJSC-R6-03022025 
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Figura 76 – 1.10.7. TJSC-R7-04022025 
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Figura 77 – 1.10.7.1. TJSC-R7-04022025 - TERMO DE COOPERAÇÃO 
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APÊNDICE L – TRILHA DE E-MAILS TJMG 
 

Figura 78 – 1.11.1. TJMG-R1-10012025 
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Figura 79 – 1.11.2. TJMG-R2-10012025 
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APÊNDICE M – TRILHA DE E-MAILS TJRN 
 

Figura 80 – 1.12.1. TJRN-R1-10012025 
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ANEXO A – ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO – TJPE 
– OBJETO DA PESQUISA 

 

Processo Turma Ref. para 
a Dissertação 

0000423-89.2021.8.17.3100 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 01 

0007742-61.2023.8.17.2220 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 02 

0008112-26.2023.8.17.3130 4ª Câmara Cível – Recife (4ª CC) Decisão 03 
0017938-11.2023.8.17.2990 2ª Câmara Cível – Recife (2ª CC) Decisão 04 

0003340-97.2024.8.17.2220 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 05 

0017053-43.2021.8.17.2480 Primeira Turma da Câmara Regional de 
Caruaru (1ª TCRC) Decisão 06 

0083527-07.2023.8.17.2001 2ª Câmara Cível – Recife (2ª CC) Decisão 07 
0002152-74.2022.8.17.2920 Primeira Turma da Câmara Regional de 

Caruaru (1ª TCRC) Decisão 08 

0042417-30.2021.8.17.3090 6ª Câmara Cível – Recife (6ª CC) Decisão 09 
0040431-41.2021.8.17.3090 6ª Câmara Cível – Recife (6ª CC) Decisão 10 
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ANEXO B – DECISÃO 01 
Acórdão 1– Acórdão TJPE JPGF 0000423-89.2021.8.17.3100 
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ANEXO C – DECISÃO 02 
Acórdão 2 – Acórdão TJPE JPGF 0007742-61.2023.8.17.2220 
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ANEXO D – DECISÃO 03 
 

Acórdão 3 – Acórdão TJPE JPGF 0008112-26.2023.8.17.3130 
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ANEXO E – DECISÃO 04 
 

Acórdão 4 – Acórdão TJPE JPGF 0017938-11.2023.8.17.2990 
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ANEXO F – DECISÃO 05 
 

Acórdão 5 – Acórdão TJPE JPGF 0003340-97.2024.8.17.2220 
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ANEXO G – DECISÃO 06 
 

Acórdão 6 – Acórdão TJPE JPGF 0017053-43.2021.8.17.2480 
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ANEXO H – DECISÃO 07 
 

Acórdão 7 – Acórdão TJPE JPGF 0083527-07.2023.8.17.2001 
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ANEXO I – DECISÃO 08 
 

Acórdão 8 – Acórdão TJPE JPGF 0002152-74.2022.8.17.2920 
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ANEXO J – DECISÃO 09 
 

Acórdão 9 – Acórdão TJPE JPGF 0042417-30.2021.8.17.3090 
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ANEXO K – DECISÃO 10 
 

Acórdão 10 – Acórdão TJPE JPGF 0040431-41.2021.8.17.3090 
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